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 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2026 

 
DA REALIZAÇÃO 

ÓRGÃO 
LICITANTE: 

Município de Ouro Verde - SP 

LOCAL DE 
REALIZAÇÃO: 

http://187.17.193.128:5656/comprasedital/ 

DATA DA SESSÃO: 07/04/2026 

HORÁRIO: 09h00min Horário de Brasília/DF 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

Menor preço Unitário 

MODO DE 
DISPUTA: 

Aberto 

DISPONIBILIZAÇÃO 
DO EDITAL 

www.ouroverde.sp.gov.br 

PARTICIPAÇÃO Todos os interessados do ramo da atividade pertinente ao objeto 

PUBLICAÇÃO 
Edital publicado no Diário Oficial do município, site oficial 
www.ouroverde.sp.gov.br e em versão resumida no Jornal de Grande 
Circulação  

INFORMAÇÕES: 

(18) 3872-1106 
E-mail: licitacao@ouroverde.sp.gov.br               
https.http://187.17.193.128:5656/comprasedital/ 

 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE/SP, CNPJ n.º 44.882.637/0001-24, 

estabelecida na Av. São Paulo, nº 926 – Centro, Ouro Verde, estado de São Paulo, neste ato representada pelo 

Sr. ISRAEL GUMIERO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, realizará licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, nos termos da lei nº 14.133/2021, decretos municipais nº Decreto Municipal nº 4.297 de 10 de 

janeiro de 2.024, Decreto Municipal nº  4.378 de 06 de janeiro de 2.025, Decreto Municipal nº 4.381 de 20 de 

Janeiro de 2025 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital 

 
A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 07 de abril de 2026, às 09h00min, por meio de 

Sistema Eletrônico, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do 

Processo em epígrafe através da Portaria 131/2025 de abril de 2025. 

 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que dele fazem parte 

integrante. As propostas devem ser apresentadas no Portal do município de Ouro Verde através do link   

https:// 187.17.193.128:5656/comprasedital/ até às 08h59min do dia 07 de abril de 2026. 

http://187.17.193.128:5656/comprasedital/
http://www.ouroverde.sp.gov.br/
http://www.ouroverde.sp.gov.br/
mailto:licitacao@ouroverde.sp.gov.br
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A sessão de processamento do Pregão será realizada junto a PLATAFORMA ELETRÔNICA link: https:// 

187.17.193.128:5656/comprasedital/, com início da sessão de disputa de preços às 09h00min do dia 07 de abril de 

2026. 

  

1 - DO OBJETO: Sistema de Registro de Preços (S.R.P.) Aquisição de forma parcelada, de MATERIAIS 

MÉDICO-HOSPITALARES E INSUMOS, destinados às ações de promoção à saúde da Secretaria de Saúde e 

dispensação nas UNIDADES DE SAÚDE do município de Ouro Verde- SP. 

 

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 

que apresentem toda a ddocumentação exigida para o respectivo cadastramento junto a PLATAFORMA 

ELETRÔNICA. 

2.1.2 A falsidade da declaração de que trata do enquadramento da empresa como ME e EPP, sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

2.1.4 A Licitação será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao Licitante 

a participação em quantos itens for de seu interesse. 

2.2. - Não poderão disputar esta licitação: 

a. - aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b. - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c. - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

d. - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

e. - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

f. - agente público do órgão ou entidade licitante; 

g. - organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

h. - não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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2.3. - O impedimento de que trata a alínea “e” do item 2.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 

2.4. - Poderão participar consórcio de empresas atendidas as seguintes regras: 

a. - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

b. - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a administração; 

c. - admissão, para efeito habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 

d. - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma 

isolada; 

e. - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto 

na de execução do contrato; 

f. - o licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do 

consórcio, nos termos do compromisso referido na alínea “a” deste item; 

g. - a substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e 

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para 

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 

consórcio no processo licitatório que originou o contrato; 

h. - salvo consórcios compostos exclusivamente por microempresa ou empresa de pequeno porte, a habilitação para 

consórcios, será acrescida de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 

econômico-financeira, nos termos do art. 15, § § 1º e 2º da Lei 14.133/2021. 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta até a data e o horário estabelecidos neste edital para 

abertura da sessão pública. 

 

3.2 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a - Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 

registrado na junta comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura; 

b - em caso de consórcio, deve ser apresentado o compromisso público ou particular de constituição do consórcio, 

subscrito pelos consorciados, conferindo poderes a empresa líder para representar o consórcio na presente licitação; 

c - instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 

específicos de sua representação no pregão, o que, em caso de consórcio, deve ser outorgado pelo representante 

legal da empresa líder; 
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3.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins de habilitação, 

deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 

cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer seus 

direitos, nos termos da Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

 

4 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

4.1 O cadastro no Sistema poderá ser iniciado no https:// 187.17.193.128:5656/comprasedital/, na opção Solicitar 

Chave de Acesso, no canto direito da tela. Após enviar a solicitação, será enviado por e-mail a Chave de identificação 

e a Senha. O cadastro será feito apenas uma vez e poderá ser utilizado para licitações futuras. 

 

4.2 Utilizando a chave de acesso, o fornecedor deverá selecionar a Opção 03 – Licitante, onde aparecerão os 

processos licitatórios em andamento, selecionar o processo que deseja participar, e em opções – Credenciamento 

(Participar), fazer o credenciamento e inserção da proposta. 

 

4.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a prefeitura responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.4 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.5 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 

 

4.6- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

4.7 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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5.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

 

5.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

5.3 - O encaminhamento da proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

5.4- O objeto deverá estar dentro das especificações contidas no(s) Termo de Referência – Anexo II do edital e de 

acordo com os demais documentos deste edital. 

 

5.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.6 - A falsidade da declaração de que trata o item 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste Edital. 

 

5.7 - Os licitantes poderão retirar ou alterar a proposta até a abertura da sessão pública. 

 

5.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

 

5.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.10 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 

ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

a - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

b - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo 

de que trata o subitem acima. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.11 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema. 

 

5.12 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

5.13 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a - valor unitário e total; 

b - marca; 

c - descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 

 

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

 

6.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

6.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 

6.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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6.8 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no valor de referência constante da presente 

licitação, conforme item VI do Estudo Técnico Preliminar, adotando-se a regra geral de publicidade do orçamento 

estimado, nos termos do art. 24 da Lei 14.133/2021, sob pena de desclassificação de sua proposta, o que deve ser 

analisado após a fase de lances. 

 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2 - Os licitantes poderão retirar ou alterar a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

7.3 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

 

7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

 

7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

 

7.7 – Todo contato com o pregoeiro deve ser feito através do chat, campo próprio para troca de mensagens 

disponibilizado pelo sistema. O pregoeiro não atenderá licitantes durante a sessão, seja via telefone, e-mail ou 

qualquer outro meio que não o chat do sistema. 

 

7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

 

7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

 

7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 
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7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de Lances de R$ 0,01 (um) 

centavos. 

 

7.13 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

7.14 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

 

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema enquanto houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração 

da sessão pública; 

 

7.16.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários; 

 

7.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de 

apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.  

 

7.20. Na hipótese de licitação com ampla participação, encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.  

 

7.21.  O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 7.21.1. Nas condições do subitem anterior, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa 

de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
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encontrem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

 7.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 7.21.2.1. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes qualificadas 

como microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

7.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 

poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem. 

7.24.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.24.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.24.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

7.24.3.1 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.24.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

7.24.4.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.24.4.2. Empresas brasileiras; 

7.24.4.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.24.4.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
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7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7.25.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.25.4.1. A proposta final READEQUADA deverá ser encaminhada no prazo exigido no item 7.25.4, a contar 

da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e devendo ser redigida em língua portuguesa, 

datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá conter ainda:  

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal da licitante, se houver, telefone para contato, endereço 

de e-mail e dados do representante legal da empresa; 

b) Número do Pregão e do Processo; 

c) Marca (de todo os itens que compõem a cesta) e Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade 

com as especificações técnicas deste Edital; 

d) Preço unitário, total e valor global, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos 

deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos 

de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias para a execução do objeto do 

edital, inclusive os de ordem social, previdenciária, trabalhista, securitária e tributária. 

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

f) Declaração de que os produtos e serviços são de primeira qualidade; 

g) Declaração que está ciente, aceita e se submete a todas as regras do presente Edital; 

h) A proposta deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor (pessoa 

jurídica) para fins de pagamento, bem como todos os dados de identificação do representante legal da 

empresa que assinará o Contrato ou Ata de Registro de preços. 

 

7.26. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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7.27. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência (sendo o caso), vinculam a Contratada. 

 

7.28. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

7.29. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

7.30. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

 

7.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.33. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7.34. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 

habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido 

preço melhor. 

 

7.35. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, sera 

declarado vencedor para posterior adjudicação ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

7.36. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

7.37. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

7.38. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
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comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

 

8 - DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a - SICAF; 

b - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d - Cadastro de Empresas Apenadas mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

8.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

8.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

8.4 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

8.5 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (IN nº 3/2018, art. 

29, §2º). 

 

8.6 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

8.7 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

8.8 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

8.9 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às seguintes cominações%3A-,Art.,nº 12.120%2C de 2009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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a - contiver vícios insanáveis; 

b - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

d - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 

8.10 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.11 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

a - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.12 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.12.1 – O pregoeiro concederá prazo de 02 (duas) horas para que a empresa detentora da melhor oferta 

para cada item cujo desconto superou 50% do valor estimado, apresente DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

DAS PROPOSTAS com descrição dos CUSTOS DOS PRODUTOS, TAXAS e IMPOSTOS sobre a 

comercialização, FRETE e porcentagem de LUCRO. 

 

8.13 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

 

8.14 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas. 

 

8.15 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

8.16 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8.17 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.18. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

8.19. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

9 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os seguintes: 

 
I - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a - no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b - no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

c - inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

d - no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e - decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

f - os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

II - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

b - prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c- prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e - prova de inscrição no cadastro de contribuintes, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f - prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre. 
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III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 

IV – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Licença para o funcionamento da empresa participante, expedida pela Vigilância Sanitária do Estado ou do 

Município onde estiver instalado, em conformidade com o objeto do contrato social ou Ato Constitutivo equivalente e 

compatível com o objeto desta licitação. 

b) Autorização de Funcionamento da empresa participante (AFE), expedida pela ANVISA, em conformidade com 

o objeto do contrato social ou Ato Constitutivo equivalente e compatível com o objeto desta licitação. 

 

V - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

a) Declaração Unificada da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 

que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho (Anexo V – Declaração Unificada). 

Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a 

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração (Anexo V – 

Declaração Unificada). 

b) Ficha cadastral para fins contratuais (Anexo IV); 

 

9.2 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

9.3 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

9.4 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por cópia, com 

declaração do licitante de sua autenticidade. 

 

9.5 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

9.6 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.7 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e aprendiz, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9.8 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

9.9 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

9.10 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 

de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período desde que justificável a necessidade, contado da solicitação do 

pregoeiro, apenas em relação ao licitante vencedor. 

 

9.11 - A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

 

9.12 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 

9.13 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

9.14 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

 

9.15 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

17 
 

9.16 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões/documentos apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

 

9.17. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, por ocasião da licitação, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição fiscal. 

 

9.18. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 

conforme § 1° do Artigo 43 da Lei 147/2014. 

9.18.1. Os benefícios de que trata o subitem anterior deste Edital não isentam as microempresas e as empresas de 

pequeno porte de apresentarem os documentos de habilitação relativos à regularidade fiscal exigidos no presente 

Edital, limitando-se à concessão do prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período à critério da 

Administração, para fins de regularização de eventuais dívidas tributárias (restrições) de tais empresas. 

 

9.19. A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

10 - DOS RECURSOS 

10.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

10.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

a - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

 

10.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

 

10.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https:// 

187.17.193.128:5656/comprasedital/. 

 

11 – DO CADASTRO RESERVA 

11.1. Definido o vencedor da licitação, o Pregoeiro negociará com os demais, na ordem de classificação, visando a 

redução da proposta para valores iguais ao do vencedor da licitação.  

11.2. A Ata de Registro de Preços contará com cadastro reserva em anexo, na ordem de classificação, dos 

participantes que aceitaram cobrir a oferta do primeiro colocado e daqueles que mantiveram suas propostas originais.  

11.3. O cadastro reserva de que trata o item 11.2. será utilizado em caso de impossibilidade de atendimento pelo 

vencedor da licitação ou signatário da ata.  

11.4. Em caso de necessidade de utilização do cadastro reserva, a análise de amostras e habilitação das empresas 

nele constantes será feita quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 

 

12 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

a - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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c - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d - deixar de apresentar amostra; 

e - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ou recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato 

ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

12.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação. 

12.1.5 - Fraudar a licitação 

12.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

12.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

12.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a - advertência;  

b - multa; 

c - impedimento de licitar e contratar e 

d - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a - a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b - as peculiaridades do caso concreto 

c - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d - os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

12.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 12.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

 

12.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

 

12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

12.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

 

12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

12.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

12.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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12.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

13 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou pedir esclarecimentos sobre este Edital, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

 

13.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

13.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 

meios: https:// 187.17.193.128:5656/comprasedital/. 

 

13.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

13.5 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

 

13.6 - Acolhida a impugnação, será retificado o Edital e definida e publicada nova data para a realização do certame, 

salvo se a alteração procedida não comprometer a formulação das propostas. 

 

14 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar eletronicamente o contrato no prazo 

estabelecido neste edital. 

 

14.2 - A Licitante vencedora receberá  por e-mail para realizar a assinatura eletrônica da ATA de Registro de Preços 

nos termos da minuta que constitui parte integrante deste Edital (Anexo VI). O prazo para assinatura será de 05 

(cinco) dias úteis a contar da publicação da homologação do resultado dessa licitação.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.3 - Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de Ouro Verde, antes do 

vencimento do prazo para assinatura da ata, devidamente justificado pela licitante vencedora, para ser submetida à 

apreciação superior. 

 

14.4 - A ata de registro de preços será firmada entre o Licitante vencedor e o município de Ouro Verde/SP, devendo 

ser publicado no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Ouro Verde (www.ouroverde.sp.gov.br) e diário oficial do 

município de Ouro Verde (extrato). A não assinatura da ata, dentro do prazo estipulado caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades previstas no presente Edital, 

facultado à Administração convocar o segundo colocado, e assim sucessivamente, respeitadas as regras 

estabelecidas no art. 90, § 2º e 4º da Lei nº 14.133/2021, ou, se entender conveniente, revogar a Licitação, nos termos 

do art. 71, II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

14.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado uma vez por igual 

período desde que comprovado que o preço registrado é vantajoso para a Administração.  

 

14.6. O registro do fornecedor será cancelado quando o fornecedor:  

14.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;  

14.6.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa razoável;  

14.6.3. Não aceitar manter seu preço registrado. 

14.6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021, podendo manter a ata caso a 

sanção estabelecida no inciso III não ultrapasse o seu prazo de vigência.  

 

14.7. O cancelamento da ata de registro de preços será feito por decisão da Administração, garantidos os princípios 

do contraditório e ampla defesa. 

 

14.8  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado, ainda, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

14.8.1. Por razão de interesse público;  

14.8.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;  

14.8.3. Se não houver êxito nas negociações 

 

15 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO E GESTÃO E 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1 - A licitante vencedora deverá realizar a entrega do produto parceladamente, de acordo com o pedido, no local 

designados pelo setor requisitante. O prazo de entrega é de até 10 (dez) dias corridos, contados da data de 

recebimento do pedido. 

http://www.ouroverde.sp.gov.br/
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15.2 - O fiscal técnico e o gestor indicados pela Prefeitura deverão adotar as providências, a saber: 

a) receber provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em até 15 (quinze) dias 

da comunicação escrita do término da execução, pelo contratado; 

b) receber definitivamente, pelo gestor ou comissão designada pela autoridade competente, após prazo de 

observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo em casos excepcionais, 

devidamente justificados e previstos no edital ou no contrato. 

 

15.3 - Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de Ouro Verde/SP, antes 

do vencimento do prazo para entrega do serviço, devidamente justificado pela licitante vencedora, para ser submetida 

à apreciação superior. 

 

15.4 - O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização do serviço no ato da entrega, reservando-se à Prefeitura Municipal de 

Ouro Verde/SP o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre o mesmo em condições satisfatórias e 

de acordo com as especificações do edital, devendo o mesmo ser substituído no prazo de até 72 (setenta e duas) 

horas a expensas da licitante vencedora. 

 

15.5 – A Ata de Registro de Preços oriundo da presente licitação será fiscalizado por um fiscal e um gestor designados 

pela Prefeitura Municipal de Ouro Verde/SP, com as atribuições estabelecidas em Decreto Municipal. 

 

16 - DO PAGAMENTO 

16.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da expedição do Termo de Recebimento definitivo 

pelo gestor do contrato, com liquidação da nota fiscal/fatura devidamente certificada pelo Setor responsável pelo 

recebimento da unidade solicitante com entrega devidamente atestada no verso, pelo fiscal técnico. 

 

16.2 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da licitante vencedora. 

 

16.3 - Necessário que a licitante vencedora, caso não tenha, providencie a abertura de conta juridica para que sejam 

feitos os pagamentos por transferência bancária. 

 

16.4 - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá da sua 

reapresentação. 

 

16.5 - Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da licitante vencedora. 

 

16.6 - Se por motivo não imputável à contratada, o pagamento não ocorrer no prazo estabelecido no contrato, incidirá 

sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no índice legal (IPCA/IBGE). 
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NOTA: O Município de Ouro Verde/SP passou a aplicar a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela 

Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023. Desta forma, todos os documentos fiscais emitidos 

deverão observar as disposições da IN quanto ao Imposto de Renda, e o Decreto Municipal nº 7.785/2023. Não serão 

feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, tendo em vista a inexistência do convênio a que se refere o artigo 

33, da Lei Federal nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. Necessário, portanto, observar as regras contidas na IN 

RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 4.260 de 28 de agosto de 2023, em todos os documentos fiscais 

emitidos para o Município de Ouro Verde/SP, inclusive quanto ao correto destaque do valor de imposto de renda a 

ser retido. Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 

retenção de imposto de renda devendo comprovar tal condição através de declaração. As Retenções de ISSQN e 

INSS seguem legislação própria e vigente para cada um dos tributos. 

 

17 - DO REAJUSTE 

17.1 - Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma durante o prazo de 

12 meses contados do orçamento estimado pela Administração. 

 

17.2 - No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração, 

incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base a do orçamento estimado da 

contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte da ata não executada no momento em que o prazo superar o 

período de 12 meses, nos termos do § 7º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021. 

 

17.3. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 

alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133 de 2021.  

 

17.4. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.  

 

17.5. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, 

o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

 

17.6. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

18 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1 As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta das dotações orçamentárias, disponíveis 

no momento de cada contratação.   
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Ficha 308 

02.07.01- Fundo Municipal de Saúde – Atenção Básica 

Categoria Econômica: 33.90.32.00- Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Funcional Programática: 10.301.0021.2041.0000 – Manutenção das atividades da assistência farmacêutica 

 

Ficha 309 

02.07.01- Fundo Municipal de Saúde – Atenção Básica 

Categoria Econômica: 33.90.32.00- Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Funcional Programática: 10.301.0021.2041.0000 – Manutenção das atividades da assistência farmacêutica 

 

Ficha 310 

02.07.01- Fundo Municipal de Saúde – Atenção Básica 

Categoria Econômica: 33.90.32.00- Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Funcional Programática: 10.301.0021.2041.0000 – Manutenção das atividades da assistência farmacêutica 

 

Ficha 320 

02.07.01- Fundo Municipal de Saúde – Atenção Básica 

Categoria Econômica: 33.90.30.00- Material de consumo 

Funcional Programática: 10.301.0021.2043.0000 – Manutenção das atividades da atenção primária 

 

Ficha 321 

02.07.01- Fundo Municipal de Saúde – Atenção Básica 

Categoria Econômica: 33.90.30.00- Material de consumo 

Funcional Programática: 10.301.0021.2043.0000 – Manutenção das atividades da atenção primária 

 

Ficha 322 

02.07.01- Fundo Municipal de Saúde – Atenção Básica 

Categoria Econômica: 33.90.30.00- Material de consumo 

Funcional Programática: 10.301.0021.2043.0000 – Manutenção das atividades da atenção primária 

 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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19.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília/DF. 

 

19.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

19.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

19.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

 

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

19.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

19.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

19.10 - O Edital e seus anexos estão publicados na íntegra no site eletrônico oficial do município 

(www.ouroverde.sp.gov.br) e no site https:// 187.17.193.128:5656/comprasedital/. Extrato no Diário Oficial do 

Município e em jornal diário de grande circulação. 

 

19.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I- Estudo Técnico Preliminar  
ANEXO II - Termo de Referência  
ANEXO III – Declaração de Habilitação 
ANEXO IV– Ficha Cadastral  
ANEXO V - Declaração Unificada  
ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO VII – Minuta do Contrato 
 
Ouro Verde, 16 de março de 2026. 

Israel Gumiero 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I- Estudo Técnico Preliminar 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda que 
consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das 
soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 
Referência: Art. 11 da IN SGD/ME nº 1/2019. 
 

1. DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQUISITOS  

1.1. Contratação de empresa para aquisição de forma parcelada, de MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES E 
INSUMOS, destinados às ações de promoção à saúde da Secretaria de Saúde e dispensação nas UNIDADES 
DE SAÚDE do município de Ouro Verde – SP.  

Materiais médico hospitalares e insumos para serem destinado as unidades de saúde, tais como: pronto 
atendimento, programa de saúde da família 1, 2 e 3, fisioterapia, consultórios odontológicos, farmácia 
municipal, vigilância sanitária, vigilância epidemiológica, sala vacina, sala de coleta, consultórios medicos e 
sala de enfermagem. 
 

1.2 A justificativa de tal contratação encontra-se enquadrada no Documento de Formalização de Demanda. 
 
1.3. A aquisição trata-se de material de consumo comum, conforme o Art. 20 da Lei Federal 14.133/21. O objeto desta 
contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
 
 
Referência: Art. 11 da IN SGD/ME nº 1/2019. 
 

 

2. ÁREA REQUISITANTE 

 

SECRETARIA MUCIPAL DE SAÚDE ISRAEL GUMIERO 

 

 

3. DA ESTIMATIVA DA DEMANDA  

3.1. A Ata de Registro de Preços nº 42/2025, para aquisição de materiais médico hospitalares e 
insumos, terá sua vigência expirada em vinte e três de abril de dois mil e vinte e seis. 

 
 
3.2. Conforme o consumo estimado para no exercício de 2026, segue tabela abaixo: 
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Nº  DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 ABAIXADOR DE LÍNGUA MADEIRA (14,5 CM X 1,5 
CM) X (1,5 CM) PACOTE COM 100 UNIDADES 

PCT 384 

2 ADAPTADOR PARA TUBO COLETA DE COLETA DE 
SANGUE Á VACUO -UNIDADE 

UND. 38 

3 ÁGUA DESTILADA GALÃO C/ 5000ML -GALÃO. FRAS 384 

4 ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES (PEROXÍDO 
HIDROGÊNIO) FRSC C/ 1000ML - FRASCO. 

FRAS 288 

5 ÁGUA PARA INJEÇÃO LIQUÍDO ESTÉRIL AMPOLA 
COM 10 ML – UNIDADE 

UND. 7600 

6 ÁGUA PARA INJEÇÃO, LIQUIIDO ESTÉRIL FRASCO 
COM 250 ML – UNIDADE 

UND. 1800 

7 AGULHA HIPODERMICA DESC 25 X 6 - CAIXA COM 
100 UNID 

CAIXA 384 

8 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVÉL 20 X 0,55 
MM 24G X 3/4 CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 384 

9 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVÉL 25 X 07 MM 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 768 

10 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVÉL 25 X 08 MM 
CX COM 100 UNIDADES 

CX 768 

11 AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVÉL 30 X 07 MM 
CAIXA COM 100 UNIDADES - 

CX 480 

12 AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVÉL 30 X 08 MM 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 384 

13 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 40 X 12 MM 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 768 

14 AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVÉL BIPOLAR 
COLETA 25 X 7 MM (22 G) CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 384 

15 AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL BIPOLAR 
COLETA 25 X 8 MM CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 384 

16 AGULHA PARA CANETA INSULINA ESTÉRIL 32 G 
(0,4 MM X 0,23 MM) CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 24 

17 ALÇA GRANDE BISTURI ELETRICO 9 MM - UNID UND. 12 

18 ALÇA PEQUENA BISTURI ELETRICO 4,5 MM - UNID. UND. 12 

19 ALCOOL ETIÍLICO 70% FRASCO C/ 1000 ML FRAS 1536 

20 ALCOOL GEL 70%, VALVULA PUMP-FRSC C/ 500 ML 
- UNID. 

UN 384 

21 ALCOOL GEL 70% FRASCO COM 440 G - UNIDADE UND. 384 

22 ÁLCOOL IODADO 0,1% - FRASCO C/ 100 ML. - UNID. UND. 576 

23 ALGODÃO HIDROFILO  1 A 1,5 CM, 1,5 M 
COMPRIMENTO, 22 CM 500 GRAMAS - UNIDADE 

UND. 384 
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24 ALMOTOLIA ÂMBAR, BICO RETO 250 ML - UNID. UN 40 

25 ALMOTOLIA DE PLASTICO TRANSPARENTE, BICO 
RETO COM CAPACIDADE 250 ML - UNIDADE 

UN 40 

26 AMBU REANIMADOR SILICONE ADULTO COM 
RESERVATÓRIO. 

UND. 6 

27 AMBU REANIMADOR SILICONE INFANTIL COM 
RESERVATÓRIO - UNID 

UND. 6 

28 APARELHO PRESSÃO DIGITAL AUTOMÁTICO DE 
PULSO - UNID. 

UND. 6 

29 ATADURA ALGODÃO ORTOPEDICO 10 CM X 100 
CM - PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 40 

30 ATADURA ALGODÃO ORTOPEDICO 12 CM X 100 
CM - PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 40 

31 ATADURA ALGODÃO ORTOPEDICO 15 CM X 100 
CM - PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 40 

32 ATADURA ALGODÃO ORTOPEDICO 20 CM X 100 
CM PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 40 

33 ATADURA DE CREPE  100% ALGODÃO, 13 FIOS  10 
CM X 1,80 M EM REPOUSO - PACOTE COM 12 
UNIDADES 

PCT 3840 

34 ATADURA DE CREPE 100% ALGODÃO 15 CM X 1,80 
M EM REPOUSO PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 3840 

35 ATADURA DE CREPE 100% ALGODÃO 20 CM X 1,80 
M TIPO 1 ESLASTICIDADE 50% PACOTE COM 12 
UNIDADES 

PCT 3840 

36 ATADURA DE RAYON ESTÉRIL  7,5 CM X 5 M EM 
ROLO - UNID. 

UND. 576 

37 AVENTAL DESCARTÁVEL PROTEÇÃO MANGA 
LONGA GRAMATURA 30 - UNID. 

UND. 600 

38 BENZINA (HEXANO) FRASCO C/ 1 LITRO - FRASCO FRSC 24 

39 BISTURI DESCARTÁVEL Nº 11 C/ CABO - UNID. UN 3840 

40 BISTURI DESCARTAVEL Nº 22 C/ CABO - UNID. UN 1920 

41 BLOQUEADOR SOLAR FPS 50 FRSC C/ 200 ML - 
FRASCO 

FRAS 120 

42 BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO 10 CM X 100 M - 
UNID. 

UN 384 

43 BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO 15 CM X 100 M - 
UNID. 

UN 192 

44 BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO 20 CM X 100 M - 
UNID. 

UN 192 

45 BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO 25 CM X 100 M - 
UNID. 

UN 192 
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46 BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO 8 CM X 100 M - 
UNID. 

UN 320 

47 BOLSA COLOSTOMIA 45 MM CX C/ 10 UNID - 
CAIXA. 

CAIXA 144 

48 BOLSA COLOSTOMIA 70 MM C/ PRESILHA CX C/ 10 
UNID - CAIXA 

CX 144 

49 BOLSA COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA DRENÁVEL, 
RECORTAVEL 19-64 MM CAIXA C/ 10 UNID - CAIXA 

CX 240 

50 BOLSA ESTOMA INTESTINAL DRENÁVEL, 
RECORTÁVEL OPACA 19-64 MM CX C/ 10 
UNIDADES. 

CAIXA 240 

51 BOLSA ESTOMA INTESTINAL DRENÁVEL, 
RECORTÁVEL TRANSPARENTE 19-64 MM CAIXA C/ 
10 UNID. 

CAIXA 120 

52 CABO TENS UNIVERSAL P/ APARELHO QUARK 
FESVIF 995 TENS/FES - UNID 

UND. 12 

53 CADARÇO SARJADO PARA FIXAÇÃO SONDA 08 
MM X 10 M - UNID. 

UND. 12 

54 CAIXA PORTA LAMINA COM CAPACIDADE PARA 50 
UNIDADES 

UND. 36 

55 CAIXA PORTA LAMINA EM POLIPROPILENO 
DESCARTAVEL, 3 LAMINAS 

UND 120 

56 CAMPO OPERATORIO 23X25 - PC C/50 UN - 
PACOTE 

PCT 2400 

57 CAMPO OPERATORIO 45X50 - PC C/50 UN - 
PACOTE 

PCT 2400 

58 CANETA PARA ELETRO PILOT BX V5 0.5 - UNID. UND. 12 

59 CATETER INTRAVENNOSO Nº24 GA 0.75 IN 
0,7X19MM 17ML/MIN - UNID. 

UN 24000 

60 CATETER INTRAVENOSO Nº18 GA 1.00 IN 0,9X25 
MM 28ML/MIN - UNID. 

UN 800 

61 CATETER INTRAVENOSO Nº20 GA 0.75 IN0,7X19MM  
17ML/MIN - UNIDADE 

UN 12000 

62 CATETER INTRAVENOSO Nº22 GA 0.75 IN 0,7X19 - 
UNID. 

UN 24000 

63 CATETER NASAL TIPO OCULOS - UNIDADE UND. 1920 

64 CATETER URETRAL LUBRIFICADO SPPEDCATH 
PEDIATRICO MASCULINO Nº 8 CH/FR MM - 
UNIDADE 

UND 720 

65 CLORETO DE SÓDIO 0,9% AMPOLA COM 10 ML - 
UNID. 

UND. 7200 
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66 COLETOR DE FEZES PCTE C/ 100 UNIDADES - 
PACOTE 

PCT 12 

67 COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO - UNID. UN 480 

68 COLETOR MATERIAL PERFURO-CORTANTE 13 
LITROS - UNID. 

UND. 960 

69 COLETOR MATERIAL PERFURO-CORTANTE 20 
LITROS - UNID. 

UN 960 

70 COLETOR UNIVERSAL OPACO  80 ML - UNID. UN 4800 

71 COLETOR URINA INFANTIL UNISEX PCTE C/ 10 
UNIDADES - PACOTE 

PCT 32 

72 COMPRES.CIR.DE GAZE HIDROFILA 7,5CM X 7,5 
CM 13 FIOS/CM2 NÃO ESTÉRIL PACOTE COM 500 
UNIDADES - PACOTE. 

PCT 4200 

73 COMPRESSA GAZE ESTÉRIL 7,5 X 7,5 13 FIOS 8 
CAMADAS E 5 DOBRAS PACOTE C/ 10 UNIDADES - 
PACOTE. 

PCT 120000 

74 COMPRESSA GAZE ESTÉRIL 7,5 X 7,5 CM 11 FIOS 
PACOTE C/ 10 UNIDADES - PACOTE. 

PCT 120000 

75 CONJUNTO MÁSCARA PARA INALAÇÃO ADULTO - 
UNID. 

UN 24 

76 CONJUNTO MÁSCARA PARA INALAÇÃO INFANTIL - 
UNID. 

UN 12 

77 COPO UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO, COM 
EXTENSÃO E MÁSCARA - UNID. 

UN 24 

78 CURATIVO ESTÉRIL COR BEGE CX C/ 500 
UNIDADES - CAIXA 

CX 192 

79 DETERGENTE ENZIMÁTICO - PRINCÍPIO ATIVO 
ENZIMAS PROTEASE - AMILASE E CARBOIDRASE 
FRASCO 1000 ML - FRASCO 

FRAS 24 

80 DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 1% SOLUÇÃO 
AQUOSA - FRASCO C/ 100 ML. - FRASCO 

FRSC 384 

81 DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 2% SOLUÇÃO 
COM TENSOATIVOS - FRASCO C/ 100 ML - FRASCO 

FRSC 576 

82 DISPOSITIVO ENDOVENOSO MULTIVIA C/ CLAMP 
ESTÉRIL - UNIDADE. 

UND. 3840 

83 DISPOSITIVO P/ INFUSÃO INTRAVENOSA 21 G 
ESTÉRIL - UNIDADE 

UN 1920 

84 DISPOSITIVO P/ INFUSÃO INTRAVENOSA 23 G 
ESTÉRIL - UNIDADE. 

UN 9600 

85 DISPOSITIVO P/ INFUSÃO INTRAVENOSA 25 G 
ESTÉRIL - UNIDADE. 

UND. 1920 
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86 ELETRODO CARDIACO DESCARTÁVEL PACOTE C/ 
50 UNIDADES - PACOTE. 

PCT 600 

87 EQUIPO NUTRIÇÃO ENTERAL ESCALONADO - 
UNID. 

UND. 2400 

88 EQUIPO SOLUÇÕES PARENTERAIS MACROGOTAS 
PLUG C/ FLASHBALL ESTÉRIL - UNIDADE 

UN 24000 

89 ESCOVA CERVICAL GINECOLÓGICA NÃO ESTÉRIL 
PACOTE C/ 100 UNIDADES - UNID 

PCT 24 

90 ESFIGMOMANÔMETRO PORTATIL DE  0 A 300 
MMHG - UNID 

UND. 12 

91 ESPAÇADOR P/ ADMINSTRAÇÃO MEDICAMENTOS 
POR VIA INALATÓRIA ADULTO - UNIDADE 

UND. 12 

92 ESPAÇADOR P/ ADMISTRAÇÃO MEDICAMENTOS 
POR VIA INALATÓRIA INFANTIL - UNIDADE 

UND. 12 

93 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10 CM X 4,5 M COM 
CAPA - UNID. 

UND. 1500 

94 ESPÁTULA AYRES PACOTE C/ 100 UNIDADES - 
PACOTE. 

PCT 64 

95 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVÉL ESTÉRIL NÃO 
LUBRIFICADO TAMANHO G - UNIDADE 

UND. 1200 

96 ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL NÃO 
LUBRIFICADO TAMANHO M - UNIDADE 

UN 1200 

97 ESPÉCULO VAGINAL DESCARTAVÉL ESTÉRIL NÃO 
LUBRIFICADO TAMANHO P - UNIDADE 

UN 1200 

98 ESTETOSCÓPIO DUO SOM ADULTO E PEDIATRICO 
- UNID. 

UN 24 

99 FIO DE SUTURA NYLON 2-0 ESTÉRIL 45 CM C/ 
AGULHA 3/8 CIRCV CX C/ 24 UNID - CAIXA 

CX 96 

100 FIO DE SUTURA NYLON 3-0 ESTÉRIL 45 CM C/ 
AGULHA 3/8 CIRC CX C/ 24 UNID - CAIXA 

CX 96 

101 FIO DE SUTURA NYLON 4-0 ESTÉRIL 45 CM C/ 
AGULHA 3/8 CIRC CX C/ 24 UNID - CAIXA 

CX 96 

102 FIO DE SUTURA NYLON 5-0 ESTÉRIL 45 CM C/ 
AGULHA 3/8 CIRC CX C/ 24 UNID - CAIXA 

CAIXA 48 

103 FIO DE SUTURA NYLON 6-0 ESTÉRIL 45 CM C/ 
AGULHA  3/8 CIRC CX C/ 24 UNID - CAIXA. 

CX 48 

104 FITA ADESIVA HOSPITALAR CONTÉM UM ROLO DE  
16 MM X 50 M - UNIDADE 

UN 960 

105 FITA MICROPORE 12,5 MM X 10 M C/ CAPA- UNID UND 2400 

106 FITA MICROPORE BRANCA 25 MM X 10 M COM 
CAPA - UNIDADE 

UN 4800 
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107 FITA MICROPORE BRANCA 50 MM X 10M C/ CAPA - 
UNIDADE. 

UN 2400 

108 FIXADOR CATETER IV 5 X 7,4 CM CX C/ 100 
UNIDADES - CAIXA 

CAIXA 120 

109 FIXADOR CITOLÓGICO SPRAY AEROSOL FRASCO 
C/ 100 ML - UNID 

FRAS 72 

110 FOSF SODIO MONOBASICO 160 MG/ML+FOSF 
DIBASICO 60 MG/ML FRSC C/ 130 ML - FRASCO. 

FRSC 1920 

111 FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL  300 ML - UNID UND. 2880 

112 GARROTE COM PRESILHA ADULTO - UNID. UND. 36 

113 GARROTE COM PRESILHA INFANTIL - UNID. UND. 12 

114 GARROTE DESCARTÁVEL 45 CM COLETA SANGUE 
ROLO C/ 25 UNID S/ LATEX AZUL 

UND 72 

115 GEL CONDUTOR PARA ULTRASSOM FRASCO COM 
1 KG. 

FRSC 48 

116 GEL CONDUTOR PARA ULTRASSOM ISENTO DE 
SAL RESISTENTE A CORROSÃO GALÃO 5 KG - 

GL 36 

117 HASTES FLEXIVEIS DE ALGODÃO CX C/ 75 
UNIDADES - CAIXA 

CAIXA 288 

118 HIPOCLORITO DE SODIO 2% EMB. 5.000ML - 
GALÃO 

GL 384 

119 HISTEROMETRO DESCARTAVÉL ESTÉRIL - UNID. UND. 1200 

120 INDICADOR BIOLÓGICO PARA TESTES DE 
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES CX C/ 10 
UNIDADES - CAIXA 

CAIXA 36 

121 INDICADOR QUIMICO PARA AUTOCLAVE CX C/ 25 
UNID 

CAIXA 36 

122 IODOPOLIVIDONA 1% DEGERMANTE FRSC C/ 1 
LITRO - UNID. 

UN 60 

123 IODOPOLIVIDONA 1% TÓPICO FRSC C/ 1 LITRO - 
UNID. 

UND. 60 

124 IODOPOLIVIDONA DEGERMANTE 10% COM 
TENSOATIVOS - FRASCO C/ 100 ML. - FRASCO 

FRSC 320 

125 IODOPOVIDONA TINTURA 10% (PVPI) - FRASCO C/ 
100 ML. - FRASCO 

FRSC 320 

126 KIT DETECÇÃO QUALITATIVA DO ANTÍGENO SARS-
COV-2 TESTE RAPÍDO CX C/ 20 UNIDADES. 

CAIXA 320 

127 KIT GUEDEL (COMPOSTO POR CANULAS Nº 
0,1,2,3,4 E 5 - 1 UNIDADE DE CADA NUMERÇÃO) 

UND. 12 

128 KIT NEBULIZAÇÃO OXIGÊNIO ADULTO COM 
TRAQUÉIA, MÁSCARA E UMIDIFICADOR - UNID. 

UN 24 
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129 KIT NEBULIZADOR COM CONECTOR AR 
COMPRIMIDO ADULTO - UNID. 

UN 12 

130 KIT NEBULIZADOR COM CONECTOR OXIGÊNIO 
ADULTO - UNID. 

UN 24 

131 KIT PARA DETECCAO QUALITATIVA SIMULTANEA 
AG COVID19 E INFLUENZA A E B CAIXA C/ 25 
TESTES. 

CAIXA 640 

132 LAMINA MICROSCOPIA C/ EXTREMIDADE FOSCA 
CX C/ 50 UND - CAIXA 

CX 36 

133 LANCETAS CX C/ 100 LANCETAS ESTERIS - CAIXA. CX 960 

134 LENÇO LIMPEZA FIBRA OPTICA CX C/ 280 
UNIDADES- CAIXA. 

CAIXA 12 

135 LENÇOL DE PAPEL DESCARTAVÉL, BRANCA 
MEDINDO 50 CM X 50 M ROLO 

UND. 192 

136 LENÇOL DE PAPEL DESCARTAVÉL, BRANCA 
MEDINDO 70 CM X 50 M 

ROLO 240 

137 LÍQUIDO DE DAKIN FRSC C/ 1 LITRO - FRASCO. FRSC 48 

138 LOÇÃO OLEOSA A BASE A.G.E (ACÍDO GRAXOS 
ESSENCIAIS) FRASCO C/ 200 ML - FRASCO. 

FRSC 1200 

139 LUVA NITRILÍCA DESCARTAVÉL TAMANHO G CX C/ 
20 UNID - CAIXA 

CAIXA 36 

140 LUVA NITRILÍCA DESCARTAVÉL TAMANHO M CX C/ 
20 UNID - UNID. 

CAIXA 36 

141 LUVA NITRILICA DESCARTAVÉL TAMANHO P CX C/ 
20 UNIDADES - CAIXA 

CAIXA 36 

142 LUVAS CIRURGICAS ESTERELIZADAS Nº6,5 
CONTEM 1 PAR 

UN 1920 

143 LUVAS CIRURGICAS ESTERELIZADAS Nº7,0 
CONTÉM 1 PAR 

UN 960 

144 LUVAS CIRURGICAS ESTERELIZADAS Nº7,5 
CONTÉM 1 PAR 

UND. 1920 

145 LUVAS CIRURGICAS ESTERELIZADAS Nº8 CONTEM 
1 PAR 

UN 960 

146 LUVAS CIRURGICAS ESTERELIZADAS Nº8,5 
CONTÉM 1 PAR (REFERÊNCIA=SENSITEX) - UNID. 

UND. 960 

147 LUVAS DE LATEX P/ PROCEDIMENTO TAM G 
CONTÉM 100 UN - CAIXA 

CX 1200 

148 LUVAS DE LATEX P/ PROCEDIMENTO TAM M 
CONTÉM 100 UN - CAIXA 

CX 1200 

149 LUVAS DE LATEX P/ PROCEDIMENTO TAM P 
CONTEM 100 UN - CAIXA 

CX 1200 
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150 LUVAS DE LATEX P/ PROCEDIMENTO TAM XP 
CONTÉM 100 U - CAIXA 

CX 1200 

151 MALHA TUBULAR 10 CM X 15 M - UNID. UN 40 

152 MALHA TUBULAR 6 CM X 15 M - UNID. UN 40 

153 MALHA TUBULAR 8 CM X 15 M - UNID. UN 40 

154 MÁSCARA ANTIBACTERIANA PFF-2 (N95) - UNID UN 600 

155 MÁSCARA DE VENTURI ADULTO UND. 24 

156 MÁSCARA DESCARTAVEL TRIPLA AZUL COM 
ELÁSTICO E CLIP NASAL CX C/ 50 UNIDADES - 
CAIXA 

CAIXA 480 

157 MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA BRANCA COM 
ELÁSTICO E CLIP NASAL CAIXA C/ 50 UNIDADES - 
CAIXA. 

CAIXA 480 

158 OTOSCÓPIO COM LÂMPADA LED CABO METÁLICO. UND. 5 

159 PAPEL PARA ECG FORMÚLARIO 215 X 280 MM 
PACOTE C/ 100 FOLHAS - PACOTE. 

PCT 36 

160 PAPEL PARA ELETROCARDIOGRAFO PRO-
ZONCARE 210 X 140 X 140 PCTE C/ 140 FOLHAS. 

PCT 120 

161 PAPEL TERMOSENSÍVEL 216 MM X 30 METROS - 
UNID. 

UND. 32 

162 PINÇA ANATOMICA COM SERRILHA 20 CM - UNID. UND. 6 

163 PINÇA CHERON ESTÉRIL DESCARTAVEL - 
UNIDADE 

UN 2400 

164 PLACA COLOSTOMIA 45 MM CX C/ 5 UNID - CAIXA. CAIXA 120 

165 PLACA COLOSTOMIA 70 MM C/ PRESILHA CX C/ 5 
UNID - CAIXA. 

CX 240 

166 RIFAMPICINA 10 MG/ML SPRAY FRSC C/ 20 ML - 
UNID. 

UND. 1200 

167 SACHE ALCÓOL SWAB CAICA C/ 100 UNID CAIXA 480 

168 SALICILATO METILA+ASSOCIAÇÕES AEROSOL 
FRSC C/ 60 ML - UNID 

UND. 480 

169 SCALP PARA COLETA SANGUE Á VACUO Nº 23 GA 
CX C/ 50 UNIDADES - CAIXA 

CAIXA 240 

170 SENSOR DE GLICEMIA FREE STYLE LIBRE - UNID. UND 120 

171 SERINGA DESCARTAVÉL PARA INSULINA 
GRADUADA SEM AGULHA - UNIDADE. 

UND. 24000 

172 SERINGA HIPODERMICA SEM AGULHA 10ML 
ESTÉRIL - UNID. 

UN 24000 

173 SERINGA HIPODERMICA SEM AGULHA 20 ML 
ESTÉRIL - UNID. 

UN 24000 

174 SERINGA HIPODERMICA SEM AGULHA 3 ML 
ESTÉRIL - UNID. 

UN 24000 
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175 SERINGA HIPODERMICA SEM AGULHA 5 ML 
ESTERIL. - UNID. 

UN 24000 

176 SERINGA INSULINA 1 ML C/ AGULHA 0,8 X 30 MM 
CX C/ 100 UNIDADE - CAIXA 

CAIXA 480 

177 SERINGA P/ INSULINA C/ AGULHA 1ML AGULHA 
8MM COMPRIM X0,3MM CALIBRE PACOTE COM 10 
UNIDADES - PACOTE 

PCT 4000 

178 SOLUÇÃO MANITOL 20% - BOLSA 250 ML - UNID UND. 960 

179 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 10 - UNID. UND. 960 

180 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 14 - UNID. UN 120 

181 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 16 - UNID. UN 240 

182 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 18 - UNID. UN 240 

183 SONDA FOLEY 3 VIAS Nº 20 - UNID. UND. 80 

184 SONDA GASTROSTROMIA 24 FR COM SILICONE 
COM 2 VIAS -UNID 

UND 12 

185 SONDA NASOENTERAL Nº 12 SILICONADA C/ FIO 
GUIA - UNID. 

UN 480 

186 SONDA URETRAL Nº 12 - UNIDADE UND 320 

187 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 100ML (SISTEMA 
FECHADO) - UNID. 

UN 12000 

188 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 100 ML (FRASCO) - UNID. UN 9600 

189 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 1000 ML (SISTEMA 
FECHADO) - UNID. 

UN 6000 

190 SORO FISIOLOGICO 0,9% 250 ML (FRASCO) - UNID. UND. 480 

191 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250ML (SISTEMA 
FECHADO) - UNID. 

UN 12000 

192 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500ML (SISTEMA 
FECHADO) - UNID. 

UN 9600 

193 SORO FISIOLÓGICO 0,9% AMPOLA COM 10 ML - 
UNID. 

UND. 4800 

194 SORO GLICOFISIÓLOGICO 5% 250 ML (SISTEMA 
FECHADO) - UNID. 

UND. 3840 

195 SORO GLICOFISIOLÓGICO 5% 500ML (SISTEMA 
FECHADO) - UNID. 

UN 3840 

196 SORO GLICOSE 5% 500ML (SISTEMA FECHADO) - 
UNID. 

UN 3200 

197 SPRAY BARREIRA DE PROTEÇÃO DA PELE 
PERIESTOMA FRASCO C/ 50 ML - UNIDADE 

UND. 36 

198 SUPOSITÓRIO GLICERINA ADULTO CX C/12 UNI CX 48 

199 SUPOSITÓRIO GLICERINA INFANTIL CX C/12 UNI CX 48 
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200 TALA METÁLICA PARA IMOBILIZAÇÃO REVESTIDA 
COM E.V.A (ETIL, VINIL, ACETATO) TAMANHO G - 
UNID 

UND. 40 

201 TALA METÁLICA PARA IMOBILIZAÇÃO REVESTIDA 
COM E.V.A (ETIL, VINIL, ACETATO) TAMANHO M - 
UNID. 

UND. 40 

202 TALA METÁLICA PARA IMOBILIZAÇÃO REVESTIDA 
COM E.V.A (ETIL, VINIL, ACETATO) TAMANHO P - 
UNID 

UND. 40 

203 TERMOMETRO DIGITAL DE TESTA SEM CONTATO 
UNIDADE. 

UND. 4 

204 TERMOMETRO DIGITAL PONTA FLEXÍVEL - 
UNIDADE. 

UND. 36 

205 TERMOMETRO MAX/MIN DIG P/GELAD. C/ALARME - 
UNID. 

UN 6 

206 TESTE RAPÍDO SARS-COVID 2 AG NASOFARINGE 
RAPÍDO CAIXA COM 20 UNID. 

CAIXA 480 

207 TINTURA DE BENJOIN FRSC C/ 1 LITRO - FRASCO FRAS 24 

208 TIRAS REAGENTE PARA DETECÇÃO DE GLICOSE 
NO SANGUE ENTRE 20 Á 600 MG/DL CAIXA COM 50 
TIRAS. 

CAIXA 2880 

209 TOUCA DESCARTÁVEL PROTEÇÃO PACOTE COM 
100 UNIDADES - PACOTE 

PCT 72 

210 TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF Nº 3 UND. 12 

211 TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF Nº 7 UND. 24 

212 TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF Nº 7,5 UND. 24 

213 TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF Nº 8 UND. 24 

214 TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF Nº 9 UND. 24 

215 TUBO FALCON COM 15 ML - UNID. UND 600 

216 TUBO P COLETA DE SANGUE Á VACUO 3,5 ML 
TAMPA AMRELA C/ GEL SEPARADOR CX C/ 100 
UNIDADES - CAIXA 

CAIXA 360 

217 TUBO P COLETA DE SANGUE Á VÁCUO 4 ML 
TAMPA CINZA C/ FLUORETO SÓDIO CX C/ 100 
UNID - CAIXA 

CX 360 

218 TUBO P COLETA DE SANGUE Á VÁCUO 4 ML 
TAMPA ROXA C/ EDTA CX C/ 100 UNID - CAIXA 

CX 360 

219 TUBO P COLETA DE SANGUE A VÁCUO 4 ML 
TAMPA VERMELHA SILICONIZADO SECO CX C/ 100 
UNID - CAIXA 

CX 240 
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220 TUBO P COLETA DE SANGUE Á VÁCUO 8 ML 
TAMPA AMARELA C/ GEL SEPARADOR CX C/ 100 
UNID - CAIXA. 

CAIXA 240 

221 TUBO P COLETA SANGUE Á VACUO 5 ML TAMPA 
AMARELA C/ GEL SEPARADOR CX C/ 100 UNID - 
CAIXA. 

CAIXA 360 

222 TUBO SWAB PARA COLETA E TRANSPORTE DE 
AMOSTRAS COM MEIO STUART ESTÉRIL - UNID. 

UND. 600 

223 URIPEN Nº 6 CX C/ 2 UNIDADES - CAIXA CX 24 

224 VASELINA LÍQUIDA FRASCO C/ 1000 ML - FRASCO. FRSC 24 

Fonte: Fiorilli S/C Ltda Software 2026. 
 
 

3.3 Estima-se a quantidade para o exercício de 2026 considerando o consumo médio dos itens no ano anterior 
2.025 (dois mil e vinte e cinco), o que justifica a aquisição dos itens sem levar em consideração a média de 
consumo dos anos anteriores, pois consumo médio sofre influência sazonais tais como surtos de dengue, covid, 
Chikungunya, Influenza, Meningite, dentre outros. 
 

  

4. ANÁLISE DE SOLUÇÕES  

4.1 A realização de procedimento licitatório, seleção e contratação de empresas específicas para aquisição dos itens, 
através de pregão eletrônico, torna-se eficiente, pois visa economicidade ao erário municipal. 
4.2.  O estudo apresentado está centrado na aquisição de Materiais Médico Hospitalares e Correlatos com finalidade 
de manutenção dos serviços de saúde, essenciais à atenção básica do município de Ouro Verde, de acordo com as 
especificações contidas no Termo de Referência. 
4.3. A aquisição parcelada torna-se eficaz, pois a aquisição através de pedidos de compra será autorizada para suprir 
a real necessidade de utilização dos produtos para a manutenção dos serviços essenciais da secretaria municipal de 
saúde. 
4.4. Todas as entregas serão acompanhadas por servidor público, indicado pelo gestor de contratação, para 
conferência do produto. 
 

5. ANÁLISE COMPARATIVA E CUSTO  

5.1 Foi feita análise comparativa dos custos unitários dos materiais médico hospitalares e insumos conforme os 
valores da Ata de Registro de Preços nº 42/2025, que constam em quadro anexo a este estudo (ANEXO 4). 
 
6. ESTIMATIVA TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A estimativa do custo total se dá conforme os preços do Anexo 4 do tópico anterior.  
6.2. O valor estimado total para a contratação é R$ 3.574.313,86 (três milhões quinhentos e setenta e quatro mil e 
trezentos e treze reais e oitenta e seis centavos) para manutenção dos serviços de saúde com média estimada para 
doze meses de consumo. 
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6.3. Os valores estimados serão recalculados, levando-se em conta a pesquisa conforme o artigo 23 da Lei 
14.133/21. 
 
 
7. MATRIZ DE RISCO   

7.1 O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam comprometer 
o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de 
ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a 
identificação de responsáveis por ação. 

 

 7.2 Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise 
quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal 
classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de 
planejamento e gestão do contrato. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão 
dos serviços identificados e classificados neste documento. 

 

SITUAÇÃO RISCO IMPACTO AÇÃO PREVENTIVA /SOLUÇÃO 

Pedidos de 
reequilíbrio 
econômico-
financeiro do 
contrato 

Probabilidade 
médio 

Alto -
Variação 

nos preços 

Prever cláusula de reequilíbrio econômico-financeiro 
- Estabelecer os requisitos para requerimento. 

Exigir documentação comprovatória que os preços 
extrapolaram a área extraordinária. 

 

Falta de 
quantitativo 

Probabilidade 
médio 

Alto -
Aquisição 
de mais 
unidades 

Prever cláusula de aquisição de mais 25% do objeto 
com justificativa da necessidade. 

 

Nº RISCO DESCRIÇÃO UNID IMPACTO AÇÃO 
PREVENTIVA 

1 MÉDI
O 

ABAIXADOR DE LÍNGUA 
MADEIRA (14,5 CM X 1,5 CM) 
X(1,5 CM) PACOTE COM 100 
UNIDADES 

PCT Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

2 MÉDI
O 

ADAPTADOR PARA TUBO 
COLETA DE COLETA DE 
SANGUE Á VACUO -UNIDADE 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 
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3 MÉDI
O 

ÁGUA DESTILADA GALÃO C/ 
5000ML -GALÃO. 

FRA
S 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

4 MÉDI
O 

ÁGUA OXIGENADA 10 
VOLUMES (PEROXÍDO 
HIDROGÊNIO) FRSC C/ 1000ML 
- FRASCO. 

FRA
S 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

5 MÉDI
O 

ÁGUA PARA INJEÇÃO LIQUÍDO 
ESTÉRIL AMPOLA COM 10 ML - 
UNIDADE 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilíbrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

6 MÉDI
O 

ÁGUA PARA INJEÇÃO, LIQUIIDO 
ESTÉRIL FRASCO COM 250 ML - 
UNIDADE 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

7 MÉDI
O 

AGULHA HIPODERMICA DESC 
25 X 6 - CAIXA COM 100 UNID 

CAIX
A 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

8 MÉDI
O 

AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVÉL 20 X 0,55 MM 
24G X 3/4 CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CX Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

9 MÉDI
O 

AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVÉL 25 X 07 MM 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIX
A 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

10 
MÉDI

O 

AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVÉL 25 X 08 MM CX 
COM 100 UNIDADES 

CX 
Média 

Variação 
nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato; 

11 MÉDI
O 

AGULHA HIPODERMICA 
DESCARTAVÉL 30 X 07 MM 
CAIXA COM 100 UNIDADES - 

CX Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

12 MÉDI
O 

AGULHA HIPODERMICA 
DESCARTAVÉL 30 X 08 MM 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 
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13 MÉDI
O 

AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTAVEL 40 X 12 MM 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

14 MÉDI
O 

AGULHA HIPODERMICA 
DESCARTAVÉL BIPOLAR 
COLETA 25 X 7 MM (22 G) 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

15 MÉDI
O 

AGULHA HIPODERMICA 
DESCARTAVEL BIPOLAR 
COLETA 25 X 8 MM CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

CX Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

16 MÉDI
O 

AGULHA PARA CANETA 
INSULINA ESTÉRIL 32 G (0,4 MM 
X 0,23 MM) CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

17 MÉDI
O 

ALÇA GRANDE BISTURI 
ELETRICO 9 MM - UNID 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

18 MÉDI
O 

ALÇA PEQUENA BISTURI 
ELETRICO 4,5 MM - UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

19 MÉDI
O 

ALCOOL ETIÍLICO 70% FRASCO 
C/ 1000 ML 

FRA
S 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

20 MÉDI
O 

ALCOOL GEL 70%, VALVULA 
PUMP-FRSC C/ 500 ML - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

21 MÉDI
O 

ALCOOL GEL 70% FRASCO 
COM 440 G - UNIDADE 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

22 MÉDI
O 

ÁLCOOL IODADO 0,1% - 
FRASCO C/ 100 ML. - UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 
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23 MÉDI
O 

ALGODÃO HIDROFILO  1 A 1,5 
CM, 1,5 M COMPRIMENTO, 22 
CM 500 GRAMAS - UNIDADE 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

24 MÉDI
O 

ALMOTOLIA ÂMBAR, BICO 
RETO 250 ML - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

25 MÉDI
O 

ALMOTOLIA DE PLASTICO 
TRANSPARENTE, BICO RETO 
COM CAPACIDADE 250 ML - 
UNIDADE 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

26 MÉDI
O 

AMBU REANIMADOR SILICONE 
ADULTO COM RESERVATÓRIO. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

27 MÉDI
O 

AMBU REANIMADOR SILICONE 
INFANTIL COM RESERVATÓRIO 
- UNID 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

28 MÉDI
O 

APARELHO PRESSÃO DIGITAL 
AUTOMÁTICO DE PULSO - 
UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

29 MÉDI
O 

ATADURA ALGODÃO 
ORTOPEDICO 10 CM X 100 CM - 
PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

30 MÉDI
O 

ATADURA ALGODÃO 
ORTOPEDICO 12 CM X 100 CM - 
PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

31 MÉDI
O 

ATADURA ALGODÃO 
ORTOPEDICO 15 CM X 100 CM - 
PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

32 MÉDI
O 

ATADURA ALGODÃO 
ORTOPEDICO 20 CM X 100 CM 
PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 
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33 MÉDI
O 

ATADURA DE CREPE  100% 
ALGODÃO, 13 FIOS  10 CM X 
1,80 M EM REPOUSO - PACOTE 
COM 12 UNIDADES 

PCT Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

34 MÉDI
O 

ATADURA DE CREPE 100% 
ALGODÃO 15 CM X 1,80 M EM 
REPOUSO PACOTE COM 12 
UNIDADES 

PCT Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

35 MÉDI
O 

ATADURA DE CREPE 100% 
ALGODÃO 20 CM X 1,80 M TIPO 
1 ESLASTICIDADE 50% PACOTE 
COM 12 UNIDADES 

PCT Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

36 MÉDI
O 

ATADURA DE RAYON ESTÉRIL  
7,5 CM X 5 M EM ROLO - UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

37 MÉDI
O 

AVENTAL DESCARTÁVEL 
PROTEÇÃO MANGA LONGA 
GRAMATURA 30 - UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

38 MÉDI
O 

BENZINA (HEXANO) FRASCO C/ 
1 LITRO - FRASCO 

FRS
C 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

39 MÉDI
O 

BISTURI DESCARTÁVEL Nº 11 
C/ CABO - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

40 MÉDI
O 

BISTURI DESCARTAVEL Nº 22 
C/ CABO - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

41 MÉDI
O 

BLOQUEADOR SOLAR FPS 50 
FRSC C/ 200 ML - FRASCO 

FRA
S 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

42 MÉDI
O 

BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO 
10 CM X 100 M - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 
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43 MÉDI
O 

BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO 
15 CM X 100 M - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

44 MÉDI
O 

BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO 
20 CM X 100 M - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

45 MÉDI
O 

BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO 
25 CM X 100 M - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

46 MÉDI
O 

BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO 
8 CM X 100 M - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

47 MÉDI
O 

BOLSA COLOSTOMIA 45 MM CX 
C/ 10 UNID - CAIXA. 

CAIX
A 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

48 MÉDI
O 

BOLSA COLOSTOMIA 70 MM C/ 
PRESILHA CX C/ 10 UNID - 
CAIXA 

CX Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

49 
MÉDI

O 

BOLSA 
COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA 
DRENÁVEL, RECORTAVEL 19-
64 MM CAIXA C/ 10 UNID - 
CAIXA 

CX 
Média 

Variação 
nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

50 MÉDI
O 

BOLSA ESTOMA INTESTINAL 
DRENÁVEL, RECORTÁVEL 
OPACA 19-64 MM CX C/ 10 
UNIDADES. 

CAIX
A 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

51 MÉDI
O 

BOLSA ESTOMA INTESTINAL 
DRENÁVEL, RECORTÁVEL 
TRANSPARENTE 19-64 MM 
CAIXA C/ 10 UNID. 

CAIX
A 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

52 
MÉDI

O 

CABO TENS UNIVERSAL P/ 
APARELHO QUARK FESVIF 995 
TENS/FES - UNID 

UND. 
Média 

Variação 
nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 
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53 MÉDI
O 

CADARÇO SARJADO PARA 
FIXAÇÃO SONDA 08 MM X 10 M 
- UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

54 MÉDI
O 

CAIXA PORTA LAMINAS COM 
CAPACIDADE PARA 50 
UNIDADES 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

55 MÉDI
O 

CAIXA PORTA LAMINAS EM 
POLIPROPILENO 
DESCARTAVEL, 3 LAMINAS 

UND Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

56 MÉDI
O 

CAMPO OPERATORIO 23X25 - 
PC C/50 UN - PACOTE 

PCT Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

57 MÉDI
O 

CAMPO OPERATORIO 45X50 - 
PC C/50 UN - PACOTE 

PCT Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

58 MÉDI
O 

CANETA PARA ELETRO PILOT 
BX V5 0.5 - UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

59 MÉDI
O 

CATETER INTRAVENNOSO Nº24 
GA 0.75 IN 0,7X19MM 17ML/MIN 
- UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

60 MÉDI
O 

CATETER INTRAVENOSO Nº18 
GA 1.00 IN 0,9X25 MM 28ML/MIN 
- UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

61 MÉDI
O 

CATETER INTRAVENOSO Nº20 
GA 0.75 IN0,7X19MM  17ML/MIN 
- UNIDADE 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

62 MÉDI
O 

CATETER INTRAVENOSO Nº22 
GA 0.75 IN 0,7X19 - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 
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63 MÉDI
O 

CATETER NASAL TIPO OCULOS 
- UNIDADE 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

64 MÉDI
O 

CATETER URETRAL 
LUBRIFICADO SPPEDCATH 
PEDIATRICO MASCULINO Nº 8 
CH/FR MM - UNIDADE 

UND Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

65 MÉDI
O 

CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
AMPOLA COM 10 ML - UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

66 MÉDI
O 

COLETOR DE FEZES PCTE C/ 
100 UNIDADES - PACOTE 

PCT Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

67 MÉDI
O 

COLETOR DE URINA SISTEMA 
FECHADO - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

68 MÉDI
O 

COLETOR MATERIAL 
PERFURO-CORTANTE 13 
LITROS - UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

69 MÉDI
O 

COLETOR MATERIAL 
PERFURO-CORTANTE 20 
LITROS - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

70 MÉDI
O 

COLETOR UNIVERSAL OPACO  
80 ML - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

71 MÉDI
O 

COLETOR URINA INFANTIL 
UNISEX PCTE C/ 10 UNIDADES - 
PACOTE 

PCT Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

72 MÉDI
O 

COMPRES.CIR.DE GAZE 
HIDROFILA 7,5CM X 7,5 CM 13 
FIOS/CM2 NÃO ESTÉRIL 
PACOTE COM 500 UNIDADES - 
PACOTE. 

PCT Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 
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73 MÉDI
O 

COMPRESSA GAZE ESTÉRIL 
7,5 X 7,5 13 FIOS 8 CAMADAS E 
5 DOBRAS PACOTE C/ 10 
UNIDADES - PACOTE. 

PCT Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

74 MÉDI
O 

COMPRESSA GAZE ESTÉRIL 
7,5 X 7,5 CM 11 FIOS PACOTE 
C/ 10 UNIDADES - PACOTE. 

PCT Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

75 MÉDI
O 

CONJUNTO MÁSCARA PARA 
INALAÇÃO ADULTO - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

76 MÉDI
O 

CONJUNTO MÁSCARA PARA 
INALAÇÃO INFANTIL - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

77 
MÉDI

O 

COPO UMIDIFICADOR DE 
OXIGÊNIO, COM EXTENSÃO E 
MÁSCARA - UNID. 

UN 
Média 

Variação 
nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato; 

78 MÉDI
O 

CURATIVO ESTÉRIL COR BEGE 
CX C/ 500 UNIDADES - CAIXA 

CX Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

79 MÉDI
O 

DETERGENTE ENZIMÁTICO - 
PRINCÍPIO ATIVO ENZIMAS 
PROTEASE - AMILASE E 
CARBOIDRASE FRASCO 1000 
ML - FRASCO 

FRA
S 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

80 MÉDI
O 

DIGLICONATO DE 
CLOREXIDINA 1% SOLUÇÃO 
AQUOSA - FRASCO C/ 100 ML. - 
FRASCO 

FRS
C 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

81 MÉDI
O 

DIGLICONATO DE 
CLOREXIDINA 2% SOLUÇÃO 
COM TENSOATIVOS - FRASCO 
C/ 100 ML - FRASCO 

FRS
C 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

82 MÉDI
O 

DISPOSITIVO ENDOVENOSO 
MULTIVIA C/ CLAMP ESTÉRIL - 
UNIDADE. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 
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83 MÉDI
O 

DISPOSITIVO P/ INFUSÃO 
INTRAVENOSA 21 G ESTÉRIL - 
UNIDADE 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

84 MÉDI
O 

DISPOSITIVO P/ INFUSÃO 
INTRAVENOSA 23 G ESTÉRIL - 
UNIDADE. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

85 MÉDI
O 

DISPOSITIVO P/ INFUSÃO 
INTRAVENOSA 25 G ESTÉRIL - 
UNIDADE. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

86 MÉDI
O 

ELETRODO CARDIACO 
DESCARTÁVEL PACOTE C/ 50 
UNIDADES - PACOTE. 

PCT Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

87 MÉDI
O 

EQUIPO NUTRIÇÃO ENTERAL 
ESCALONADO - UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

88 MÉDI
O 

EQUIPO SOLUÇÕES 
PARENTERAIS MACROGOTAS 
PLUG C/ FLASHBALL ESTÉRIL - 
UNIDADE 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

89 MÉDI
O 

ESCOVA CERVICAL 
GINECOLÓGICA NÃO ESTÉRIL 
PACOTE C/ 100 UNIDADES - 
UNID 

PCT Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

90 MÉDI
O 

ESFIGMOMANÔMETRO 
PORTATIL DE  0 A 300 MMHG - 
UNID 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

91 MÉDI
O 

ESPAÇADOR P/ 
ADMINSTRAÇÃO 
MEDICAMENTOS POR VIA 
INALATÓRIA ADULTO - 
UNIDADE 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

92 MÉDI
O 

ESPAÇADOR P/ ADMISTRAÇÃO 
MEDICAMENTOS POR VIA 
INALATÓRIA INFANTIL - 
UNIDADE 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 
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93 MÉDI
O 

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 
10 CM X 4,5 M COM CAPA - 
UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

94 MÉDI
O 

ESPÁTULA AYRES PACOTE C/ 
100 UNIDADES - PACOTE. 

PCT Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

95 MÉDI
O 

ESPECULO VAGINAL 
DESCARTAVÉL ESTÉRIL NÃO 
LUBRIFICADO TAMANHO G - 
UNIDADE 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

96 MÉDI
O 

ESPÉCULO VAGINAL 
DESCARTÁVEL ESTÉRIL NÃO 
LUBRIFICADO TAMANHO M - 
UNIDADE 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

97 MÉDI
O 

ESPÉCULO VAGINAL 
DESCARTAVÉL ESTÉRIL NÃO 
LUBRIFICADO TAMANHO P - 
UNIDADE 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

98 MÉDI
O 

ESTETOSCÓPIO DUO SOM 
ADULTO E PEDIATRICO - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

99 MÉDI
O 

FIO DE SUTURA NYLON 2-0 
ESTÉRIL 45 CM C/ AGULHA 3/8 
CIRCV CX C/ 24 UNID - CAIXA 

CX Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

100 MÉDI
O 

FIO DE SUTURA NYLON 3-0 
ESTÉRIL 45 CM C/ AGULHA 3/8 
CIRC CX C/ 24 UNID - CAIXA 

CX Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

101 MÉDI
O 

FIO DE SUTURA NYLON 4-0 
ESTÉRIL 45 CM C/ AGULHA 3/8 
CIRC CX C/ 24 UNID - CAIXA 

CX Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

102 MÉDI
O 

FIO DE SUTURA NYLON 5-0 
ESTÉRIL 45 CM C/ AGULHA 3/8 
CIRC CX C/ 24 UNID - CAIXA 

CAIX
A 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 
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103 MÉDI
O 

FIO DE SUTURA NYLON 6-0 
ESTÉRIL 45 CM C/ AGULHA  3/8 
CIRC CX C/ 24 UNID - CAIXA. 

CX Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

104 MÉDI
O 

FITA ADESIVA HOSPITALAR 
CONTÉM UM ROLO DE  16 MM 
X 50 M - UNIDADE 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

105 MÉDI
O 

FITA MICROPORE 12,5 MM X 10 
M C/ CAPA- UNID 

UND Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

106 MÉDI
O 

FITA MICROPORE BRANCA 25 
MM X 10 M COM CAPA - 
UNIDADE 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

107 MÉDI
O 

FITA MICROPORE BRANCA 50 
MM X 10M C/ CAPA - UNIDADE. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

108 MÉDI
O 

FIXADOR CATETER IV 5 X 7,4 
CM CX C/ 100 UNIDADES - 
CAIXA 

CAIX
A 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

109 MÉDI
O 

FIXADOR CITOLÓGICO SPRAY 
AEROSOL FRASCO C/ 100 ML - 
UNID 

FRA
S 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

110 MÉDI
O 

FOSF SODIO MONOBASICO 160 
MG/ML+FOSF DIBASICO 60 
MG/ML FRSC C/ 130 ML - 
FRASCO. 

FRS
C 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

111 MÉDI
O 

FRASCO PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL  300 ML - UNID 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

112 MÉDI
O 

GARROTE COM PRESILHA 
ADULTO - UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 
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113 MÉDI
O 

GARROTE COM PRESILHA 
INFANTIL - UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

114 MÉDI
O 

GARROTE DESCARTÁVEL 45 
CM COLETA SANGUE ROLO C/ 
25 UNID S/ LATEX AZUL 

UND Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

115 MÉDI
O 

GEL CONDUTOR PARA 
ULTRASSOM FRASCO COM 1 
KG. 

FRS
C 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

116 MÉDI
O 

GEL CONDUTOR PARA 
ULTRASSOM ISENTO DE SAL 
RESISTENTE A CORROSÃO 
GALÃO 5 KG - 

GL Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

117 
MÉDI

O 

HASTES FLEXIVEIS DE 
ALGODÃO CX C/ 75 UNIDADES - 
CAIXA 

CAIX
A Média 

Variação 
nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato;  

 

118 MÉDI
O 

HIPOCLORITO DE SODIO 2% 
EMB. 5.000ML - GALÃO 

GL Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

119 MÉDI
O 

HISTEROMETRO 
DESCARTAVÉL ESTÉRIL - UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

120 MÉDI
O 

INDICADOR BIOLÓGICO PARA 
TESTES DE ESTERILIZAÇÃO 
EM AUTOCLAVES CX C/ 10 
UNIDADES - CAIXA 

CAIX
A 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

121 MÉDI
O 

INDICADOR QUIMICO PARA 
AUTOCLAVE CX C/ 25 UNID 

CAIX
A 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

122 MÉDI
O 

IODOPOLIVIDONA 1% 
DEGERMANTE FRSC C/ 1 LITRO 
- UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 
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123 MÉDI
O 

IODOPOLIVIDONA 1% TÓPICO 
FRSC C/ 1 LITRO - UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

124 MÉDI
O 

IODOPOLIVIDONA 
DEGERMANTE 10% COM 
TENSOATIVOS - FRASCO C/ 100 
ML. - FRASCO 

FRS
C 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

125 
MÉDI

O 

IODOPOVIDONA TINTURA 10% 
(PVPI) - FRASCO C/ 100 ML. - 
FRASCO 

FRS
C Média 

Variação 
nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato;  

 

126 MÉDI
O 

KIT DETECÇÃO QUALITATIVA 
DO ANTÍGENO SARS-COV-2 
TESTE RAPÍDO CX C/ 20 
UNIDADES. 

CAIX
A 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

127 MÉDI
O 

KIT GUEDEL (COMPOSTO POR 
CANULAS Nº 0,1,2,3,4 E 5 - 1 
UNIDADE DE CADA 
NUMERÇÃO) 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

128 MÉDI
O 

KIT NEBULIZAÇÃO OXIGÊNIO 
ADULTO COM TRAQUÉIA, 
MÁSCARA E UMIDIFICADOR - 
UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

129 MÉDI
O 

KIT NEBULIZADOR COM 
CONECTOR AR COMPRIMIDO 
ADULTO - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

130 MÉDI
O 

KIT NEBULIZADOR COM 
CONECTOR OXIGÊNIO ADULTO 
- UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

131 MÉDI
O 

KIT PARA DETECCAO 
QUALITATIVA SIMULTANEA AG 
COVID19 E INFLUENZA A E B 
CAIXA C/ 25 TESTES. 

CAIX
A 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

132 MÉDI
O 

LAMINA MICROSCOPIA C/ 
EXTREMIDADE FOSCA CX C/ 50 
UND - CAIXA 

CX Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 
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133 MÉDI
O 

LANCETAS CX C/ 100 
LANCETAS ESTERIS - CAIXA. 

CX Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

134 MÉDI
O 

LENÇO LIMPEZA FIBRA OPTICA 
CX C/ 280 UNIDADES- CAIXA. 

CAIX
A 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

135 MÉDI
O 

LENÇOL DE PAPEL 
DESCARTAVÉL, BRANCA 
MEDINDO 50 CM X 50 M ROLO 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

136 MÉDI
O 

LENÇOL DE PAPEL 
DESCARTAVÉL, BRANCA 
MEDINDO 70 CM X 50 M 

ROL
O 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

137 MÉDI
O 

LÍQUIDO DE DAKIN FRSC C/ 1 
LITRO - FRASCO. 

FRS
C 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

138 MÉDI
O 

LOÇÃO OLEOSA A BASE A.G.E 
(ACÍDO GRAXOS ESSENCIAIS) 
FRASCO C/ 200 ML - FRASCO. 

FRS
C 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

139 MÉDI
O 

LUVA NITRILÍCA DESCARTAVÉL 
TAMANHO G CX C/ 20 UNID - 
CAIXA 

CAIX
A 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

140 MÉDI
O 

LUVA NITRILÍCA DESCARTAVÉL 
TAMANHO M CX C/ 20 UNID - 
UNID. 

CAIX
A 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

141 MÉDI
O 

LUVA NITRILICA DESCARTAVÉL 
TAMANHO P CX C/ 20 
UNIDADES - CAIXA 

CAIX
A 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

142 MÉDI
O 

LUVAS CIRURGICAS 
ESTERELIZADAS Nº6,5 
CONTEM 1 PAR 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 



 
 
 
 
 
 

 
 

54 
 

143 MÉDI
O 

LUVAS CIRURGICAS 
ESTERELIZADAS Nº7,0 
CONTÉM 1 PAR 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

144 MÉDI
O 

LUVAS CIRURGICAS 
ESTERELIZADAS Nº7,5 
CONTÉM 1 PAR 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

145 MÉDI
O 

LUVAS CIRURGICAS 
ESTERELIZADAS Nº8 CONTEM 
1 PAR 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

146 

MÉDI
O 

LUVAS CIRURGICAS 
ESTERELIZADAS Nº8,5 
CONTÉM 1 PAR 
(REFERÊNCIA=SENSITEX) - 
UNID. 

UND. 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato; 

aditamento de 
quantitativo 

147 

MÉDI
O 

LUVAS DE LATEX P/ 
PROCEDIMENTO TAM G 
CONTÉM 100 UN - CAIXA 

CX 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato; 

aditamento de 
quantitativo 

148 

MÉDI
O 

LUVAS DE LATEX P/ 
PROCEDIMENTO TAM M 
CONTÉM 100 UN - CAIXA 

CX 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato; 

aditamento de 
quantitativo 

149 MÉDI
O 

LUVAS DE LATEX P/ 
PROCEDIMENTO TAM P 
CONTEM 100 UN - CAIXA 

CX Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

150 MÉDI
O 

LUVAS DE LATEX P/ 
PROCEDIMENTO TAM XP 
CONTÉM 100 U - CAIXA 

CX Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

151 MÉDI
O 

MALHA TUBULAR 10 CM X 15 M 
- UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 
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152 MÉDI
O 

MALHA TUBULAR 6 CM X 15 M - 
UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

153 MÉDI
O 

MALHA TUBULAR 8 CM X 15 M - 
UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

154 MÉDI
O 

MÁSCARA ANTIBACTERIANA 
PFF-2 (N95) - UNID 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

155 MÉDI
O 

MÁSCARA DE VENTURI 
ADULTO 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

156 MÉDI
O 

MÁSCARA DESCARTAVEL 
TRIPLA AZUL COM ELÁSTICO E 
CLIP NASAL CX C/ 50 
UNIDADES - CAIXA 

CAIX
A 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

157 MÉDI
O 

MÁSCARA DESCARTÁVEL 
TRIPLA BRANCA COM 
ELÁSTICO E CLIP NASAL CAIXA 
C/ 50 UNIDADES - CAIXA. 

CAIX
A 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

158 MÉDI
O 

OTOSCÓPIO COM LÂMPADA 
LED CABO METÁLICO. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

159 MÉDI
O 

PAPEL PARA ECG 
FORMÚLARIO 215 X 280 MM 
PACOTE C/ 100 FOLHAS - 
PACOTE. 

PCT Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

160 MÉDI
O 

PAPEL PARA 
ELETROCARDIOGRAFO PRO-
ZONCARE 210 X 140 X 140 
PCTE C/ 140 FOLHAS. 

PCT Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

161 MÉDI
O 

PAPEL TERMOSENSÍVEL 216 
MM X 30 METROS - UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 
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162 MÉDI
O 

PINÇA ANATOMICA COM 
SERRILHA 20 CM - UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

163 MÉDI
O 

PINÇA CHERON ESTÉRIL 
DESCARTAVEL - UNIDADE 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

164 MÉDI
O 

PLACA COLOSTOMIA 45 MM CX 
C/ 5 UNID - CAIXA. 

CAIX
A 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

165 
MÉDI

O 

PLACA COLOSTOMIA 70 MM C/ 
PRESILHA CX C/ 5 UNID - 
CAIXA. 

CX 
Média 

Variação 
nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato; 

166 MÉDI
O 

RIFAMPICINA 10 MG/ML SPRAY 
FRSC C/ 20 ML - UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

167 MÉDI
O 

SACHE ALCÓOL SWAB CAICA 
C/ 100 UNID 

CAIX
A 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

168 MÉDI
O 

SALICILATO 
METILA+ASSOCIAÇÕES 
AEROSOL FRSC C/ 60 ML - 
UNID 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

169 MÉDI
O 

SCALP PARA COLETA SANGUE 
Á VACUO Nº 23 GA CX C/ 50 
UNIDADES - CAIXA 

CAIX
A 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

170 MÉDI
O 

SENSOR DE GLICEMIA FREE 
STYLE LIBRE - UNID. 

UND Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

171 MÉDI
O 

SERINGA DESCARTAVÉL PARA 
INSULINA GRADUADA SEM 
AGULHA - UNIDADE. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 
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172 MÉDI
O 

SERINGA HIPODERMICA SEM 
AGULHA 10ML ESTÉRIL - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

173 MÉDI
O 

SERINGA HIPODERMICA SEM 
AGULHA 20 ML ESTÉRIL - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

174 MÉDI
O 

SERINGA HIPODERMICA SEM 
AGULHA 3 ML ESTÉRIL - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

175 MÉDI
O 

SERINGA HIPODERMICA SEM 
AGULHA 5 ML ESTERIL. - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

176 MÉDI
O 

SERINGA INSULINA 1 ML C/ 
AGULHA 0,8 X 30 MM CX C/ 100 
UNIDADE - CAIXA 

CAIX
A 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

177 MÉDI
O 

SERINGA P/ INSULINA C/ 
AGULHA 1ML AGULHA 8MM 
COMPRIM X0,3MM CALIBRE 
PACOTE COM 10 UNIDADES - 
PACOTE 

PCT Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

178 MÉDI
O 

SOLUÇÃO MANITOL 20% - 
BOLSA 250 ML - UNID 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

179 MÉDI
O 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 
Nº 10 - UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

180 MÉDI
O 

SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 14 - 
UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

181 MÉDI
O 

SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 16 - 
UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 
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182 MÉDI
O 

SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 18 - 
UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

183 MÉDI
O 

SONDA FOLEY 3 VIAS Nº 20 - 
UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

184 MÉDI
O 

SONDA GASTROSTROMIA 24 
FR COM SILICONE COM 2 VIAS 
-UNID 

UND Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

185 MÉDI
O 

SONDA NASOENTERAL Nº 12 
SILICONADA C/ FIO GUIA - 
UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

186 MÉDI
O 

SONDA URETRAL Nº 12 - 
UNIDADE 

UND Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

187 MÉDI
O 

SORO FISIOLÓGICO 0,9% 
100ML (SISTEMA FECHADO) - 
UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

188 MÉDI
O 

SORO FISIOLÓGICO 0,9% 100 
ML (FRASCO) - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

189 MÉDI
O 

SORO FISIOLÓGICO 0,9% 1000 
ML (SISTEMA FECHADO) - 
UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

190 MÉDI
O 

SORO FISIOLOGICO 0,9% 250 
ML (FRASCO) - UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

191 MÉDI
O 

SORO FISIOLÓGICO 0,9% 
250ML (SISTEMA FECHADO) - 
UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 
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192 MÉDI
O 

SORO FISIOLÓGICO 0,9% 
500ML (SISTEMA FECHADO) - 
UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

193 MÉDI
O 

SORO FISIOLÓGICO 0,9% 
AMPOLA COM 10 ML - UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

194 MÉDI
O 

SORO GLICOFISIÓLOGICO 5% 
250 ML (SISTEMA FECHADO) - 
UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

195 MÉDI
O 

SORO GLICOFISIOLÓGICO 5% 
500ML (SISTEMA FECHADO) - 
UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

196 MÉDI
O 

SORO GLICOSE 5% 500ML 
(SISTEMA FECHADO) - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

197 MÉDI
O 

SPRAY BARREIRA DE 
PROTEÇÃO DA PELE 
PERIESTOMA FRASCO C/ 50 ML 
- UNIDADE 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

198 MÉDI
O 

SUPOSITÓRIO GLICERINA 
ADULTO CX C/12 UNI 

CX Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

199 MÉDI
O 

SUPOSITÓRIO GLICERINA 
INFANTIL CX C/12 UNI 

CX Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

200 MÉDI
O 

TALA METÁLICA PARA 
IMOBILIZAÇÃO REVESTIDA 
COM E.V.A (ETIL, VINIL, 
ACETATO) TAMANHO G - UNID 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

201 MÉDI
O 

TALA METÁLICA PARA 
IMOBILIZAÇÃO REVESTIDA 
COM E.V.A (ETIL, VINIL, 
ACETATO) TAMANHO M - UNID. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 
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202 MÉDI
O 

TALA METÁLICA PARA 
IMOBILIZAÇÃO REVESTIDA 
COM E.V.A (ETIL, VINIL, 
ACETATO) TAMANHO P - UNID 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

203 MÉDI
O 

TERMOMETRO DIGITAL DE 
TESTA SEM CONTATO 
UNIDADE. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

204 MÉDI
O 

TERMOMETRO DIGITAL PONTA 
FLEXÍVEL - UNIDADE. 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

205 MÉDI
O 

TERMOMETRO MAX/MIN DIG 
P/GELAD. C/ALARME - UNID. 

UN Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

206 MÉDI
O 

TESTE RAPÍDO SARS-COVID 2 
AG NASOFARINGE RAPÍDO 
CAIXA COM 20 UNID. 

CAIX
A 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

207 MÉDI
O 

TINTURA DE BENJOIN FRSC C/ 
1 LITRO - FRASCO 

FRA
S 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

208 MÉDI
O 

TIRAS REAGENTE PARA 
DETECÇÃO DE GLICOSE NO 
SANGUE ENTRE 20 Á 600 
MG/DL CAIXA COM 50 TIRAS. 

CAIX
A 

Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

209 MÉDI
O 

TOUCA DESCARTÁVEL 
PROTEÇÃO PACOTE COM 100 
UNIDADES - PACOTE 

PCT Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

210 MÉDI
O 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM 
CUFF Nº 3 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

211 MÉDI
O 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM 
CUFF Nº 7 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 
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212 MÉDI
O 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM 
CUFF Nº 7,5 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

213 MÉDI
O 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM 
CUFF Nº 8 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

214 MÉDI
O 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM 
CUFF Nº 9 

UND. Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

215 MÉDI
O 

TUBO FALCON COM 15 ML - 
UNID. 

UND Média 
Variação 

nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 

financeiro do 
contrato 

216 MÉDI
O 

TUBO P COLETA DE SANGUE Á 
VACUO 3,5 ML TAMPA AMRELA 
C/ GEL SEPARADOR CX C/ 100 
UNIDADES - CAIXA 

CAIX
A 

Média 
Variação 
nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 
financeiro do 
contrato 

217 MÉDI
O 

TUBO P COLETA DE SANGUE Á 
VÁCUO 4 ML TAMPA CINZA C/ 
FLUORETO SÓDIO CX C/ 100 
UNID - CAIXA 

CX Média 
Variação 
nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 
financeiro do 
contrato 

218 MÉDI
O 

TUBO P COLETA DE SANGUE Á 
VÁCUO 4 ML TAMPA ROXA C/ 
EDTA CX C/ 100 UNID - CAIXA 

CX Média 
Variação 
nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 
financeiro do 
contrato 

219 MÉDI
O 

TUBO P COLETA DE SANGUE A 
VÁCUO 4 ML TAMPA 
VERMELHA SILICONIZADO 
SECO CX C/ 100 UNID - CAIXA 

CX Média 
Variação 
nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 
financeiro do 
contrato 

220 MÉDI
O 

TUBO P COLETA DE SANGUE Á 
VÁCUO 8 ML TAMPA AMARELA 
C/ GEL SEPARADOR CX C/ 100 
UNID - CAIXA. 

CAIX
A 

Média 
Variação 
nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 
financeiro do 
contrato 

221 MÉDI
O 

TUBO P COLETA SANGUE Á 
VACUO 5 ML TAMPA AMARELA 
C/ GEL SEPARADOR CX C/ 100 
UNID - CAIXA. 

CAIX
A 

Média 
Variação 
nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 
financeiro do 
contrato 
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222 MÉDI
O 

TUBO SWAB PARA COLETA E 
TRANSPORTE DE AMOSTRAS 
COM MEIO STUART ESTÉRIL - 
UNID. 

UND. Média 
Variação 
nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 
financeiro do 
contrato 

223 MÉDI
O 

URIPEN Nº 6 CX C/ 2 UNIDADES 
- CAIXA 

CX Média 
Variação 
nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 
financeiro do 
contrato 

224 MÉDI
O 

VASELINA LÍQUIDA FRASCO C/ 
1000 ML - FRASCO. 

FRS
C 

Média 
Variação 
nos Preços 

**Reequilibrio 
econômico 
financeiro do 
contrato 

 
 Nota: ** Reequilíbrio econômico-financeiro do contrato risco médio e alto estabelecer os requisitos para 
requerimento.  
Exigir documentação comprovatória que os preços extrapolaram a aréa econômica. 
Prever cláusula de aquisição de mais de 25% do objeto com justificativa da necessidade. 
 
 
8. DECLARAÇÃO VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

8.1 A contratação do objeto torna-se viável, por ser uma aquisição parcelada, conforme a demanda da secretaria de 
saúde, para manutenção dos serviços essenciais da saúde da atenção básica do município de Ouro Verde/SP. 

8.2. Aquisição do objeto visa atender a saúde dos munícipes, o que abrange o bem comum, pois é obrigação do ente 
federado o fornecimento garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação em saúde. 
 
 

9. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

9.1. Não se vislumbra impactos ambientais diretos ou potenciais com a contratação pretendida, face às características 

dos materiais que compõem os itens. 

 

10.  ALINHAMENTO COM O PAC 

10.1 A contratação não está prevista no Plano Anual de Contratação, pois o Município de Ouro Verde ainda está em 

estudos para elaboração do PAC. 

 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A METODOLOGIA DE ENTREGA DO OBJETO  

11.1 A presente solução admite o parcelamento do objeto por item. Não é possível exigir que as empresas 

participantes da licitação forneçam todos os itens demandados; ao parcelarmos a aquisição, permitimos 

concorrência mais ampla e, consequentemente, melhores preços para a Administração Pública. 
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12. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

12.1 Realização de procedimento licitatório, seleção e contratação de fornecedores para aquisição de materiais 
médico hospitalares, com entrega no local indicado no pedido de compra, dentro do município de Ouro Verde; 

 

 

13. APROVAÇÃO E ASSINATURA  

 

INTEGRANTE TÉCNICO:                                                             INTEGRANTE REQUISITANTE: 
 
 
 
___________________________                              _____________________________ 
KÉLLEN NEPOMUCENO DA SILVA                          ISRAEL GUMIERO 
FARMACÊUTICA RESPONSÁVEL                          SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
               CRF 29.514 – SP. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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1- OBJETO: Seleção de fornecedores para SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), visando 
aquisições futuras e parceladas de materiais médicos hospitalares de referência, para serem 
utilizadas nas unidades de saúde no município pelo período de 10 meses, conforme necessidade 
da Administração, de acordo com as especificações abaixo:  
 

2. JUSTIFICATIVA 

Constitui objeto deste certame aquisição de forma parcelada de MATERIAIS MÉDICO-
HOSPITALARES E INSUMOS, destinados às ações de promoção à saúde da Secretaria de 
Saúde e dispensação nas UNIDADES DE SAÚDE do município de Ouro Verde, estado de São 
Paulo de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 
 

3.DESCRITIVOS E CONDIÇÕES GERAIS 

3.1-Planilha de Descrição e Quantitativo 

ITEM QTIDADE CÓDIGO UNID DESCRIÇÃO 

1 384 031.002.134 PCT ABAIXADOR DE LÍNGUA MADEIRA (14,5 CM  X 1,5 CM) X(1,5 CM) 
PACOTE COM 100 UNIDADE. 
Especificação Técnica: Abaixador de Lingua; de Madeira; de Uso 
Unico; Extremidades Arredondadas, sem Rebarbas; Medindo 
(14cmx1,5cm de Largura)x(1,5mm de Espessura); Embalado Em 
Plastico Transparente Atoxico e Resistente; Rotulagem Respeitando 
Legislacao Atual Vigente. 

2 38 031.002.348 UND. ADAPTADOR PARA TUBO COLETA DE COLETA DE SANGUE Á 
VACUO 
Especificação Técnica: Adaptador P/ Tubo de Coleta de Sangue a 
Vacuo; Confeccionado Em Polietileno; Com Encaixe Luer; Com Bico 
Monovette. 

3 384 031.002.136 FRAS ÁGUA DESTILADA GALÃO C/ 5000ML -GALÃO.     
Especificação Técnica: Reagente Bioquimico; Agua Destilada 
Ultrapura Grau Molecular Isenta de Proteases, Dnases e Rnases; 
Reagente para Utilizacao Em Todas As Reacoes de Biologia 
Molecular; Validade Minima de 1 Ano a Partir Da Data de Entrega; 
Rotulo Deve Apresentar: Data de Fabricacao, Data de Validade, 
Numero de Lote; Nome e Endereco do Fabricante e do 
Representante Ou Fornecedor e Instrucoes de Armazenamento; 
Frasco Com 5000 Ml; Caracteristicas: Filtrado Em Membrana de 
Porosidade Menor Ou Igual a 1 Micrometro; e Certificacao Que 
Comprove Que a Inatividade de Dnases, Rnases e Proteases; Deve 
Acompanhar o Produto o Certificado de Analise(usp Certified 
Reference Material Ou Equivalente) 

4 288 031.002.137 FRAS ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES (PEROXÍDO HIDROGÊNIO) 
FRSC C/ 1000ML - FRASCO.    
Especificação Técnica: Reagente; Agua Oxigenada 10 Volumes; 
Com Teor de 3%; Formula Molecular: H2o2; Peso Molecular: 34.014 
G/mol; Liquido Limpido; Incolor; Acondicionado Em Embalagem 
Reforcada e Apropriada; Que Garanta a Integridade do Produto; 
Rotulo Contendo Numero de Lote; Data de Fabricacao/data de 
Validade/prazo de Validade; Procedencia; Conforme Legislacao 
Vigente. 
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5 7600 031.002.352 UND. AGUA PARA INJEÇÃO LIQUÍDO ESTÉRIL AMPOLA COM 10 ML – 
UNIDADE 
Especificação Técnica: Medicamentos Gerais de Uso Humano; Agua 
para Injecao; Forma Farmaceutica Liquida Esteril; Forma de 
Apresentacao Ampola 10 Ml; Via de Administracao Intravenosa; 

6 1800 031.002.358 UND. ÁGUA PARA INJEÇÃO, LIQUIIDO ESTÉRIL  FRASCO COM 250 ML 
– UNIDADE 
Especificação Técnica: Medicamentos Gerais de Uso Humano; Agua 
para Injecao; Forma Farmaceutica Liquido Esteril; Forma de 
Apresentacao Frasco/bolsa 250 Ml Sistema Fechado; Via de 
Administracao Intravenosa; 

7 384 031.002.439 CAIXA AGULHA HIPODERMICA DESC 25 X 6  - CAIXA COM 100 UNID 
Especificação Técnica: Agulha Hipodermica Descartavel; Canhao Plastico 

Atoxico Em Polipropileno, Sem Rebarbas; Haste Em Aco Inox; Com Bisel 

Trifacetado e Ponta Afiada , Cilindrico, Oca, Reta; Com Perfeita Adaptacao 

Ao Canhao; Com Protetor Plastico Em Polipropileno, Flexivel,atoxico, 

Descartavel; Nas Dimensoes de 23g - 0,60 x 25 Mm; Embalado Em Material 

Que Garanta Esterilidade Individual; o Produto Devera Atender a Legislacao 

Atual Vigente. 

APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: BD, TERUMO, TSK LABORATORY.  
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

8 384 031.002.139 CX AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVÉL 20 X 0,55 MM 24G X 3/4 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Especificação Técnica: Agulha Hipodermica Descartavel; Canhao 
Plastico Atoxico Sem Rebarbas; Haste Em Aco Inox, Bisel 
Trifacetado, Siliconizada, Canhaoem Propileno Atoxico; Com Bisel 
Trifacetado e Ponta Afiada Cilindrica; Com Perfeita Adaptacao Ao 
Canhao; Protecao Que Mantenha a Integridade do Produto; Nas 
Dimensoes de 20 x 5,5; Embalado Em Material Que Garanta 
Esterilidade Individual, Esteril; o Produto Devera Atender a 
Legislacao Atual Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: BD, TERUMO, TSK LABORATORY. 
 ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

9 768 031.002.138 CAIXA AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVÉL 25 X 07 MM CAIXA COM 
100 UNIDADES 
 Especificação Técnica: Agulha Hipodermica; Canula Em Aco Inox, 
Cilindrica-oca-reta, Com Perfeita Adaptacao Ao Canhao, 
Siliconizada; Bisel Trifacetado Com a Ponta Afiada; Canhao Em 
Polipropileno Atoxico; Com Protetor Em Polipropileno Atoxico; 
Calibre 25 x 07 Com Dispositivo de Seguranca Ativado Com Uma 
Unica Mao; Esteril, Uso Descartavel; Embalado Em Material Que 
Promova Barreira Microbiana; a Apresentacao do Produto Devera 
Obedecer a a Legislacao Atual Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: BD, TERUMO, TSK LABORATORY. 
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ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

10 768 031.002.140 CX AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVÉL 25 X 08 MM CX COM 
100 UNIDADES 
Especificação Técnica: Agulha Hipodermica; Canula Em Aco Inox, 
Cilindrica-oca-reta, Com Perfeita Adaptacao Ao Canhao, 
Siliconizada; Bisel Trifacetado Com a Ponta Afiada; Canhao Em 
Polipropileno Atoxico; Com Protetor Em Polipropileno Atoxico; 
Calibre 25 x 08 Com Dispositivo de Seguranca Ativado Com Uma 
Unica Mao; Esteril, Uso Descartavel; Embalado Em Material Que 
Promova Barreira Microbiana; a Apresentacao do Produto Devera 
Obedecer a Legislacao Atual Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: BD, TERUMO,TSK LABORATORY. 
 ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

11 480 031.006.042 CX AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVÉL 30 X 07 MM CAIXA COM 
100 UNIDADES – 
Especificação Técnica: Agulha Hipodermica Descartavel; Canhao 
Plastico Atoxico Sem Rebarbas; Haste Em Aco Inox; Com Bisel 
Trifacetado e Ponta Afiada Cilindrica-oca-reta; Com Perfeita 
Adaptacao Ao Canhao; Protetor Plastico, Atoxico Polipropileno; Nas 
Dimensoes de 30 x 07 Mm; Esteril; Embalado Em Material Que 
Garanta Esterilidade Individualmente; o Produto Devera Atender 
Atendendo a Legislacao Atual Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: BD, TERUMO, TSK LABORATORY. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

12 384 031.002.269 CX AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVÉL 30 X 08 MM CAIXA COM 
100 UNIDADES. 
Especificação Técnica: Agulha Hipodermica; Canula Em Aco Inox, 
Cilindrica-oca-reta, Com Perfeita Adaptacao Ao Canhao; Bisel 
Trifacetado Com a Ponta Afiada; Canhao Em Polipropileno Atoxico; 
Que Impeca Reuso; Calibre 30 x 08; Esteril, Uso Descartavel; 
Embalado Em Material Que Promova Barreira Microbiana e Abertura 
Asseptica; a Apresentacao do Produto Devera Obedecer a a 
Legislacao Atual Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: BD, TERUMO, TSK LABORATORY. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

13 768 031.002.141 CX AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 40 X 12 MM CAIXA COM 
100 UNIDADES 
Especificação Técnica: Agulha Hipodermica; Canula Em Aco Inox, 
Cilindrica-oca-reta, Com Perfeita Adaptacao Ao Canhao, 
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Siliconizada; Bisel Trifacetado Com a Ponta Afiada; Canhao Em 
Polipropileno Atoxico; Com Protetor Em Polipropileno Atoxico; 
Calibre 40 x 12 Com Dispositivo de Seguranca Ativado Com Uma 
Unica Mao; Esteril, Uso Descartavel; Embalado Em Material Que 
Promova Barreira Microbiana; a Apresentacao do Produto Devera 
Obedecer a a Legislacao Atual Vigente. 

14 384 031.002.142 CX AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVÉL BIPOLAR  COLETA 25 X 
7 MM (22 G) CAIXA COM 100 UNIDADES 
Especificação Técnica: Agulha Hipodermica Descartavel Bipolar; 
(coleta) Plastico Atoxico e Sem Rebarba; Haste Em Aco Inoxidavel 
Esteril; Com Bisel Medio Trifacetado Cilindrica Oca Canula Reta Com 
Manga de Borracha Na Parte Inferior; Com Dispositivo de Seguranca 
Que Acionado Recobrira Totalmente a Agulha Acompanha 
Adaptador Plastico; Dimensao de 25 x 7 (22 G); Embalado Em Tubo 
Tipo "hardpack" Individualmente Com Lacre de Seguranca; Garantir 
As Normas de Biosseguranca e Nr.32; o Produto Devera Obedecer a 
Legislacao Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: BD, LABOR IMPORT, TERUMO, TSK 
LABORATORY. 
 ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

15 384 031.002.143 CX AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL BIPOLAR COLETA 25 X 
8 MM CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Especificação Técnica: Agulha Hipodermica Descartavel Bipolar; 
Com Canhao Plastico, Atoxico e Sem Rebarbas; Hastes Em Aco 
Inox, Com Camara Transparente Que Permita a Visualizacao do 
Fluxo Sanguineo Pos-puncao; Com Bisel Medio Trifacetado Ponta 
Afiada Cilindrica-oca-reta,com Perfeita Adaptacao Ao Canhao; Com 
Manga de Borracha Na Parte Inferior,com Protetor Plastico Atoxico; 
Dimensao de 25 x 8,esteril; Embalado Em Tubo Tipo "hardpack" 
Com Lacre de Seguranca Convecional,para Coleta Multipla; o 
Produto Devera Obedecer a Legislacao Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: BD, LABOR IMPORT, TERUMO, TSK 
LABORATORY. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

16 24 031.006.020 CX AGULHA PARA CANETA INSULINA  ESTÉRIL 32 G (0,4 MM X 0,23 
MM) CAIXA COM 100 UNIDADES 
Especificação Técnica: Agulha para Caneta de Insulina; Compativel 
Com Todas As Canetas Disponiveis No Mercado; Canula Canhao 
Plastico Atoxico Em Polipropileno Sem Rebarbas; Bisel Trifacetado, 
Rosqueavel, e Ponta Afiada; Canhao Haste Em Inox; Material Que 
Garanta a Esterilidade Individual; Calibre 4 Mm de Comprimento e 
0,23 Mm (32 G) de Diametro; Esteril; Embalado Em Material Que 
Promova Barreira Microbiana e Abertura Asseptica; a Apresentacao 
do Produto Devera Obedecer a Legislacao Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 
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MARCAS DE REFERÊNCIA: BD, TERUMO, TSK LABORATORY 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

17 12 031.006.055 UND. ALÇA GRANDE BISTURI ELETRICO 9 MM - UNID 

18 12 031.006.056 UND. ALÇA PEQUENA BISTURI ELETRICO 4,5 MM - UNID. 

19 1536 031.002.144 FRAS ALCOOL ETIÍLICO 70% FRASCO C/ 1000 ML 
Especificação Técnica: Alcool Etilico para Limpeza; Com Teor 
Alcoolico de 70 % Inpm, Liquido, Sem Perfume; Embalado Em 
Frasco Plastico; Produto Sujeito a Verificacaoo No Ato Da 
Entrega,aos Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa; 
Validade Minima de 12 Meses. 

20 384 031.002.270 UN ALCOOL GEL 70% , VALVULA PUMP-FRSC C/ 500 ML - UNID. 

21 384 031.002.362 UND. ALCOOL GEL 70% FRASCO COM 440 G – UNIDADE 
Especificação Técnica: Higienizador; Em Gel, para As Maos; Sem 
Perfume, Sem Corante; Composto de 70% de Alcool Etilico; Agentes 
Hidratantes, Emolientes; Indicado para Antissepsia Das Maos; 
Acondicionado Em Frasco Com Valvula Pump e Trava de 
Seguranca; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega de 
Acordo Com a Legislacao Vigente, Aos Procedimentos Adm. 
Determinados Pela Anvisa; Validade Minima do Produto de 24 Meses 
a Contar Da Data de Fabricacao. 

22 576 031.002.413 UND. ÁLCOOL IODADO 0,1% - FRASCO C/ 100 ML. - UNID. 
Especificação Técnica: Higienizador; Em Gel; Neutro; Composto de 
Alcool Etilico a 70%,antisseptico de Amplo Espectro e Acao 
Microbicida; Pronto Uso, Hipoalergenico, Atoxico, Secagem Rapida; 
Acondicionado Em Frasco Plastico Tipo Almotolia, Bico Aplicador 
Longo, Lacre Tipo Twist Off, Sobretampa Integrada; Produto Sujeito 
a Verificacao No Ato Da Entrega Aos Procedimentos 
Adm.determinados Pela Anvisa; Validade Minima de 1 Ano No 
Momento Da Entrega. 

23 384 031.002.145 UND. ALGODÃO HIDROFILO  1 A 1,5 CM, 1,5 M COMPRIMENTO, 22 CM 
500 GRAMAS – UNIDADE 
Especificação Técnica: Algodao Hidrofilo; Cor Branca, Boa Absorcao, 
Macio e Inodoro, Livre de Impurezas; Em Manta Com Espessura 
Uniforme e Compacta; Com Espessura de 1 a 1,5 Cm, 1,5 m de 
Comprimento, 22cm de Largura; Em Rolo Com 500 Gr, Embalado 
Em Papel Apropriado; o Produto Devera Estar Acondicionado de 
Forma a Garantir Sua Integridade; a Apresentacao do Produto 
Devera Obedecer a Legislacao Atual Vigente; 

24 40 031.002.275 UN ALMOTOLIA ÂMBAR, BICO RETO 250 ML – UNID 
Especificação Técnica: Almotolia; Em Polipropileno, Na Cor Marron; 
Resistente a Desinfeccao; Composto Por Corpo Rosqueado a 
Tampa,com Bico Dosador,graduadoa Cada 50ml; Embalagem 
Apropriada Com Capacidade de 250ml; 

25 40 031.002.276 UN ALMOTOLIA DE PLASTICO TRANSPARENTE, BICO RETO COM 
CAPACIDADE 250 ML - UNIDADE. 
Especificação Técnica: Almotolia; de Plastico Atoxico,transparente; 
Resistente; Composto Por Tampa Rosqueavel Com Protetor No Bico; 
Embalagem Apropriada Com Capacidade de 250ml; 

26 6 031.002.381 UND. AMBU REANIMADOR SILICONE ADULTO COM RESERVATÓRIO. 
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Especificação Técnica: Ressuscitador Manual; Confeccionado Em 
Silicone ,isento de Latex; Composto Por Valvula Unidirecional 
Polissulfona, Autoclavável 134ºc,com Mecanismo P/limitar Fluxo 
Excessivo de Ar; Valvula de Entrada de Ar Quente; Tamanho Adulto, 
Reservatório de Oxigenio 2700 Ml; Composto Por Balao Inflavel Em 
Silicone; 02 e Bolsa Reservatoria Removivel Com Volume de 950 e 
1050ml, e Mascara Siliconada; Embalado Em Individual, Em Material 
Que Garanta a Integridadedo Produto; Obedecendo a Legislacao 
Vigente. 

27 6 031.002.355 UND. AMBU REANIMADOR SILICONE INFANTIL COM RESERVATÓRIO 
– UNID 
Especificação Técnica: Ressuscitador Manual; Confeccionado Em 
Silicone ,isento de Latex; Composto Por Valvula Unidirecional 
Polissulfona, Autoclavável 134ºc,com Mecanismo P/limitar Fluxo 
Excessivo de Ar; Valvula de Entrada de Ar Quente; Tamanho Adulto, 
Reservatório de Oxigenio 2700 Ml; Composto Por Balao Inflavel Em 
Silicone; 02 e Bolsa Reservatoria Removivel Com Volume de 950 e 
1050ml, e Mascara Siliconada; Embalado Em Individual, Em Material 
Que Garanta a Integridadedo Produto; Obedecendo a Legislacao 
Vigente. 

28 6 031.002.420 UND. APARELHO PRESSÃO DIGITAL AUTOMÁTICO DE PULSO  - UNID. 
Especificações técnicas : Confeccionado em Pvc, com visor que 
informa além da pressão sistólica e diastolica também os batimentos 
cardíacos, com data e hora. Memória para pelo menos 60 resultados. 
Inflagem e desinflagem automaticas. Braçadeira em nylon com fecho 
em velcro.Alarme sonoro, indicador de carga de bateria, mensagem 
de erro e desligamento automático, Certificado pelo inmetro. 

29 40 031.002.271 PCT ATADURA ALGODÃO ORTOPEDICO 10 CM X 100 CM - PACOTE 
COM 12 UNIDADES 
Especificação Técnica: Atadura de Algodao Ortopedico; Medindo 
Aproximadamente 10cm x 100cm de Comprimento; Em Algodao 
Ortopedico; Com Relativa Impermeabilidade e Em Mantas Uniformes 
e Continuas Sem Impurezas; Embalagem Em Material Que Garanta 
a Integridade do Produto,enrolada de Forma Continua e Uniforme; a 
Apresentacao do Produto Devera Obedecer a Legislacao Atual 
Vigente; 

30 40 031.002.274 PCT ATADURA ALGODÃO ORTOPEDICO 12 CM X 100 CM - PACOTE 
COM 12 UNIDADES 
Especificação Técnica: Atadura de Algodao Ortopedico; Medindo 
Aproximadamente 12cmx100cm; Em Algodao Ortopedico; Com 
Relativa Impermeabilidade e Em Mantas Uniformes e Continuas Sem 
Impurezas; Embalagem Em Material Que Garanta a Integridade do 
Produto, Enrolada de Forma Continua e Uniforme; a Apresentacao 
do Produto Devera Obedecer a Legislacao Atual Vigente; 

31 40 031.002.272 PCT ATADURA ALGODÃO ORTOPEDICO 15 CM X 100 CM - PACOTE 
COM 12 UNIDADES 
Especificação Técnica: Atadura de Algodao Ortopedico; Medindo 
Aproximadamente 12cmx100cm; Em Algodao Ortopedico; Com 
Relativa Impermeabilidade e Em Mantas Uniformes e Continuas Sem 
Impurezas; Embalagem Em Material Que Garanta a 

32 40 031.002.273 PCT ATADURA ALGODÃO ORTOPEDICO 20 CM X 100 CM PACOTE 
COM 12 UNIDADES 
Especificação Técnica: Atadura de Algodao Ortopedico; Medindo 
Aproximadamente 20cmx100cm; Em Algodao Ortopedico; Com 
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Relativa Impermeabilidade e Em Mantas Uniformes e Continuas Sem 
Impurezas; Embalagem Em Material Que Garanta a Integridade do 
Produto, Enrolada de Forma Continua e Uniforme; a Apresentacao 
do Produto Devera Obedecer a Legislacao Atual Vigente; 

33 3840 031.002.146 PCT ATADURA DE CREPE  100% ALGODÃO, 13 FIOS  10 CM X 1,80 M 
EM REPOUSO - PACOTE COM 12 UNIDADES 
Especificação Técnica: Atadura de Crepe; Em Crepe Em Tecido 
100% Algodão;13 fios pom cm2; Com Dimensao de 10 Cm de 
Largura, 1,80 m de Comprimemto ( Em Repouso), Peso 21,86 
Gramas; As Bordas Devem Ser Devidamente Acabadas, Evitando 
desfiamento; Classe Tipo i e Elasticidade de 50%; Enrolada 
Uniformemente, em Forma Cilindrica; Embalado Em Individual, Em 
Material Que Garanta a Integridade do Produto; o Produto Devera 
Atender Que Comprove Cuprimento Nbr 14056. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: CREMER, ORTHOCREM , POLAR FIX 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

34 3840 031.002.278 PCT ATADURA DE CREPE 100% ALGODÃO 15 CM X 1,80  M EM 
REPOUSO PACOTE COM 12 UNIDADES 
Especificação Técnica: Atadura de Crepe; Em Tecido 100% Algodao, 
13 Fios/cm²; Com Dimensao de 15 Cm de Largura, 1,80 m de 
Comprimemto Em Repouso (4,5 m Esticada); As Bordas Devem Ser 
Devidamente Acabadas, Evitando Desfiamento; Com Elasticidade 
Longitudinalmente; Enrolada Uniformemente, Em Forma Cilindrica; 
Embalado Em Embalagem Individual, Em Material Que Garanta a 
Integridade do Produto; o Produto Devera Atender Que Comprove 
Cumprimento Da Nbr14056 e Atenda a Legislacao Atual Vigente; 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: CREMER, ORTHOCREM , POLAR FIX 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

35 3840 031.002.148 PCT ATADURA DE CREPE 100% ALGODÃO 20 CM X 1,80 M TIPO 1 
ESLASTICIDADE 50% PACOTE COM 12 UNIDADES 
Especificação Técnica: Atadura de Crepe; Em Tecido 100% Algodao; 
Com Dimensao de 20 Cm de Largura x 1,80 m de Comprimemto (em 
Repouso) Peso Minimo 40 Gramas; Acabamento Lateral e 
Extremidades Nao Desfiaveis , Macia, Absorvente, Nao Abrasiva, 
Hipoalergenica; Classe Tipo i e Elasticidade de 50%; Trama Regular 
Com No Minimo 13 Fios/cm2; Embalado Em Material Apropriado Que 
Garanta a Integridade do Produto; Embalagem Individual; o Produto 
Devera Atender a Legislacao Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: CREMER, ORTHOCREM , POLAR 
FIX. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

36 576 031.002.463 UND. ATADURA DE RAYON ESTÉRIL  7,5 CM X 5 M  EM ROLO - UNID. 
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Especificação Técnica: Atadura de Rayon Esteril; Confeccionada Em 
Fios Puros de Rayon Macio, Bem Distribuidos e Livre de Impurezas; 
Com Bordas Bem Acabadas, Sem Fios Soltos; Esteril; de 7,5cm x 
5,0m, Enrolada Uniformemente; Embalado Em Material Que 
Promova Barreira Microbiana e Abertura Asseptica; o Produto 
Devera Obedecer a Legislacao Atual Vigente; 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: CREMER, ORTHOCREM , POLAR FIX 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

37 600 031.001.068 UND. AVENTAL DESCARTÁVEL PROTEÇÃO MANGA LONGA 
GRAMATURA 30 - UNID. 
Especificação Técnica: Avental Descartavel; Em Nao Tecido, 100% 
Polipropileno, Gramatura 30gr/m2,comprimento Ate a Altura Dos 
Joelhos; Acabamento Em Overclock e Fechamento Com Botoes de 
Pressao, Tamanho Medio 'm'; Manga Longa Com Punho Em Malha; 
Decote Com Gola Padre; Embalado de Maneira Adequada Que 
Garanta a Integridade do Produto; o Produto Devera Obedecer a 
Legislacao Atual Vigente; 

38 24 031.002.149 FRSC BENZINA (HEXANO) FRASCO C/ 1 LITRO - FRASCO. 
Especificação Técnica: Benzina; Categoria Retificada; Derivado de 
Petroleo; para Retirada de Residuos; Acondicionado Em 
Acondicionado Em Frasco Apropriado e Reforcado Que Garanta a 
Integridade do Produto.; Rotulo Com Nr. de Lote, Data de 
Fabricacao/validade e Procedencia; 

39 3840 031.002.240 UN BISTURI DESCARTÁVEL Nº 11 C/ CABO - UNID. 
Especificação Técnica: Bisturi Descartavel; Esteril; Com Cabo Em 
Plastico Resistente, Com Lamina Em Aco Inox Ou Carbono; Sem 
Rebarbas e Sinais de Oxidacao, Sendo Perfeitamente Conectados; 
Sendo Cabo de Plastico Com Perfeita Adaptacao,com Sistema de 
Seguranca Acionado Apos o Uso; Lamina de 11 Mm; Embalado Em 
Papel Grau Cirurgico Em Material Que Promova Barreira Microbiana 
e Abertura Asseptica e Atender a Nr 32; a Apresentacao do Produto 
Devera Obedecer a Legislacao Vigente 

40 1920 031.002.239 UN BISTURI DESCARTAVEL Nº 22 C/ CABO - UNID. 
Especificação Técnica: Bisturi Descartavel; Esteril; Com Cabo Em 
Plastico Resistente, Com Lamina Em Aco Inox Ou Carbono; Sem 
Rebarbas e Sinais de Oxidacao, Sendo Perfeitamente Conectados; 
Sendo Cabo de Plastico Com Perfeita Adaptacao,com Sistema de 
Seguranca Acionado Apos o Uso; Lamina de 22 Mm; Embalado Em 
Papel Grau Cirurgico Em Material Que Promova Barreira Microbiana 
e Abertura Asseptica e Atender a Nr 32; a Apresentacao do Produto 
Devera Obedecer a Legislacao Vigente 

41 120 031.002.248 FRAS BLOQUEADOR SOLAR FPS 50 FRSC C/ 200 ML - FRASCO. 
Especificação Técnica: Protetor Solar; Fps Uva/uvb 50; Forma 
Farmaceutica Locao Oil Free; Livre De:paba (acido para Amino 
Benzoico),oleo,alcool,hipoalergenico,nao Comedogenico; Forma de 
Apresentacao Frasco/bisnaga; Topica. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: JONHSON, ISDIN , EURECIN.              
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
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ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

42 384 031.002.253 UN BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO 10 CM X 100 M - UNID. 
Especificação Técnica: Embalagem Descartavel para Esterilizacao; 
Medindo 10cm de Largura, Sem Prega; Com Bordas Termosseladas 
de 7 a 10mm, Devera Permirtir a Abertura Asseptica; Em Papel Grau 
Cirurgico Liso e Filme Laminado de Poliester e Polipropileno Atoxico; 
Com Gramatura de Grau Cirurgico 70g/m2 e Filme Laminado 60g/m2 
C/ Indicador Quimico P/esterilizacao a Vapor; Apresentado Em Rolo 
Atendendo Norma Abnt Nbr 14990 o Produto Devera Obedecer a 
Legislacao Vigente 

43 192 031.002.230 UN BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO 15 CM X 100 M - UNID. 
Especificação Técnica: Embalagem Descartavel para Esterilizacao; 
Medindo 15cm de Largura, Sem Prega; Com Bordas Termosseladas 
de 7 a 10mm, Devera Permirtir a Abertura Aseptica; Em Papel Grau 
Cirurgico Liso e Filme Laminado de Poliester e Polipropileno Atoxico; 
Com Gramatura de Grau Cirurgico 70g/m2 e Filme Laminado 60g/m2 
C/ Indicador Quimico P/esterilizacao a Vapor; Apresentado Em Rolo 
Atendendo Norma Abnt Nbr 14990 o Produto Devera Obedecer a 
Legislacao Vigente; 

44 192 031.002.255 UN BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO 20 CM X 100 M - UNID. 
Especificação Técnica: Embalagem Descartavel para Esterilizacao; 
Medindo 20cm de Largura, Sem Prega; Com Bordas Termosseladas 
de 7 a 10mm, Devera Permirtir a Abertura Asseptica; Em Papel Grau 
Cirurgico Liso e Filme Laminado de Poliester e Polipropileno Atoxico; 
Com Gramatura de Grau Cirurgico 70g/m2 e Filme Laminado 60g/m2 
C/ Indicador Quimico P/esterilizacao a Vapor; Apresentado Em Rolo 
Atendendo Norma Abnt Nbr 14990 o Produto Devera Obedecer a 
Legislacao Vigente. 

45 192 031.002.256 UN BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO 25 CM X 100 M - UNID. 
Especificação Técnica: Embalagem Descartavel para Esterilizacao; 
Medindo 25 Cm x 100 M; Com Bordas Termosseladas Com Bordas 
Termosseladas de 08 a 10mm; Auto Selante; Em Com Camada de 
Filme Plastico Laminado Transparentee Outra de Papel Grau 
Cirurgico; Com Gramatura de 60g/m² e 54g/m² Com Indicador 
Quimico para Esterilizacao a Vapor e Oxido de Etileno; Apresentado 
Em Apresentado Em Conformidade a Nbr 14990 e Legislação Atual; 

46 320 031.002.254 UN BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO 8 CM X 100 M - UNID.. 
Especificação Técnica: Embalagem Descartavel para Esterilizacao; 
Medindo 8 Cm x 100 M; Com Bordas Termosseladas Com Bordas 
Termosseladas de 08 a 10mm; Auto Selante; Em Com Camada de 
Filme Plastico Laminado Transparentee Outra de Papel Grau 
Cirurgico; Com Gramatura de 60g/m² e 54g/m² Com Indicador 
Quimico para Esterilizacao a Vapor e Oxido de Etileno; Apresentado 
Em Apresentado Em Conformidade a Nbr 14990 e Legislação Atual; 

47 144 031.006.068 CAIXA BOLSA COLOSTOMIA 45 MM CX C/ 10 UNID – CAIXA 
Especificação Técnica: Bolsa Estoma Intestinal,drenavel ; Tipo 
Flexivel; Opaca; Flange Flotante 45 Mm; de Resina Sintetica Com 
Ceramidas; Sem Pressao Abdominal, Filme Plastico de 4 Camadas, 
Tela Protetora Nao Tecido Nao Aderente; Com Sistema de 
Fechamento Por Conectores Plasticos; Adulto; Adesivo 
Hipoalergenico; 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 
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MARCAS DE REFERÊNCIA: CONVATEC, COLOPLAST, 
HOLLISTER.              ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, 
DESDE QUE ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS. 

48 144 031.006.022 CX BOLSA COLOSTOMIA 70 MM C/ PRESILHA CX C/ 10 UNID – 
CAIXA. 
Especificação Técnica: Bolsa Estoma Intestinal,drenavel ; Tipo 
Flexivel; Opaca; Flange Flotante 70 Mm; de Resina Sintetica Com 
Ceramidas; Sem Pressao Abdominal, Filme Plastico de 4 Camadas, 
Tela Protetora Nao Tecido Nao Aderente; Com Sistema de 
Fechamento Por Conectores Plasticos; Adulto; Adesivo 
Hipoalergenico. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: CONVATEC, COLOPLAST, 
HOLLISTER.              ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, 
DESDE QUE ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS. 

49 240 031.002.244 CX BOLSA COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA DRENÁVEL, RECORTAVEL 
19-64 MM CAIXA C/ 10 UNID – CAIXA 
Especificação Técnica: Bolsa Estoma Intestinal,drenavel 
Recort.2pecas; Tipo Flexivel; Opaca; Flange Flotante 19-64 Mm; de 
Resina Sintetica Com Ceramidas; Sem Pressao Abdominal, Filme 
Plastico de 4 Camadas, Tela Protetora Nao Tecido Nao Aderente; 
Com Sistema de Fechamento Por Conectores Plasticos; Adulto; 
Adesivo Hipoalergenico. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: CONVATEC, COLOPLAST, 
HOLLISTER.              ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, 
DESDE QUE ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS. 

50 240 031.006.077 CAIXA BOLSA ESTOMA INTESTINAL DRENÁVEL, RECORTÁVEL OPACA 
19-64 MM CX C/ 10 UNIDADES. 
Especificação Técnica: Bolsa Estoma Intestinal Drenável 
Recort,1peca; Tipo Drenavel,recortavel,1 Peca; Opaca; Recortável 
de 19 a 64mm; Com Barreira Plana e Filtro de Carvão Ativado 
Protegido Por Película Interna; de Resina Composta Por Cmc, 
Pectina e Poíimeros Elastómericos, Com Borda Adesiva de Acrílico; 
Fechamento Em Cauda Por Sobreposição de Fechos Plasticos, Com 
Bolso Bloqueio Que Encobreo Fecho; Face Interna de Não Tecido; 
Adulto; Com Adesivo. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: CONVATEC, COLOPLAST, 
HOLLISTER.              ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, 
DESDE QUE ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS 

51 120 031.006.076 CAIXA BOLSA ESTOMA INTESTINAL DRENÁVEL, RECORTÁVEL 
TRANSPARENTE 19-64 MM CAIXA C/ 10 UNID. 
Especificação Técnica: Bolsa Estoma Intestinal Drenável 
Recort,1peca; Tipo Drenavel,recortavel,1 Peca; Transparente; 
Recortável de 19 a 64´mm; Com BarreiraPlana e Filtro de Carvão 
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Ativado Protegido Por Película Interna; de Resina Composta Por 
Cmc ,pectina e Polímeros Elastómericos, Com Borda Adesiva de 
Acrilíco; Fechamento Em Cauda Por Sobreposição de Fechos 
Plastícos, Com Bolso Bloqueio Que Encobre o Fecho; Face Interna 
de Não Tecido; Adulto; Com Adesivo. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: CONVATEC, COLOPLAST, 
HOLLISTER.              ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, 
DESDE QUE ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS 

52 12 031.002.516 UND. CABO TENS UNIVERSAL P/ APARELHO QUARK FESVIF 995 
TENS/FES – UNID 

53 12 031.002.354 UND. CADARÇO SARJADO PARA FIXAÇÃO SONDA 08 MM X 10 M - 
UNID. 
Fixador para Canula e Tubo Adulto Rolo Com 08 mmx 10 Metros 
Especificação Técnica: Fixador para Canula e Tubo; Em Sarjado 
Algodao 90%; Poliester 10%; Anatomico, Sem Rebarbas Trama 
Firme e Resistente Cor Barnco; Adulto Rolo Com 08 mm x 10 
Metros; a Apresentacao do Produto Devera Obedecer a a Legislacao 
Vigente. 

54 36 031.002.580 UND. CAIXA PORTA LAMINAS COM CAPACIDADE PARA 50 UNIDADES. 
Especificação Técnica: Caixa Porta; Laminas; para Guarda e 
Transporte; Em Polipropileno, Com Capacidade para 50 Unidades; 
Com Com Tampa; Acondicionado Em Embalagem Reforçada e 
Apropriada para o Produto. 

55 120 031.002.581 UND CAIXA PORTA LAMINAS EM POLIPROPILENO DESCARTAVEL, 3 
LAMINAS 
Especificação Técnica: Caixa Porta; Laminas; Em Polipropileno; 
Descartável; Medindo Aproximadamente 3 Cm de Diâmetro x 9 Cm 
de Altura; Com Tampa e Rosca; Contendo 3 Estrias, para Guarda de 
3 Laminas (26 x 76 Mm); Acondicionado Em Embalagem Apropriada 
Que Garanta a Integridade Física do Produto. 

56 2400 031.006.003 PCT CAMPO OPERATORIO 23X25 - PC C/50 UN – PACOTE 
Compressa 
Cirur.,algodao,04camad.,s/f.rad.,23x25cm,n.esteril,nbr14767  
Especificação Técnica: Compressa Cirurgica; Em Tecido de Algodao; 
Com 04 Camadas de Tecido; Com Costura Reforcada Nos Cantos; 
Bordas Bem Acabadas Com Cadarco C/30cm de Comprimento,em 
Uma Extremidade; Sem Elemento Radiopaco Em Toda a Extensao 
do Corpo Da Compressa; Medindo 23 x 25cm; Uso Unico; Nao 
Esteril; Embalado Em Material Que Garanta a Integridade do 
Produto; o Produto Devera Atender Que Comprove Cumprimento 
Nbr14767. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: AMÉRICA, 3 M, CREMER. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

57 2400 031.006.006 PCT CAMPO OPERATORIO 45X50 - PC C/50 UN - PACOTE. 
Compressa Cirur.,algodao,04 
Camad.,c/f.rad.,45x50cm,n.esteril,nbr14767  Especificação Técnica: 
Compressa Cirurgica; Em Tecido de Algodao; Com 04 Camadas de 
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Tecido; Com Costura Reforcada Nos Cantos; Bordas Bem Acabadas 
Com Cadarco C/30cm de Comprimento,em Uma Extremidade; Com 
Elemento Radiopaco Em Toda a Extensao do Corpo Da Compressa; 
Medindo 45 x 50cm; Uso Unico; Nao Esteril; Embalado Em Material 
Que Garanta a Integridade do Produto; o Produto Devera Atender 
Que Comprove Cumprimento Nbr14767. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: AMÉRICA, 3 M, CREMER. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

58 12 031.006.057 UND. CANETA PARA ELETRO PILOT BX V5 0.5 - UNID. 

59 24000 031.002.154 UN CATETER INTRAVENNOSO Nº24 GA 0.75 IN 0,7X19MM 17ML/MIN 
- UNID. 
Especificação Técnica: Cateter Intravenoso Radiopaco Esteril; Em 
Poliuretano, Resistente, Flexivel a Torcao, Transparente; 
Siliconizado; Sendo a Agulha Com Bisel Trifacetado; Com Conector 
Rigido, Tipo Luer Lock; Tamanho 24 g Com Comprimento de 0,56 a 
0,58 Mm; Neonatal, Com Sistema de Protecao Da Agulha Apos 
Puncao; Embalado Em Embalagem Individual, Em Material Que 
Promova Barreira Microbiana e Abertura Asseptica; o Produto 
Devera Obedecer a Legislacao Atual Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: BD, TERUMO, TSK LABORATORY. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

60 800 031.002.151 UN CATETER INTRAVENOSO Nº18 GA 1.00 IN 0,9X25 MM 28ML/MIN 
– UNID 
Especificação Técnica: Cateter Intravenoso Radiopaco Esteril; Em 
Poliuretrano, Flexivel, Siliconado, Conector Rigido Luer Lock; Agulha 
Siliconizada, Trifacetada, C/ Orificio Acima do Bisel P/ Visualizacao 
do Refluxo do Sangue; Sendo a Agulha Com Dispositivo de 
Seguranca de Acionamento Passivo; Tamanho 18g, Comp 32 Mm; 
Embalado Em Material Que Garanta a Integridade do Produto e 
Permita Transferencia Asseptica, Abertura Em Petala; o Produto 
Devera Obedecer a Legislacao Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: BD, TERUMO, TSK LABORATORY. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

61 12000 031.002.152 UN CATETER INTRAVENOSO Nº20  GA 0.75 IN0,7X19MM  17ML/MIN 
– UNIDADE 
Especificação Técnica: Cateter Intravenoso Radiopaco Esteril; Em 
Poliuretrano, Flexivel,siliconado, Conector Rigidoluer Lock; Agulha 
Siliconizada, Trifacetada, C/ Orificio Acima do Bisel P/ Visualizacao 
do Refluxo de Sangue; Sendo a Agulha Com Dispositivo de 
Seguranca de Acionamento Passivo; Tamanho 20g, Comp 32 Mm; 
Embalado Em Material Que Garanta a Integridade do Produto e 
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Permita Transferencia Asseptic, Abertura Em Petala; o Produto 
Devera Obedecer a Legislacao Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: BD, TERUMO, TSK LABORATORY. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

62 24000 031.002.153 UN CATETER INTRAVENOSO Nº22 GA 0.75 IN 0,7X19 - UNID. 
Especificação Técnica: Cateter Intravenoso Radiopaco Esteril; Em 
Poliuretano,resistente,flexivel a Torcao,translucido,com Ponta Fina 
Fixada Ao Conector Rigido; Tipo Luer Lock,que Nao Apresente Efeito 
Memoria; Sendo a Agulha Em Inox,siliconizada,sist.protecao Total 
Da Agulhapos Puncao e Sem Risco de Residuos Biologicos; 
Tamanho 22g,c/tecnologia de Controle de Refluxo 
Sanguineo,camara de Refluxo C/tampa Provida de Filtro; Embalado 
Em Material Que Promova Barreira Microbiana e Abertura Asseptica; 
o Produto Devera Obedecer a Legislacao Atual. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: BD, TERUMO, TSK LABORATORY. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

63 1920 031.002.060 UND. CATETER NASAL TIPO OCULOS – UNIDADE 
Especificação Técnica: Cateter Descartavel; Em Pvc, atoxico, 
flexivel, transparente,prong Nasal Em Silicone; Uso Oxigenio Nasal 
(tipo Oculos), Esteril; Nº12, Adulto,embalado Em Material Que 
Promova Barreira Microbiana e Abertura Asseptica, Individual; a 
Apresentacao do Produto Devera Obedecer a Legislacao Vigente. 

64 720 031.002.583 UND CATETER URETRAL LUBRIFICADO SPPEDCATH PEDIATRICO -
Cateter Uretral Hidrofilico Masculino Calibre 8 Lubrificado. 
Especificação Técnica: Cateter; Confeccionado Em Poliuretano, 
Hipoalerg. Revestido C/lubrif. Composto de Pvp e Cloreto de Sodio 
Em Toda Extensão; Extremidades Nao Traumaticas, Bem Acabadas 
Orificios Biselados e Lubrificados,c/controle de Rigidez do Cateter 
Atraves Da Soluçao Isotonica; Resistente a Torcoes 1 Canal; 
Ch/nº06,diametro de 2,0mm; Descartavel, Atoxico Apirogenico 
Cateter Urinario,hidrofilico,lubrificado,esteril,masculino,para 
Cateterismo Intermitente; Embalado Em Material Que Promova 
Barreira Microbiana e Abertura Asseptica; a Apresentação do 
Produto Devera Obedecer a Legislacao Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: COLOPLAST, B BRAUN, HOLLISTER. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

65 7200 031.002.351 UND. CLORETO DE SÓDIO 0,9% AMPOLA COM 10 ML - UNID. 
Especificação Técnica: Medicamentos Gerais de Uso Humano; 
Cloreto de Sodio 9 Mg/ml (0,9%); Forma Farmaceutica Solucao 
Injetavel; Forma de Apresentacao flaconete com 10 ml; Via de 
Administracao Intravenosa; 

66 12 031.002.250 PCT COLETOR DE FEZES PCTE C/ 100 UNIDADES - PACOTE. 
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67 480 031.002.235 UN COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO - UNID. 
Bolsa Coletora de Urina, Em Pvc, 2000 Ml  Especificação Técnica: 
Bolsa Coletora de Urina; Em Pvc; Com Valvula Antirefluxo e Camara 
de Gotejamento Pasteur Transparente; Filtro de Ar Hidrofobo; Com 
Escala de 0 a 2000 Ml; Graduada a Mililitros; Com Clamp para 
Interrupcao de Fluxo; Alca Plastica e Cadarco para Fixacao No Leito; 
Bocal Provido de Tubo de Drenagem Com Pinca Oclusora e Com 
Protetor de Ponta, Flexivel, Nao Dobravel; a Apresentacao do 
Produto Devera Obedecer a Legislacao Vigente. 

68 960 031.002.155 UND. COLETOR MATERIAL PERFURO-CORTANTE 13 LITROS – UNID 
Especificação Técnica: Coletor para Material Perfuro-cortante; Em 
Material Resistente a Base de Papelao Que Possa Ser Incinerado, 
Revestido Intern. C/saco Plastico, Cinto de Revestimento; Com 
Sistema de Abertura e Fechamento Isento de Ruptura, Deformacao 
Ou Perfuracao, Com Alca de Transporte, Na Cor Amarela; Em 
Formato Compativel Com o Suporte Especifico para o Referido 
Coletor; Com Capacidade de 13 Litros, Bocal C/abertura Que Facilite 
o Descarte de Mat. Com Inscricoes Legiveis e Indeleveis; o Produto 
Devera Atender Ao Cumprimento Nbr 13853 e Nbr 7500 
(simbologia). 

69 960 031.002.280 UN COLETOR MATERIAL PERFURO-CORTANTE 20 LITROS - UNID. 
Coletor para Material Perfuro-cortante 20 Litros Cor Amarela  
Especificação Técnica: Coletor para Material Perfuro-cortante; Em 
Material Resistente a Base de Papelao Que Possa Ser Incinerado, 
Revestido Intern. C/saco Plastico, Cinto de Revestimento; Com 
Sistema de Abertura e Fechamento Isento de Ruptura, Deformacao 
Ou Perfuracao, Com Alca de Transporte, Na Cor Amarela; Em 
Formato Compativel Com o Suporte Especifico para o Referido 
Coletor; Com Capacidade de 20 Litros, Bocal C/abertura Que Facilite 
o Descartte de Mat. Com Inscricoes Legiveis e Indeleveis; o Produto 
Devera Atender Ao Cumprimento Nbr 13853 e Nbr 7500 
(simbologia). 

70 4800 031.002.156 UN COLETOR UNIVERSAL OPACO  80 ML - UNID. 
Especificação Técnica: Coletor Universal Opaco; Com 80ml; Em 
Plastico Atoxico,nao Esteril; Tampa de Rosca Com Vedacao Total; a 
Apresentação do Produto Devera Obedecer a Legislacao Atual 
Vigente. 

71 32 031.002.249 PCT COLETOR URINA INFANTIL UNISEX PCTE C/ 10 UNIDADES – 
PACOTE 
Especificação Técnica: Coletor de Urina Infantil Esteril; Em Plastico, 
Com Adesivo Hipoalergico, Atoxico; Formato Retangular, Bordas 
Demarcadas; Modelo para Ambos Os Sexos, Com Orificio Central de 
Diametro Aproximado de 2,5 x 3,0 Cm; Com Paredes Sobrepostas; 
Capacidade de Aproximadamente 100 Ml, Graduado a Cada 10 Ml; a 
Apresentacao do Produto Devera Obedecer a Legislacao Atual 
Vigente. 

72 4200 031.002.157 PCT COMPRES.CIR.DE GAZE HIDROFILA 7,5CM X 7,5 CM 13 
FIOS/CM2 NÃO ESTÉRIL PACOTE COM 500 UNIDADES - 
PACOTE. 
Compressa de Gaze Hidrofila,13 Fios,7,5x7,5cm,nao Esteril,pacote 
C/500  Especificação Técnica: Compressa de Gaze Hidrofila; Em 
Fios de Algodao Puro e Branco; Sem Falhas Ou Fiapos Soltos Com 
13 Fios Por Cm Quadrado; Dobras Uniformes e Perfeitas Variando 
de 5 Dobras, 8 Camadas, Sem Filamento Radiopaco; Medindo 7,5 x 
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7,5 Cm; Com Formato Quadrado; Nao Esteril; Embalado Em Pacote 
Com 500 Unidades Que Garanta a Integridade do Produto; o Produto 
Devera Atender Conforme Legislacao Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: AMÉRICA, CREMER, 3 M. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

73 120000 031.002.220 PCT COMPRESSA GAZE ESTÉRIL 7,5 X 7,5 13 FIOS 8 CAMADAS E 5 
DOBRAS PACOTE C/ 10 UNIDADES - PACOTE. 
Especificação Técnica: Compressa de Gaze Hidrofila; Em Fios de 
Algodao Puro e Branco; Sem Falhas Ou Fiapos Soltos 13 Fios Por 
Cm Quadrado; Dobras Uniformes e Perfeitas Variando de 5 Dobras,8 
Camadas,sem Filamento Radiopaco; Medindo 7,5 x 7,5 Cm; Com 
Formato Quadrado; Esteril; Embalado Em Material Que Promova 
Barreira Microbiana e Abertura Asseptica; o Produto Devera Atender 
Laboratorial Em Cumprimento Nbr 13843 e Atender Alegislacao Atual 
Vigente Branco; Sem Falhas Ou Fiapos Soltos 11 Fios Por Cm 
Quadrado; Dobras Uniformes e Perfeitas Variando de 08 Dobras; 
Medindo 7,5 x 7,5 Cm; Com Formato Quadrado; Esteril; Embalado 
Em Material Que Promova Barreira Microbiana e Abertura Asseptica; 
o Produto Devera Atender Laboratorial Em Cumprimento Nbr 13843 
e Atender Alegislacao Atual Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: AMÉRICA, CREMER, 3 M. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

74 120000 031.002.427 PCT COMPRESSA GAZE ESTÉRIL 7,5 X 7,5 CM 11 FIOS PACOTE C/ 
10 UNIDADES – PACOTE 
Especificação Técnica: Compressa de Gaze Hidrofila; Em Fios de 
Algodao Puro e Branco; Sem Falhas Ou Fiapos Soltos 11 Fios Por 
Cm Quadrado; Dobras Uniformes e Perfeitas Variando de 08 Dobras; 
Medindo 7,5 x 7,5 Cm; Com Formato Quadrado; Esteril; Embalado 
Material Que Promova Barreira Microbiana e Abertura Asseptica; o 
Produto Devera Atender Que Comprove Cumprimento Nbr 13843 e 
Atender a Legislacao Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: AMÉRICA, CREMER, 3 M. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

75 24 031.002.281 UN CONJUNTO MASCARA PARA INALAÇÃO ADULTO - UNID. 
Conjunto para Nebulizacao Continua, Mascara Vinil C/ Elastico, 
Adulto  Especificação Técnica: Conjunto para Nebulizacao Continua; 
Composto Por Copo Nebulizacao de 500ml, Graduado, Raqueia 
Silicone de 150 Cm, Mascara Vinil C/ Elastico, Adulto; Frio, Com 
Conexao para Rede de O2 e Conector Universal, Extensao de O2; a 
Apresentacao do Produto Devera Obedecer a Legislacao Atual 
Vigente, o Produto Devera Ser Embalado Em Material Que Garanta a 
Integridade 
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76 12 031.002.282 UN CONJUNTO MASCARA PARA INALAÇÃO INFANTIL - UNID.. 
Especificação Técnica: Conjunto para Nebulizacao Continua; 
Composto Por Nebulizador 500ml,mascara Facial C/ Elastico Em 
Pvc,traqueia Em Silicone,desmontavel,tam. Infantil; Fria; a 
Apresentacao do Produto Devera Obedecer a Legislacao Atual 
Vigente 

77 24 031.002.283 UN COPO UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO, COM EXTENSÃO E 
MÁSCARA - UNID.. 
Especificação Técnica: Conjunto para Nebulizacao Continua; 
Composto Por Frasco de 500 Ml Graduado, Traqueia, Mascara 
Tam.adulto; Fria, Com Conexao para Rede de Ar Comprimido; a 
Apresentacao do Produto Devera Obedecer a Legislacao Vigente 

78 192 031.002.259 CX CURATIVO ESTÉRIL COR BEGE CX C/ 500 UNIDADES – CAIXA 
Especificação Técnica: Curativo Adesivo; Com Adesivo Acrilico 
Hipoalergenico; Nao-tecido a Base de Viscose, Tipo Micropore; 
Bactericida; Formato Redondo; Com Almofada Absorvente de 
Algodao; Flexivel; Maleavel; Com Aproximadamente 2,5 Cm de 
Diametro; Involucro Individual Fixado Em Papel Siliconado; Nao 
Esteril; Em Caixa Dispensadora; a Apresentacao do Produto Devera 
Obedecer a Legislacao Atual Vigente. 

79 24 034.003.116 FRAS DETERGENTE ENZIMÁTICO - PRINCIPIO ATIVO ENZIMAS 
PROTEASE - AMILASE E CARBOIDRASE FRASCO 1000 ML -  
FRASCO. 
Especificação Técnica: Solucao Limpadora Enzimatica; Com No 
Minimo 4 Enzimas: Amilase, Lipase e Protease; Nao Ionica; Nao 
Irritante para Pele e Mucosa; Contendo Ph Neutro; Nao Corrosivo, 
Biodegradavel, Atoxico, Inodoro; Formacao de Pouca Espuma; 
Especifico para Limpeza de Instrumentais, Equip. e Artigos Medicos 
Em Lavadora Ultrassonica Ou Automatica e Manual; Acondicionado 
Em Galao Que Garanta a Integridade do Produto. 

80 384 031.002.411 FRSC DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 1% SOLUÇÃO AQUOSA - 
FRASCO C/ 100 ML. - FRASCO. 
Especificação Técnica: Medicamentos Gerais de Uso Humano; 
Clorexidina,digliconato(ou Gliconato) 10 Mg/ml(1%); Forma 
Farmaceutica Solucao Aquosa; Forma de Apresentacao 
Frasco/frasco-almotolia; Via de Administracao Dermatologica 

81 576 031.002.408 FRSC DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 2% SOLUÇÃO COM 
TENSOATIVOS - FRASCO C/ 100 ML - FRASCO. 
Especificação Técnica: Medicamentos Gerais de Uso Humano; 
Clorexidina, Digliconato (ou Gliconato) 20 Mg/ Ml (2%); Forma 
Farmaceutica Solucao Alcoolica; Forma de Apresentacao Frasco 
Almotolia Com Bico Reto; Via de Administracao Dermatologica 

82 3840 031.002.158 UND. DISPOSITIVO ENDOVENOSO MULTIVIA C/ CLAMP ESTÉRIL - 
UNIDADE.. 
Especificação Técnica: Dispositivo Infusao Multipla Medicamentos; 
Composto de Tubo Extensor Em Pvc de Duas Vias de Aprox. 8 Cm; 
Esteril; Uso Adulto; Conexao Y; Pinca Corta-fluxo Nas Duas Vias; 
Conector Distal C/ Tampa Eliminadora de Ar; Flexivel; Transparente; 
Conector Proximal Luer Lock Rotativo C/ Tampa; C/ Cinta Plastica de 
Contencao; Com Duas Tampas Sobressalentes; Embalagem 
Individual Em Material Com Barreira Microbiana de Abertura e 
Transferencia Asseptica.. 

83 1920 031.002.247 UN DISPOSITIVO P/ INFUSÃO INTRAVENOSA 21 G ESTÉRIL – 
UNIDADE 
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Especificação Técnica: Dispositivo para Infusao Venosa Periferica; 
Com Agulha Em Aco Inox Medindo 21mm x 0,8mm; Facetado, Tipo 
Scalp; Com Asas Flexiveis de Cor Verde, Acompanha Adaptador 
Individual; Extensao de Prolongamento Canula Curta; Calibre 21 G, 
Esteril; Embalado Em Material Que Promova Barreira Microbiana e 
Abertura Asseptica; o Produto Devera Apresentar Laudo de Acordo 
Com a Legislacao Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: BD, TERUMO, TSK LABORATORY. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

84 9600 031.002.159 UN DISPOSITIVO P/ INFUSÃO INTRAVENOSA 23 G ESTÉRIL - 
UNIDADE. 
Especificação Técnica: Dispositivo para Infusao Venosa Periferica; 
Com Agulha 23 g,siliconizada de Parede Fina, (scalp); Com Bisel 
Trifacetado; Asa de Empunhadura Flexivel,alinhada e Antiderrapante; 
Extensao de Prolongamento Canula Em Vinil,com 30 Cm de 
Comprimento,flexivele Transparente; Calibre 21,com Conector Rigido 
Tipo Luer,com Tampa,esteril; Embalado Em Material Que Promova 
Barreira Microbiana de Abertura Asseptica,individual; o Produto 
Devera Apresentar Laudo Que Comprove Sua Conformidade Com a 
Nbr 9753. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: BD, TERUMO, TSK LABORATORY.  
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

85 1920 031.002.415 UND. DISPOSITIVO P/ INFUSÃO INTRAVENOSA 25 G ESTÉRIL - 
UNIDADE. 
Especificação Técnica: Dispositivo para Infusao Venosa Periferica; 
Com (scalp) Agulha Em Aco Inox, Siliconizada C/ Disposit.de 
Seguranca C/ Protecao Da Agulha Apos Puncao; Com Bisel Curto 
Trifacetado; Asa de Empunhadura Flexivel, Alinhada e 
Antiderrapante; Extensao de Prolongamento : Extensao Em Pvc, 
Flexivel e Transparente; Calibre 25 G, Tipo Luer, Com Tampa, 
Esteril; Embalado Em Material Apropriado Com Barreira Microbiana 
Que Permita a Transferencia Asseptica, Individual; o Produto Devera 
Apresentar Laudo Que Comprove Sua Esterilidade e Estar de Acordo 
Com a Legislacao Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: BD, TERUMO, TSK LABORATORY. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

86 600 031.002.161 PCT ELETRODO CARDIACO DESCARTÁVEL PACOTE C/ 50 
UNIDADES  - PACOTE. 
Especificação Técnica: Eletrodo Descartavel"; Adulto, Com Dorso de 
Espuma, Trama Uniforme, Adesivo Acrilico, Hipoalergico, Pino de 
Aco Inoxidavel; Contra Pino de Cloreto de Prata, Com Gel Solido de 
Cloreto de Potassio Em Quantidade Suficiente; Com Boa 
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Condutividade Suficiente, Com Boa Condutividade Eletrica, Com 
Duracao Minima de 05 Dias. 

87 2400 031.002.285 UND. EQUIPO NUTRIÇÃO ENTERAL ESCALONADO - UNID. 
Especificação Técnica: Equipo para Bomba de Infusao; de Sistema 
Rotativo; Tipo para Infusao de Nutricao Enteral, Esteril, Descartavel, 
Dedicado, Com Duracao de No Minimo 24 Horas; Com Tubo Em Pvc 
Flexivel, Atoxico e Coloracao Diferenciada Azulada/azul; Camara 
Flexivel de Macrogotejamento Com Entrada de Ar Lateral Com Filtro 
de 0,2um e Tampa; Comprimento Minimo de 2 Metros e Prime 
Maximo de 30ml; Com Intermediario de Silicone Grau Medico; Ponta 
Perfurante Universal; Controle de Gotejamento Por Pinca Rolete; 
Tampas Oclusoras Com Filtro; Extremidade Tipo Conector Macho 
Escalonado; Embalagem Individual, Esteril, Em Material Que 
Promova Barreira Microbiana e Abertura Asseptica; a Apresentação 
do Produto Devera Obedecer a Legislacao Atual Vigente. 

88 24000 031.002.162 UN EQUIPO SOLUÇÕES PARENTERAIS MACROGOTAS PLUG C/ 
FLASHBALL ESTÉRIL – UNIDADE 
Especificação Técnica: Equipo para Administracao de Solucoes 
Parenterais; Isento de Latex, Pvc; Com Ponta Perfurante Padrao Iso 
Com Tampa; Com Pinca Rolete para Controle de Gotejamento; 
Injetor Lateral, Isento de Latex, Sem Uso de Agulha; Conector Luer 
Lock, Slip Reversivel Rotativo Comfiltro para Preenchimento Em 
Sistema Fechado; Macrogotas; Com Filtro de Linha 
Bacteriologico,hidrofobo de 0.22 Micras; Flexivel, Com Filtro de 
Particulas Que Impede Entrada de Ar; Embalado Em Papel Grau 
Cirurgico e Material Que Promova Barreira Microbiana e Abertura 
Asseptica; o Produto Devera Ser Entregue Com Laudo Analitico 
Legislacao Atual Vigente. 

89 24 031.002.163 PCT ESCOVA CERVICAL  GINECOLÓGICA NÃO ESTÉRIL PACOTE C/ 
100 UNIDADES – UNID 
Especificação Técnica: Escova para Coleta; Composto Por Haste 
Plastica de 20cm (+/-2cm), Cerdas Macias, Formato Conico 2cm x 
0,5cm Base e 0,3cm Apice; Uso Ginecologico, Nâo Esteril, Embalada 
Em Material Que Promova Barreira Microbiana e Abertura Asseptica; 
a Apresentacao do Produto Devera Obedecer a Legislacao Atual 
Vigente 

90 12 031.006.025 UND. ESFIGMOMANÔMETRO PORTATIL DE  0 A 300 MMHG – UNID 
Especificação Técnica: Esfigmomanometro; Aneroide de Alta 
Resistencia a Impacto; Portatil; Com Bracadeira Adulto, Manometro 
Com Protecao Contra Impacto, Giro de 360 Graus; Trabalhando Na 
Faixa de Escala de 0 a 300 Mmhg; Com Resolucao de 2mmhg, Alta 
Acuracia; Pera Livre de Latex Com Registro e Valvula Anti-refluxo; 
Manguito Tipo Adulto, Tamanho Entre 25-34cm; Bracadeiras Em 
Tecido Higienizavel. 

91 12 031.002.499 UND. ESPAÇADOR P/ ADMINSTRAÇÃO MEDICAMENTOS POR VIA 
INALATÓRIA ADULTO – UNIDADE 
Especificação Técnica: Espacador para Equipamento Medico; para 
Administracao de Medicamento Por Via Inalatoria (aero Camara), 
para Paciente Em Ventilacao Mecanica; Retratil, Uso Adulto, 
Transparente, Clinicamente Limpo, Descartavel; Compativel Com 
Circuito de Ventilador Mecanico; Acondicionado Emmaterial 
Apropriado; Embalagem Individual. 

92 12 031.002.500 UND. ESPAÇADOR P/ ADMISTRAÇÃO MEDICAMENTOS POR VIA 
INALATÓRIA INFANTIL – UNIDADE 
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Especificação Técnica: Espacador para Equipamento Medico; para 
Administracao de Medicamento Por Via Inalatoria (aero Camara), 
para Paciente Em Ventilacao Mecanica; Retratil, Uso Infantil, 
Transparente, Clinicamente Limpo, Descartavel; Compativel Com 
Circuito de Ventilador Mecanico; Acondicionado Emmaterial 
Apropriado; Embalagem Individual. 

93 1500 031.002.164 UND. ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10 CM X 4,5 M COM CAPA - 
UNID. 
Especificação Técnica: Fita Adesiva Cirurgica; Em Tecido 100% 
Algodao, Impermeabilizante,1 Face Adesiva; Na Cor Branca, Com 
Bordas Devidamente Acabadas, Facil de Rasgar e Sem Desfiar, 
Flexivel; Com Massa Adesiva Antialergica a Base de Resina Acrilica; 
Tendo Perfeita Aderencia; Medindo 10 Cm x 4,5 M, Com Capa 
Protetora; Embalado Em Material Que Garanta a Integridade do 
Produto. a Apresentacao Devera Obedecer a Legislacao Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: CREMER, MISSNER, 3 M. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

94 64 031.002.165 PCT ESPÁTULA AYRES PACOTE C/ 100 UNIDADES - PACOTE. 
Especificação Técnica: Espatula de Ayre; Confeccionada Em 
Madeira Resistente, Maleavel; Extremidade Superior Bifurcada e 
Arredondadas e Inferior Arredondadas; Uso Unico 
Descartavel,embalado Em Material Que Garanta Sua Integridade; o 
Produto Devera Obedecer a Legislacao Atual Vigente.. 

95 1200 031.002.083 UND. ESPECULO VAGINAL DESCARTAVÉL  ESTÉRIL NÃO 
LUBRIFICADO TAMANHO G – UNIDADE 
Especificação Técnica: Especulo Vaginal Descartavel; Em Polietileno 
Atoxico Nao Lubrificado; Tamanho Grande; Com Abertura Em Forma 
de Rosca Tipo Borboleta; Uso Unico, Esteril; Embalado Em Material 
Que Garanta Sua Integridade; o Produto Devera Obedecer a 
Legislacao Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: ADLIN, KOLPLAST, VAGISPEC. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

96 1200 031.002.166 UN ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL NÃO 
LUBRIFICADO TAMANHO M – UNIDADE 
Especificação Técnica: Especulo Vaginal Descartavel; Em Polietileno 
Atoxico Nao Lubrificado; Tamanho Medio; Com Abertura Em Forma 
de Rosca Tipo Borboleta; Uso Unico, Esteril; Embalado Em Material 
Que Garanta Sua Integridade; o Produto Devera Obedecer a 
Legislacao Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: ADLIN, KOLPLAST, VAGISPEC. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 



 
 
 
 
 
 

 
 

83 
 

97 1200 031.002.167 UN ESPÉCULO VAGINAL DESCARTAVÉL ESTÉRIL NÃO 
LUBRIFICADO TAMANHO P - UNIDADE 
Especificação Técnica: Especulo Vaginal Descartavel; Em Polietileno 
Atoxico Nao Lubrificado; Tamanho Pequeno; Com Abertura Em 
Forma de Rosca Tipo Borboleta; Uso Único, Estéril; Embalado Em 
Material Que Garanta Sua Integridade; o Produto Devera Obedecer a 
Legislacao Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: ADLIN, KOLPLAST, VAGISPEC. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

98 24 031.002.319 UN ESTETOSCÓPIO DUO SOM ADULTO E PEDIATRICO - UNID. 
Especificação Técnica: Estetoscopio; Duo Som, C/diafragma Em 
Epoxi/fibra de Vidro, Peça Unica, Sintonizaveis Em Ambos Os Lados; 
Haste Em Aço Inox, Auscultador de Dois Lados, Tubo Dobravel, 
Super Flexivel, Grande Durabilidade; Tamanho Adulto e Pediatrico; 
Acompanha:1 Par de Olivas Extras, 1 Aro Anti-frio, Manual de 
Instruções; Com Olivas Maleaveis e Confortaveis,sem Rebarbas, 
Auriculares Em Liga Aeroespacial Diam. Amplo/aluminio Anodiz.; 
Acondicionado Em Material Que Garanta a Integridade do Produto, 
Com Garantia de Fábrica. 

99 96 031.002.236 CX FIO DE SUTURA NYLON 2-0 ESTÉRIL 45 CM C/ AGULHA 3/8 
CIRCV CX C/ 24 UNID – CAIXA 
Especificação Técnica: Fio de Sutura Nylon; Sintetico Monofilamento 
de Poliamida Preto, Cuticular, Esteril; Nao Absorvivel; Medindo 45cm 
de Comprimento; Numero 2-0 de Diametro; 01 Agulha 3/8 Circulo, 
3cm Compr. Triangular Cortereverso; Embalado Em Embalagem 
Individual Em Material Que Promova Barreira Microbiana e Abertura 
Asseptica; o Produto Devera Ser Entregue Respeitando a Legislacao 
Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: SHALON, ETHICON (JOHNSON & 
JOHNSON), ATRAMAT. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

100 96 031.002.237 CX FIO DE SUTURA NYLON 3-0 ESTÉRIL 45 CM C/ AGULHA 3/8 CIRC 
CX C/ 24 UNID – CAIXA 
Especificação Técnica: Fio de Sutura Nylon; Monofilamento de 
Poliamida; Nao Absorvivel; Cor Preta; Medindo 45 Cm de 
Comprimento; Numero 3-0; Com Uma Agulha de Aco Inoxidavel 
Cortante 3/8 Circulo, Com 3,0 Cm de Comprimento; Embalado Em 
Material Apropriado Com Barreira Microbiana Que Permita a 
Transferencia Asseptica; o Produto Devera Ser Entregue Com Laudo 
Que Comprova Sua Esterilidade. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: SHALON, ETHICON (JOHNSON & 
JOHNSON), ATRAMAT. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
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ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

101 96 031.002.238 CX FIO DE SUTURA NYLON 4-0 ESTÉRIL 45 CM C/ AGULHA 3/8 CIRC 
CX C/ 24 UNID – CAIXA 
- Especificação Técnica: Fio de Sutura Nylon; Sintetico 
Monofilamento de Poliamida Preto, Plastica, Esteril; Nao Absorvivel; 
Medindo 45cm de Comprimento; Numero 4-0 de Diametro; 01 Agulha 
3/8 Circulo, 1,9cm Compr. Triangular Corte Reverso, Corpo 
Quadrado; Embalado Em Embalagem Individual Em Material Que 
Promova Barreira Microbiana e Abertura Asseptica; o Produto 
Devera Ser Entregue Respeitando a Legislacao Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: SHALON, ETHICON (JOHNSON & 
JOHNSON), ATRAMAT. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

102 48 031.002.095 CAIXA FIO DE SUTURA NYLON 5-0 ESTÉRIL 45 CM C/ AGULHA 3/8 CIRC 
CX C/ 24 UNID – CAIXA 
Especificação Técnica: Fio de Sutura Nylon; Monofilamento Preto; 
Nao Absorvivel; Medindo 45cm de Comprimento; Numero 5-0; 
Agulha 3/8 Circulo, Cortante, 3,0cm; Embalado Em Envelope 
Individual; o Produto Devera Ser Entregue Art.31 Da Lei 8078/90 Port 
Conj N1 de 23/1/96 – M. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: SHALON, ETHICON (JOHNSON & 
JOHNSON), ATRAMAT. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

103 48 031.002.286 CX FIO DE SUTURA NYLON 6-0 ESTÉRIL 45 CM C/ AGULHA  3/8 
CIRC CX C/ 24 UNID - CAIXA. 
Especificação Técnica: Fio de Sutura Nylon; Monofilamento de 
Poliamida,preto; Nao Absorvivel; Medindo 45cm de Comprimento; 
Numero 6-0; Agulha 3/8 Circulo Triangular de 1,65cm; Embalado Em 
Material Que Promova Barreira Microbiana e Abertura Asseptica; o 
Produto Devera Ser Entregue Com Laudo Que Comprove Sua 
Esterilidade e Atenda a Nbr 13904 e Legislacao Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: SHALON, ETHICON (JOHNSON & 
JOHNSON), ATRAMAT. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

104 960 031.002.168 UN FITA ADESIVA HOSPITALAR CONTÉM UM ROLO DE  16 MM X 50 
M – UNIDADE 
Especificação Técnica: Fita Adesiva Cirurgica; Em Crepe Hospitalar; 
Branca, Sem Indicador Quimico; Com Massa Adesiva Antialergica a 
Base de Eter Sintetico; Tendo Uma Face Com Perfeita Aderencia Em 
Sms, Resistentea Autoclavagem; Medindo (16 mm x 50m); Embalado 
Em Material Que Garanta a Integridade do Produto. 
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APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: SHALON, ETHICON (JOHNSON & 
JOHNSON), ATRAMAT. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

105 2400 031.002.551 UND FITA MICROPORE 12,5 MM X 10 M C/ CAPA- UNID. 
Especificação Técnica: Fita Adesiva Cirúrgica; Em Nao-tecido a Base 
de Viscose Microporosa, Hipoalergenica, Atóxica; Na Cor Branca; 
Com Massa Adesiva Antialérgica a Base de Eter Sintetico; Tendo 
Uma Face Com Perfeita Aderencia; Medindo 12,5 Mm x 10 Metros; 
Embalado Em Material Que Garanta a Integridade do Produto. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: 3 M, CREMER, POLAR FIX. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

106 4800 031.002.169 UN FITA MICROPORE BRANCA 25 MM X 10 M  COM CAPA – 
UNIDADE 
Especificação Técnica: Fita Adesiva Cirurgica; Em Nao Tecido a 
Base de Viscose Microporosa, Hipoalergenica, Atoxica; Na Cor 
Branca; Com Massa Adesiva Antialergica a Base de Eter Sintetico; 
Tendo Uma Face Com Perfeita Aderencia; Medindo 25 Mm x 10 M, 
Em Rolo Com Capa; Embalado Em Material Que Garanta a 
Integridade do Produto e Atenda a Legislacao Atual Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: 3 M, CREMER, POLAR FIX. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

107 2400 031.002.170 UN FITA MICROPORE BRANCA 50 MM X 10M C/ CAPA – UNIDADE 
Especificação Técnica: Fita Adesiva Cirurgica; Em Nao Tecido a 
Base de Viscose Microporosa, Hipoalergenica, Atoxica; Na Cor 
Branca; Com Massa Adesiva Antialergica a Base de Eter Sintetico; 
Tendo Uma Face Com Perfeita Aderencia; Medindo 50 Mm x 10 M, 
Em Rolo Com Capa; Embalado Em Material Que Garanta a 
Integridade do Produto e Atenda a Legislacao Atual Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: 3 M, CREMER, POLAR FIX. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

108 120 031.006.071 CAIXA FIXADOR CATETER IV 5 X 7,4 CM CX C/ 100 UNIDADES – CAIXA 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: 3 M, SMITH & NEPHEW, B. BRAUN 
(LINHA ASKINA). 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 
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109 72 031.002.089 FRAS FIXADOR CITOLÓGICO SPRAY AEROSOL FRASCO C/ 100 ML - 
UNID 
Especificação Técnica: Reagentes Quimicos; Solucao Fixadora de 
Bouin; para Histologia; Composicao: Acido Acetico 5%, Formaldeido 
9%, Acido Picrico 0,9%; Acondicionado Em Material Apropriado Que 
Garanta a Integridade do Produto; Bouin. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: KOLPLAST, LEICA BIOSYSTEMS, 
RENYLAB RENYFIX. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

110 1920 031.006.058 FRSC FOSF SODIO MONOBASICO 160 MG/ML+FOSF DIBASICO 60 
MG/ML F 
RSC C/ 130 ML - FRASCO. 
Especificação Técnica: Medicamentos Gerais de Uso Humano; 
Fosfato Sodio Monobasico 16g; Fosfato Sodio Dibasico 6g; Forma 
Farmaceutica Supositório; Forma de Apresentacao Supositório; Via 
de Administracao Retal. 

111 2880 031.002.357 UND. FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL  300 ML – UNID 
Especificação Técnica: Frasco para Dieta; Em Plastico Descartavel e 
Transparente, Atoxico, Tampa Com Rosca e Lacre Adaptavel a 
Qualquer Tipo; e Marca de Equipo; Dupla Graduacao Indelevel de 10 
Em 10ml Crescente e Decrescente Na Mesma Face; Capacidade 
300 Ml; Etiqueta Auto Adesiva Individual; Nao Esteril; Com Base Que 
Permite Apoio Sobre a Mesa para Facilitar o Envase; Embalagem 
Individual; Em Material Apropriado Que Garanta Integridade do 
Produto; Conforme Legislacao Vigente. 

112 36 031.002.346 UND. GARROTE COM PRESILHA ADULTO - UNID. 
Especificação Técnica: Torniquete; Em Nylon 6, Poliamida, 
Poliuretano e Velcro; Com Medidas Aproximadas Da Fita de 95 Cm 
Aberto, Barra Estabilizadora e Fivela; Com para Controle de 
Hemorragias Nas Extremidades do Corpo, Destinado a Treinamento 
de Aph-tático; Em Embalagem Apropriada Que Garanta a Integridade 
Doproduto; Constando Haste de Tração, Alça de Travamento Da 
Haste e Etiqueta para Registro, Na Cor Azul Ou Preta 

113 12 031.002.347 UND. GARROTE COM PRESILHA INFANTIL - UNID. Especificação 
Técnica: Especificação Técnica: Torniquete; Em Nylon 6, Poliamida, 
Poliuretano e Velcro; Com Medidas Aproximadas Da Fita de 95 Cm 
Aberto, Barra Estabilizadora e Fivela; Com para Controle de 
Hemorragias Nas Extremidades do Corpo, Destinado a Treinamento 
de Aph-tático; Em Embalagem Apropriada Que Garanta a Integridade 
Doproduto; Constando Haste de Tração, Alça de Travamento Da 
Haste e Etiqueta para Registro, Na Cor Azul Ou Preta; 

114 72 031.002.584 UND GARROTE DESCARTÁVEL 45 CM COLETA SANGUE ROLO  C/ 25 
UNID S/ LATEX AZUL 
Especificação Técnica: Torniquete médico, em rolo contendo 25 tiras 
descartavéis na cor azul ; Em Embalagem Individual; Constando 
Dados de Identificacao,validade,procedencia.. 

115 48 031.002.426 FRSC GEL CONDUTOR PARA ULTRASSOM FRASCO COM 1 KG.. 
Especificação Técnica: Gel Condutivo frasco com 1 kilograma para 
Ultrassonografia; Inodoro, Ph Neutro; Carbomero, Agua Purificada; 
Incolor; Isento de Gordura e Sujidade; Embalado Em Material Que 

https://shop.leicabiosystems.com/pt/histology-consumables/ancillaries/pid-spray-fix-cytology-fixative-aerosol-container
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Garanta a Integridade do Produto; a Apresentacao do Produto 
Devera Obedecer a Legislacao Atual Vigente. 

116 36 031.002.171 GL GEL CONDUTOR PARA ULTRASSOM ISENTO DE SAL 
RESISTENTE A CORROSÃO GALÃO 5 KG -Especificação Técnica: 
Gel Condutivo Galão 5 Kilograma ; para Ultrassonografia; Inodoro, 
Ph Neutro; Carbomero, Agua Purificada; Incolor; Isento de Gordura e 
Sujidade; Embalado Em Material Que Garanta a Integridade do 
Produto; a Apresentacao do Produto Devera Obedecer a Legislacao 
Atual Vigente. 

117 288 031.002.173 CAIXA HASTES FLEXIVEIS DE ALGODÃO CX C/ 75 UNIDADES - CAIXA 
Especificação Técnica: Haste para Higiene"; de Polipropileno 
Flexivel, Sendo As Duas Extremidades Com Pontas de Algodao; 
Com Tratamento Anti-microbiano; 

118 384 031.002.172 GL HIPOCLORITO DE SODIO 2% EMB. 5.000ML – GALÃO 
Especificação Técnica: Hipoclorito de Sodio; Concentracao/dosagem 
a 2% de Cloro Ativo, Estabilizado; Forma Farmaceutica Solucao; 
Forma de Apresentacao Galao, Utilizado; P/ Desinfeccao de 
Alimentos e Utensilios de Lactarios Não Metalicos 
(mamadeiras,bicos,frascos,etc). 

119 1200 031.002.393 UND. HISTEROMETRO DESCARTAVÉL ESTÉRIL  - UNID 
Especificação Técnica: Histerometro Descartavel; Plastico Flexivel 
15cm; Com Formato Cilindrica Na Extemidade Distal; Esteril; 
Embalado Em Material Que Promova Barreira Microbiana e Abertura 
Asseptica; a Apresentacao do Produto Devera Obedecer a 
Legislacao Atual Vigente. 

120 36 031.002.416 CAIXA INDICADOR BIOLÓGICO PARA TESTES DE ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVES CX C/ 10 UNIDADES – CAIXA 
Especificação Técnica: Indicador Biologico; Auto Contido; para o 
Processo de Esterilizacao a Baixa Temperatura (especifico); Com 
Tempo de Resposta Indicando a Eficiencia do Processo Por 
Mudanca de Coloracao Ou Outro Metodo Visual; Em Tubetes Com 
Sistema Auto Contido; Contendo Meio de Cultura; Que Contenha No 
Minimo 100.000 Esporos de Microorganismos Especificos; para 
Esterilizacao Por Gas Plasma de H2o2 Ou Vapor de Peroxido de 
Hidrogenio e Plasma; Padronizado para o Controle do Metodo de 
Esterilizacao; Que Permita o Cultivo Em Incubadoras Proprias; Que 
Impeca o Extravasamento de Microorganismos; Com Conformidade 
a Legislacao Vigente; Com Validade Minima de 12 Meses; 
Acondicionado Em Material Apropriado Que Garanta a Integridade do 
Produto; Rotulo Com Nome do Produto, Numero de Lote, Data de 
Fabricacao/validade e Procedência. 

121 36 031.006.044 CAIXA INDICADOR QUIMICO PARA AUTOCLAVE CX C/ 25 UNID 
Especificação Técnica: Indicador Quimico; Em Tira de Papel Classe 
4 Destinado a Monitorar e Avaliar Ciclos de Esterilizacao Em 
Autoclave a Vapor; Impregnado de Reativo Quimico Com Indicador 
Multiparametrico e Em Conformidade Com a Norma Iso 11140; Ciclo 
de Exposicao Minima de Esterilizacao; Vapora132 Graus c Por 4 Min. 
Ou 121 Graus c Por 20 Min; Acondicionado Em Em Material 
Reforcado e Apropriado Que Garanta a Integridade do Produto; 
Rotulo Com Rotulo Contendo Numero de Lote; Data de Fabricacao; 
Validade e Procedencia 

122 60 031.002.242 UN IODOPOLIVIDONA 1% DEGERMANTE FRSC C/ 1 LITRO -  UNID 
Especificação Técnica: Medicamentos Gerais de Uso Humano; 
Iodopovidona 100 Mg/ml (10%); Forma Farmaceutica Solucao 
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Degermante; Forma de Apresentacao Frasco/almotolia Opaco; Via 
de Administracao Dermatologica;.. 

123 60 031.002.241 UND. IODOPOLIVIDONA 1% TÓPICO FRSC C/ 1 LITRO -  UNID.. 
Especificação Técnica: Medicamentos Gerais de Uso Humano; 
Iodopovidona 100mg/ml (10%); Forma Farmaceutica Solucao 
Alcoolica; Forma de Apresentacao Frasco Opaco; Via de 
Administracao Dermatologica 

124 320 031.002.409 FRSC IODOPOLIVIDONA DEGERMANTE 10% COM TENSOATIVOS - 
FRASCO C/ 100 ML. - Especificação Técnica: Medicamentos Gerais 
de Uso Humano; Iodopovidona 100 Mg/ml (10%); Forma 
Farmaceutica Solucao Degermante; Forma de Apresentacao 
Frasco/almotolia Opaco; Via de Administracao Dermatologica. 

125 320 031.002.410 FRSC IODOPOVIDONA TINTURA 10% (PVPI) - FRASCO C/ 100 ML. – 
FRASCO 
Especificação Técnica: Medicamentos Gerais de Uso Humano; 
Iodopovidona 100mg/ml (10%); Forma Farmaceutica Solucao 
Alcoolica; Forma de Apresentacao Frasco Opaco; Via de 
Administracao Dermatologica; 

126 320 031.002.540 CAIXA KIT DETECÇÃO QUALITATIVA DO ANTÍGENO SARS-COV-2 
TESTE RAPÍDO CX C/ 20 UNIDADES. 
Especificação Técnica: Kit para Detecção; Qualitativa do Antígeno 
Sars-cov-2; Teste Rápido; Ensaio Imunocromatógrafico; Com a 
Utilização de Anticorpos Anti-sars-cov-2; Formato de Teste Rápido 
Individual; Em Secreção de Nasofaringe; Kit Contendo Testes; 
Acompanha: Recipiente para Tiras, Tampão de Migração e Bula de 
Instruções Em Língua Portuguesa; Validade Mínima de 12 Meses 
Após a Entrega; Acondicionado Em Material Apropriado Que Garanta 
a Integridade do Produto; Rotulo Com Nome do Produto, Numero de 
Lote, Data de Fabricação/validade, Composição e Procedência; 
Registro Anvisa/ms 

127 12 031.002.382 UND. KIT GUEDEL (COMPOSTO POR CANULAS Nº 0,1,2,3,4 E 5 - 1 
UNIDADE DE CADA NUMERÇÃO). 
Especificação Técnica: Conjunto de Canulasde Guedel, Material 
Atoxico Com Curvatura Anatomica, Flexivel; Com Orificio Central, 
Borda de Seguranca, Sem Rebarbas; Resistente Ao Processo de 
Limpeza e Esterilização; Embalado Em Embalagem Individual ou 
Comjunto em Material Que Garanta a Integridade do Produto; a 
Apresentacao do Produto Devera Obedecer a Abnt Nbr 9258/2015. 

128 24 031.002.292 UN KIT NEBULIZAÇÃO OXIGÊNIO ADULTO COM TRAQUÉIA, 
MÁSCARA E  UMIDIFICADOR  - UNID. 
Especificação Técnica: Conjunto para Nebulizacao Continua; 
Composto Por Copo Nebulizacao de 500ml, Graduado, Raqueia 
Silicone de 150 Cm, Mascara Vinil C/ Elastico, Adulto; Frio, Com 
Conexao para Rede de O2 e Conector Universal, Extensao de O2; a 
Apresentacao do Produto Devera Obedecer a Legislacao Atual 
Vigente, o Produto Devera Ser Embalado Em Material Que Garanta a 
Integridade 

129 12 031.002.290 UN KIT NEBULIZADOR COM CONECTOR AR COMPRIMIDO ADULTO 
- UNID. 
MICRONEBULIZADOR PARA INALAÇÃO ADULTO PARA AR 
COMPRIMIDO - KIT COMPOSTO POR MÁSCARA MALEÁVEL EM 
PVC TRANSPARENTE, ATÓXICO, INJETOR, COPO 
NEBULIZANTE E EXTENSÃO COM CONECTOR PARA AR 
COMPRIMIDO, RESISTENTE AO PROCESSO DE 
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ESTERILIZAÇÃO. USO AMBULATORIAL E/OU HOSPITALAR. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

130 24 031.002.291 UN KIT NEBULIZADOR COM CONECTOR OXIGÊNIO ADULTO  - 
UNID.. 
MICRONEBULIZADOR PARA INALAÇÃO ADULTO PARA 
OXIGÊNIO - KIT COMPOSTO POR MÁSCARA MALEÁVEL EM PVC 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, INJETOR, COPO NEBULIZANTE E 
EXTENSÃO COM CONECTOR PARA OXIGÊNIO MEDICINAL, 
RESISTENTE AO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO. USO 
AMBULATORIAL E/OU HOSPITALAR. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
LOTE, VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

131 640 031.002.543 CAIXA KIT PARA DETECCAO QUALITATIVA SIMULTANEA AG COVID19 
E INFLUENZA A E B CAIXA C/ 25 TESTES 
Especificação Técnica: Kit; para Detecção Qualitativa Simultânea de 
Antígeno do Covid-19 - Sars Cov-2 e Influenza Tipo a e B; Metódo 
Imunocromatógrafíco; Controle e Todo o Material Necessário para a 
Realização Dos Testes; Em Secreção de Nasofaringe; Contendo 
Testes e Todo Material Necessário para Realização Dos Exames; 
Sensibilidade para Sars-cov-2 96.52%; Influenza A: 97.44%; 
Influenza B: 90.63%; Armazenagem Entre 2 e 30 Graus C; Validade 
Miníma de 12 Meses; Acondicionado Em Embalagem Apropriada e 
Reforçada; Que Garanta a Integridade Física do Produto; Rotulo 
Contendo Numero de Lote; Data de Fabricação/validade/prazo; 
Composição; Procedência; Com Registro No Ms/ Anvisa; 

132 36 031.002.031 CX LAMINA MICROSCOPIA C/ EXTREMIDADE FOSCA CX C/ 50 UND 
– CAIXA 
Especificação Técnica: Lamina; Em Vidro para Microscopia; Bordas 
Lapidadas; Escavada; 1 Cavidade Central; Espessura de 1,2-1,5 
Mm; Dimensao: 26 x 76 Mm; o Produto Devera Obedecer a 
Legislacao Atual Vigente; Acondicionado Em Embalagem Apropriada 
e Reforcada para o Produto. Rotulo Com Nr de Lote; Data de Fab. e 
Procedencia. 

133 960 031.002.246 CX LANCETAS CX C/ 100 LANCETAS ESTERIS – CAIXA 
Especificação Técnica: Lanceta; para Puncao Digital Em Adultos e 
Criancas para Uso Em Lancetador; Em Aco Inox; Bisel Trifacetado; 
Embutido Firmemente Em Corpo Plastico Ou Outro Material 
Compativel; Calibre 28g a 30g; Com Tampa Protetora de Facil 
Remocao e Que Proteja a Lanceta Apos o Uso; Esteril; Descartavel; 
Embalado Em Materil Que Promova Barreira Microbiana e Abertura 
Asseptica; o Produto Devera Obedecer a Legislação Atual Vigente; 

134 12 031.002.395 CAIXA LENÇO LIMPEZA FIBRA OPTICA CX C/ 280 UNIDADES- CAIXA. 

135 192 036.001.780 UND. LENÇOL DE PAPEL DESCARTAVÉL, BRANCA MEDINDO 50 CM X 
50 M ROLO) 
Especificação Técnica: Lencol de Papel Descartavel; Em Papel Com 
Textura Firme e Resistente; Na Cor Branca; Medindo (50cm x 50m); 
Involucro Individual Em Plastico Atoxico; Rotulagem Respeitando a 
Legislacao Atual Vigente 

136 240 031.002.188 ROLO LENÇOL DE PAPEL DESCARTAVÉL, BRANCA MEDINDO 70 CM X 
50 M. 
Especificação Técnica: Lençol de Papel Descartavél; Em Papel Com 
Textura Firme e Resistente; Na Cor Branca; Medindo 70 cm x 50m; 
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Involucro Individual Em Plastico Atoxico; Rotulagem Respeitando a 
Legislacao Vigente. 

137 48 031.002.343 FRSC LIQUIDO DE DAKIN FRSC C/ 1 LITRO - FRASCO. 
Especificação Técnica: Hipoclorito de Sodio; Concentracao/dosagem 
0,5% Em Cloro Ativo (liquido de Dakin); Forma Farmaceutica 
Solucao; Composicao: Hipoclorito de Sodio, Estabilizante e Agua 
Deionizada; Forma de Apresentacao Frasco Apropriado Que Garanta 
a Integridade do Produto; Desinfetante e Anti-septico P/ 
Procedimentos Odontologicos. 

138 1200 031.002.231 FRSC LOÇÃO OLEOSA A BASE A.G.E (ACÍDO GRAXOS ESSENCIAIS) 
FRASCO C/ 200 ML - FRASCO. 
Especificação Técnica: Composto Protetor; Composto Por Com No 
Minimo :age,acido Linoleico,caprico,caprilico e Vitamina a e E; Forma 
Farmaceutica Locao Oleosa Com Funcao Hidratar,revitalizar e 
Manter a Integridade e Elasticidade Da Pele; Forma de Apresentacao 
Em Frasco Que Garanta a Integridade do Produto; Via Topica.o 
Produto Devera Atender a Legislacao Vigente; 

139 36 031.002.378 CAIXA LUVA NITRILÍCA DESCARTAVÉL TAMANHO G CX C/ 20 UNID -  
CAIXA 
Especificação Técnica: Luva para Laboratorio; Luva para 
Procedimento Descartavel; Resistente Fabricada Com Borracha 
Nitrilica; Ambidestra; Tamanho G; Alta Sensibilidade. o Produto Deve 
Ter Certificado de Provacao (ca). Conforme Legislacao Vigente; 
Acondicionado Em Embalagem Reforcada e Apropriada; Que 
Garanta a Integridade do Produto; Rotulo Com Numero de Lote; Data 
de Fabricacao/validade/prazo; Procedencia 

140 36 031.002.377 CAIXA LUVA NITRILÍCA DESCARTAVÉL TAMANHO M CX C/ 20 UNID - 
UNID. 
Especificação Técnica: Luva para Laboratorio; Luva para 
Procedimento Descartavel; Resistente Fabricada Com Borracha 
Nitrilica; Ambidestra; Tamanho M; Alta Sensibilidade. o Produto Deve 
Ter Certificado de Provacao (ca). Conforme Legislacao Vigente; 
Acondicionado Em Embalagem Reforcada e Apropriada; Que 
Garanta a Integridade do Produto; Rotulo Com Numero de Lote; Data 
de Fabricacao/validade/prazo; Procedencia. 

141 36 031.002.376 CAIXA LUVA NITRILICA DESCARTAVÉL TAMANHO P CX C/ 20 
UNIDADES - CAIXA 
 
Especificação Técnica: Luva para Laboratorio; Luva para 
Procedimento Descartavel; Resistente Fabricada Com Borracha 
Nitrilica; Ambidestra; Tamanho P; Alta Sensibilidade. o Produto Deve 
Ter Certificado de Provacaao (ca). Conforme Legislacao Vigente; 
Acondicionado Em Embalagem Reforcada e Apropriada; Que 
Garanta a Integridade do Produto; Rotulo Com Numero de Lote; Data 
de Fabricacao/validade/prazo; Procedencia. 

142 1920 031.002.176 UN LUVAS CIRURGICAS ESTERELIZADAS Nº6,5 CONTEM 1 PAR. 
Especificação Técnica: Luva Cirurgica Em Latex Natural"; 
Numeracao 6,5, Esteril, Com Textura Uniforme Sem Falhas, 
Lubrificada, Com Alta Sensibilidade Tatil; Elastica, Resistente, 
Acabamento No Punho de Formato Anatomico, Perfeita Adaptacao; 
Embalada Em Material Que Promova Barreira Microbiana, Deve 
Permitir Abertura e Transf. Asseptica; Embalada Aos Pares e 
Envelopada, o Produto Deveraestar Em Conformidade Com a Nbr-
13391 
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143 960 031.002.179 UN LUVAS CIRURGICAS ESTERELIZADAS Nº7,0 CONTÉM 1 PAR. 
Especificação Técnica: Luva Cirurgica; Em Latex Natural, 
Hipoalergica; Com Textura Uniforme Sem Falhas; Talcada Com 
Amido de Milho; Com Alta Sensibilidade Tatil Boa Elasticidade e 
Resistencia; Com Acabamento No Punho de Formato Anatomico, 
Perfeita Adaptacao; Numeracao 7,0; Esteril; Embalada Aos Pares 
Em Material Que Promova Barreira Microbina e Abertura Asseptica; o 
Produto Devera Ser Entregue Acompanhado do Ca e Laudo 
Analalitico Laboratorial de Cumprimento Da Nbr 13991. 

144 1920 031.002.412 UND. LUVAS CIRURGICAS ESTERELIZADAS Nº7,5 CONTÉM 1 PAR 
Especificação Técnica: Luva Cirurgica; Em Latex 
Natural,hipoalergica; Com Textura Uniforme Sem Falhas; Talcada 
Com Amido de Milho; Com Alta Sensibilidade Tatil Boa Elasticidade e 
Resistencia; Com Acabamento No Punho de Formato 
Anatomico,perfeita Adaptacao; Numeracao 7,5; Esteril; Embalada 
Aos Pares Envelopada; o Produto Devera Ser Entregue 
Acompanhado do Ca e Laudo Analitico Laboratorial de Cumprimento 
Da Nbr 13391.. 

145 960 031.002.182 UN LUVAS CIRURGICAS ESTERELIZADAS Nº8 CONTEM 1 PAR 
Especificação Técnica: Luva Cirurgica; Em Latex Natural, 
Hipoalergica; Com Textura Uniforme Sem Falhas; Talcada Com 
Amido de Milho; Com Alta Sensibilidade Tatil Boa Elasticidade e 
Resistencia; Com Acabamento No Punho de Formato 
Anatomico;perfeita Adaptacao; Numeracao 8,0; Esteril; Embalada 
Aos Pares Envelopada; o Produto Devera Ser Entregue 
Acompanhado do Ca e Laudo Anal.laborat.,de Cumprimento Da 
Nbr13391 

146 960 031.002.407 UND. LUVAS CIRURGICAS ESTERELIZADAS Nº8,5 CONTÉM 1 PAR 
(REFERÊNCIA=SENSITEX) - UNID.. 
Especificação Técnica: Luva Cirurgica; Em Latex Natural, 
Hipoalergica; Com Textura Uniforme Sem Falhas; Talcada Com 
Amido de Milho; Com Alta Sensibilidade Tatil Boa Elasticidade e 
Resistencia; Com Acabamento No Punho de Formato 
Anatomico;perfeita Adaptacao; Numeracao 8,5; Esteril; Embalada 
Aos Pares Envelopada; o Produto Devera Ser Entregue 
Acompanhado do Ca e Laudo Anal.laborat.,de Cumprimento Da 
Nbr13391. 

147 1200 031.002.180 CX LUVAS DE LATEX P/ PROCEDIMENTO TAM G CONTÉM 100 UN - 
CAIXA. 
Especificação Técnica: Luva para Procedimento; Em Confeccionada 
Em Borracha Natural Látex; Com Textura Uniforme,sem Falhas e 
Ambidestra, Lisa; Lubrificada Com Po; No Tamanho Grande; Com 
Punho Acabado de Bainha do Mesmo Material Da Luva; Nao Esteril; 
Embalado Em Material Que Garanta a Integridade do Produto; o 
Produto Devera Ser Entregue Acompanhado do Ca,e de Acordo Com 
Abnt Nbr 5426, Abnt Nbr Iso 13485, Resolucao Anvisa Rdc Nº 
28/2011, Validade e Lote. 

148 1200 031.002.181 CX LUVAS DE LATEX P/ PROCEDIMENTO TAM M CONTÉM 100 UN – 
CAIXA 
Especificação Técnica: Luva para Procedimento; Em Confeccionada 
Em Borracha Natural Látex; Com Textura Uniforme,sem Falhas e 
Ambidestra, Lisa; Lubrificada Com Po; No Tamanho Medio; Com 
Punho Acabado de Bainha do Mesmo Material Da Luva; Nao Esteril; 
Embalado Em Material Que Garanta a Integridade do Produto; o 
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Produto Devera Ser Entregue Acompanhado do Ca,e de Acordo Com 
Abnt Nbr 5426, Abnt Nbr Iso 13485, Resolucao Anvisa Rdc Nº 
28/2011, Validade e Lote. 

149 1200 031.002.183 CX LUVAS DE LATEX P/ PROCEDIMENTO TAM P CONTEM 100 UN – 
CAIXA 
Especificação Técnica: Luva para Procedimento; Em Confeccionada 
Em Borracha Natural Látex; Com Textura Uniforme,sem Falhas e 
Ambidestra, Lisa; Lubrificada Com Po; No Tamanho Pequeno; Com 
Punho Acabado de Bainha do Mesmo Material Da Luva; Nao Esteril; 
Embalado Em Material Que Garanta a Integridade do Produto; o 
Produto Devera Ser Entregue Acompanhado do Ca,e de Acordo Com 
Abnt Nbr 5426, Abnt Nbr Iso 13485, Resolucao Anvisa Rdc Nº 
28/2011, Validade e Lote. 

150 1200 031.002.187 CX LUVAS DE LATEX P/ PROCEDIMENTO TAM XP CONTÉM 100 U – 
CAIXA 
Especificação Técnica: Luva para Procedimento; Em Confeccionada 
Em Borracha Natural Látex; Com Textura Uniforme,sem Falhas e 
Ambidestra, Lisa; Lubrificada Com Po; No Tamanho Pp; Com Punho 
Acabado de Bainha do Mesmo Material Da Luva; Nao Esteril; 
Embalado Em Material Que Garanta a Integridade do Produto; o 
Produto Devera Ser Entregue Acompanhado do Ca,e de Acordo Com 
Abnt Nbr 5426, Abnt Nbr Iso 13485, Resolucao Anvisa Rdc Nº 
28/2011, Validade e Lote. 

151 40 031.002.296 UN MALHA TUBULAR 10 CM X 15 M - UNID. 
Especificação Técnica: Malha Tubular Ortopedica; Em Helanca, 
Tecido 100% Poliamida (texturizado) Nylon; Com Elasticidade No 
Sentido Transversal e Compressao Uniforme Pararesistencia Em 
Protese Ortopedica; Medindo 10 Cm x 15 Metros; Embalado Em 
Material Individual, Que Garanta a Integridade do Produto. 

152 40 031.002.294 UN MALHA TUBULAR 6 CM X 15 M - UNID. 
Especificação Técnica: Malha Tubular Ortopedica; Em Helanca, 
Tecido 100% Poliamida (texturizado) Nylon; Com Elasticidade 
Adequada,sem Defeitos; Medindo 6 Cm x 15 Metros; Embalado Em 
Material Individual, Que Garanta a Integridade do Produto. 

153 40 031.002.295 UN MALHA TUBULAR 8 CM X 15 M - UNID. 
Especificação Técnica: Malha Tubular Ortopedica; Em Helanca, 
Tecido 100% Poliamida (texturizado) Nylon; Com Elasticidade No 
Sentido Transversal e Compressao Uniforme Pararesistencia Em 
Protese Ortopedica; Medindo 8cm x 15 Metros; Embalado Em 
Material Individual, Que Garanta a Integridade do Produto. 

154 600 031.002.293 UN MÁSCARA ANTIBACTERIANA PFF-2 (N95) – UNID 
Especificação Técnica: Mascara de Protecao Descartavel; 
Confeccionado Em Fibras de Poliester Com Meio Filtrante; Com 
Camada Externa de Polipropileno e Polietileno e Uma Camada 
Interna de Celulose/poliester; Com Um Par de Elastico para Fixacao; 
Que Nao Permita Entrada de Ar Pela Lateral; Uso Em Ambiente Com 
Risco de Contaminacao, Pff2/n95; Apresentacao Em Material Que 
Garanta a Integridade do Produto; Rotulagem Respeitando a 
Legislacao Atual Vigente.. 

155 24 031.002.462 UND. MÁSCARA DE VENTURI ADULTO 
Especificação Técnica: Conjunto para Nebulizacao Continua; 
Composto Por Mascara, Tubo Flexivel Corrugado, 1 Extensao 
Paraoxigenio 2,1 m e 1 Copo de Umid Com 06 Conectores; Fluxo O2 
a Frio, Com Cores Azul/24%, Amarelo/28%,branco/31%, Verde/35%, 
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Rosa/40% e Laranja/50%; a Apresentacao do Produto Devera 
Obedecer a Legislacao Atual Vigente. 

156 480 031.001.070 CAIXA LUVAS CIRURGICAS ESTERELIZADAS Nº8,5 CONTÉM 1 PAR 
(REFERÊNCIA=SENSITEX) - UNID. 
Especificação Técnica: Mascara Cirurgica Descartavel; Em Material 
de Não Tecido (nonwoven) Com 3 Camadas para Uso Odonto-
médico-hospitalar; Com Clip Nasal e Confec.de Forma a Cobrir Nariz 
e Boca de Materialc/ Clipe Maleável Que Permita Ajuste Adequado; 
Composta Por Três Camadas e Com Duas Tiras Elasticas para 
Fixacao e Possibilidade de Ajuste; a Camada Intermediária 
Fabricada Com Elemento Filtrante (melt-blown) para Atender As 
Normas Técnicas; Bfe > Ou = a 95% Camada Externa e Filtro 
Resistentes a Penetração de Fluidos Transportados Pelo Ar; 
Embalagem Em Material Apropriado Que Garanta a Integridade do 
Produto; a Apresentacao do Produto Devera Obedecer a a 
Apresentacao do Produto Devera Obedecer a Legislacao Atual 
Vigente. 

157 480 031.002.421 CAIXA MASCARA DESCARTÁVEL TRIPLA BRANCA COM ELÁSTICO E 
CLIP NASAL CAIXA C/ 50 UNIDADES - CAIXA.  
Especificação Técnica: Mascara Cirurgica Descartavel; Em Material 
de Não Tecido (nonwoven) Com 3 Camadas para Uso Odonto-
médico-hospitalar; Com Clip Nasal e Confec.de Forma a Cobrir Nariz 
e Boca de Materialc/ Clipe Maleável Que Permita Ajuste Adequado; 
Composta Por Três Camadas e Com Duas Tiras Elasticas para 
Fixacao e Possibilidade de Ajuste; a Camada Intermediária 
Fabricada Com Elemento Filtrante (melt-blown) para Atender As 
Normas Técnicas; Bfe > Ou = a 95% Camada Externa e Filtro 
Resistentes a Penetração de Fluidos Transportados Pelo Ar; 
Embalagem Em Material Apropriado Que Garanta a Integridade do 
Produto; a Apresentacao do Produto Devera Obedecer a a 
Apresentacao do Produto Devera Obedecer a Legislacao Atual 
Vigente 

158 5 031.002.441 UND. OTOSCÓPIO COM LÂMPADA  LED CABO METÁLICO  
Especificação Técnica: Otoscopio; Cabecote Em Policarbonato de 
Alta Resistencia; Com Visor de Aumento de 3x e Lente Giratoria; 
Com Lampada Xenon Halogena Xhl 2,5v (02 Pilhas Aa) Ou Similar; 
Com Cabo Em Metal Com Revestimento Termoplastico 
Reforcado,presilha Tipo Clip e Botao Liga/desliga Integrado; 
Acompanha (m) Especulo (s) 05 Especulos de 2,5mm e 05 
Especulos de 4,0mm; Acondicionado Em Estojo. 

159 36 031.002.417 PCT PAPEL PARA ECG FORMÚLARIO 215 X 280 MM PACOTE C/ 100 
FOLHAS - PACOTE.  
Especificação Técnica: Papel; Tipo Grafico Milimetrado; para 
Eletrocardiografo de Esforco; Medindo 215mm x 280mm (lxc), Com 
Picote Serrilhadona Folha Em Formulario Continuo; Compativel Com 
Equipamento Dixtal / Ep-12; Codigo V0- C0002-2 

160 120 031.002.539 PCT PAPEL PARA ELETROCARDIOGRAFO PRO-ZONCARE 210 X 140 
X 140 PCTE C/ 140 FOLHAS.  
Especificação Técnica: Papel Termosensivel; Dobra Em Z; Branco; 
Milimetrado Com Marcador para Intervalo de Impressao; Bloco Com 
140 Folhas; Formato 140 Mm x 210 Mm; Papel de Impressão para 
Eletrocardiografo Pro Zoncare Modelo Ecg-. 

161 32 031.002.342 UND. PAPEL TERMOSENSÍVEL 216 MM X 30 METROS - UNID. 



 
 
 
 
 
 

 
 

94 
 

Especificação Técnica: Papel; Termossensivel; para Impressao de 
Exame de Ecg; Medindo 216 Mm Largura x 30 m Comprimento, 
Diametro Da Bobina 48 Mm; Compativel Com Eletrocardiografo 
Bionet Cardio7 

162 6 031.006.052 UND. PINÇA ANATOMICA COM SERRILHA 20 CM - UNID.. 
Especificação Técnica: Materiais Auxiliares; Pinca Anatomica Em 
Aco Inox; Reta, Com Serrilha; Comprimento de 20 Cm.. 

163 2400 031.002.048 UN PINÇA CHERON ESTÉRIL DESCARTAVEL – UNIDADE 
Especificação Técnica: Pinca Cheron Descartavel; Em Polietileno, Na 
Cor Branca,esterelizado Em Oxido de Etileno; Com Sistema de Trava 
de Fechamento Por Cremalheira Discreto Desvio Caudal Da 
Extremidade Proximal; Com Comprimento de 25cm , Ponta Semi 
Aguda; Rotulagem Respeitando a Legislacao Atual Vigente; 
Apresentacao Em Embalagem Que Garanta a Integridade do 
Produto. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: ADLIN, KOLPLAST, VAGISPEC. 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

164 120 031.006.069 CAIXA PLACA COLOSTOMIA 45 MM CX C/ 5 UNID - CAIXA. 
Especificação Técnica: Oclusor; Espuma de Poliuretano de Cerdas 
Abertas Flexivel Comprimida Por Pelicula de Poliuretano; Com Filtro 
de Carvao Ativado Incorporado; Comprimento de 45mm; para 
Estoma de 20 - 35mm; Composto de Uma Peca; Com Barreira; de 
Resina Sintetica(no Minimo C/carboximetilcelulose Sodica); Flexivel; 
Sem Diametro; Sem Adesivo. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: CONVATEC, COLOPLAST, 
HOLLISTER.              ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, 
DESDE QUE ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS 

165 240 031.006.023 CX PLACA COLOSTOMIA 70 MM C/ PRESILHA CX C/ 5 UNID – CAIXA 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: CONVATEC, COLOPLAST, 
HOLLISTER.              ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, 
DESDE QUE ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS 

166 1200 031.002.303 UND. RIFAMPICINA 10 MG/ML SPRAY FRSC C/ 20 ML – UNID 
Especificação Técnica: Antibiotico Topico; Rifocina; Com Rifamicina 
Sv Sódica (equivalente a Rifamicina Svacida) 10 Mg, Veiculo Q.sp. 1 
Ml. (propilenoglicol; Acido Ascórbico, Metabissulfito de Potássio, 
Edetato Dissodico, Hidróxido de Sódio, Agua Purificada); Embalado 
Em Frasco Com 20 Ml.. 

167 480 031.002.541 CAIXA SACHE ALCÓOL SWAB CAICA C/ 100 UNID 
Especificação Técnica: Compressa Embebida; Em Não Tecido; 
Umedecida Com Álcool Isopropílico 70%, Estéril; Medindo 6 Cm x 3 
Cm; Uso Descartável, para Assepsia; Embalado Em Material 
Aluminizado Que Garanta a Integridade do Produto; a Apresentação 
do Produto Devera Obedecer a Legislção Atual Vigente; 
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168 480 031.006.047 UND. SALICILATO METILA+ASSOCIAÇÕES AEROSOL FRSC C/ 60 ML - 
UNID. 
Especificação Técnica: Medicamentos Gerais de Uso Humano; 
Salicilato de Metila 0,040 Ml; Canfora 0,040 G; Mentol 0,131 G; 
Terebentina 0,200 Ml; Mostarda 0,004 Ml; Alecrim 0,004 Ml; 
Alfazema 0,004 Ml; Forma Farmaceutica Pomada Dermatologica; 
Forma de Apresentacao Bisnaga, Spray aerosol; Via de 
Administracao Dermatologica. 

169 240 031.006.070 CAIXA SCALP PARA COLETA SANGUE Á VACUO Nº 23 GA  CX C/ 50 
UNIDADES - CAIXA. 
Especificação Técnica: Dispositivo para Infusao Venosa Periferica; 
Com Agulha Em Aco Inox para Coleta de Sangue a Vacuo,para 
Coletas Multiplas; Com Bisel Trifacetado, Canhão Sem Rebarbas; 
Adaptador Luer,asas Flexiveis; Extensao de Prolongamento Tubo 
Em Pvc Flexivel,com 7 Polegadas de Comprimento; Calibre 
23g,c/sistema Que Garanta Protecao Total Da Agulha Ou Com 
Dispositivo de Seguranca; Embalado Em Material Que Garanta a 
Integridade do Produto; o Produto Devera Apresentar Laudo Que 
Comprove Sua Esterilidade. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: BD, TERUMO, TSK LABORATORY.  
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

170 120 031.002.481 UND SENSOR DE GLICEMIA FREE STYLE LIBRE - UNID. 
Especificação Técnica: Sensor para Monitoramento de Glicemia; 
Intertiscial; Por Metodo Eletroquimica Amperometrica Continua; 
Aplicada Na Parte Posterior do Braço; Com Bluetooth Integrado; 
Alarme de Hipo e Hiperglicemia; Vida Util Por Ate 15 Dias; 
Acompanha 1 Sensor; Aplicador de Sensor; Lenço Umedecido Com 
Alcool; o Produto Devera Atender a Legislacao Vigente. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: ABBOTT, SIBIONICS, ROCHE. 
 ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS 

171 24000 031.002.402 UND. SERINGA DESCARTAVÉL PARA INSULINA GRADUADA SEM 
AGULHA BICO LISO – UNIDADE 
Especificação Técnica: Seringa Descartavel; Em 
Plastico,atoxico,apirogenico Integro, Transparente, para Insulina, 
Sem Agulha; Apresentando Rigidez e Resistencia Mecanica Na Sua 
Utilizacao; Corpo Com Graduacao Em 0,1ml, Serigrafia Resistente, 
Nitidae Indelevel; Embolo de Borracha Atoxica Na Ponta; Bico Sem 
Rosca, Com Anel de Vedacao de Borracha Na Ponta do Embolo; 
Esteril; Siliconizada Com Deslizamento Suave e Uniforme, Anel de 
Retencao No Cilindro; Com Capacidade de 1ml; Embalado Em 
Material Que Promova Barreira Microbiana e Abertura Asseptica; o 
Produto Devera Atender Em Cumprimento Da Nbr Iso 9537 e 
Atender a Legislacao Atual Vigente. 

172 24000 031.002.189 UN SERINGA HIPODERMICA SEM AGULHA 10ML ESTÉRIL BICO 
LISO - UNID. 
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Especificação Técnica: Seringa Descartavel; Em 
Plastico,atoxico,apirogenico Resistente;; Corpo Com Graduacao a 
Cada 1 Ml, C/ Marcacoes Numericas a Cada 2 Ml; Serigrafia 
Resistente, Nitida e Indelevel; Embolo Com Anel de Vedacao de 
Borracha Na Ponta; Bico Sem Rosca; Esteril; Siliconizada; Com 
Deslizamento Suave e Uniforme; Anel de Retencao No Cilindro; Com 
Capacidade de 10 Ml; Sem Agulha; Embalado Individ. Em Material 
Com Barreira Microbiana e Transferencia Asseptica; o Produto 
Devera Atender Em Conformidade Com a Nbr 09752 e Legislacao 
Atual Vigente. 

173 24000 031.002.190 UN SERINGA HIPODERMICA SEM AGULHA 20 ML ESTÉRIL BICO 
LISO - UNID. 
Seringa Plastica, Descartavel,20ml,s/agulha, bico S/rosca, Esteril  
Especificação Técnica: Seringa Descartavel; Em 
Plastico,atoxico,apirogenico Integro, Transparente, Sem Agulha; 
Apresentando Rigidez e Resistencia Mecanica Na Sua Utilizacao; 
Corpo Com Graduacao a Cada 1ml, Com Marcacoes Numericas a 
Cada 5ml, Serigrafia Resistente, Nitida e Indelevel; Embolo Com 
Anel de Vedacao de Borracha Na Ponta; Bico Luer; Esteril; 
Siliconizada Com Deslizamento Suave e Uniforme, Anel de Retencao 
No Cilindro; Com Capacidade de 20ml; Embalado Indiv.em Material 
Que Promova Barreira Microbiana de Abertura e Transferencia 
Asseptica; o Produto Devera Atender de Cumprimento Da Nbr Iso 
7886 e Atender a Legislacao Atual Vigente 

174 24000 031.002.191 UN SERINGA HIPODERMICA SEM AGULHA 3 ML BICO LISO ESTÉRIL 
- UNID. 
Seringa Descartavel 3ml S/agulha Bico Slip Esteril  Especificação 
Técnica: Seringa Descartavel; Em Plastico,atoxico,apirogenico 
Integro,transparente; Apresentando Rigidez e Resistencia Mecanica 
Na Sua Utilizacao; Corpo Com Graduacao Milimetrada; Embolo Com 
Borracha Na Ponta; Bico Tipo Slip; Esteril; Siliconizada; Com 
Capacidade de 03 Ml; Sem Agulha,embalada Em Material Que 
Promova Barreira Microbiana e Abertura Asseptica; o Produto 
Devera Atender Que Comprove Cumprimento Da Nbr Iso 7886-1 e 
Atender a Legislacao Vigente. 

175 24000 031.002.192 UN SERINGA HIPODERMICA SEM AGULHA 5 ML ESTERIL. BICO 
LISO - UNID. 
Seringa Plastica Descartavel 5 Ml, Bico Reto Especificação Técnica: 
Seringa Descartavel; Em Plastico,atoxico,apirogenico Resistente; 
Corpo Com Graduacao a Cada 1 Ml; Serigrafia Resistente, Nitida e 
Indelevel; Embolo Com Anel de Vedacao de Borracha Na Ponta; Bico 
Sem Rosca; Esteril; Siliconizada; Com Deslizamento Suave e 
Uniforme; Anel de Retencao No Cilindro; Com Capacidade de 5 Ml; 
Sem Agulha; Embalado Individ. Em Material Com Barreira 
Microbiana e Transferencia Asseptica; o Produto Devera Atender e 
Em Conformidade Com a Nbr 09752 e Legislacao Atual Vigente. 

176 480 031.006.072 CAIXA SERINGA INSULINA 1 ML C/ AGULHA 0,8 X 30 MM CX C/ 100 
UNIDADE – CAIXA 
Especificação Técnica: Seringa Descartavel; Em 
Plastico,atoxico,apirogenico Plastico, 
Polipropileno,integro,transparente; Apresentando Rigidez e Serigrafia 
Resistente, Nitida e Indelevel, Sem Espaco Morto, Com Capacidade 
para 100 Unidades; Corpo Com Graduada Em Unidades (escala de 2 
Em 2 Unidades), Com Agulha Fixa 8x0,30mm (calibre 0,30 "30g"); 
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Embolo Com Borracha Atóxica Na Ponta,; Bico Canhao Com Bico 
Central Luer Lock; Esteril; Siliconizada; Com Capacidade de 1 Ml; 
Embalado Indiv.em Material Que Promova Barreira Microbiana de 
Abertura e Transferencia Asseptica; o Produto Devera Atender e 
Atender Alegislacao Vigente 

177 4000 031.002.193 PCT SERINGA P/ INSULINA C/ AGULHA 1ML AGULHA 8MM COMPRIM 
X0,3MM CALIBRE PACOTE COM 10 UNIDADES – PACOTE 
Especificação Técnica: Seringa Descartavel; Em 
Plastico,atoxico,apirogenico Plastico; Corpo Com Graduacao Em U.i; 
Embolo Borracha Atoxica Na Ponta; Bico Sem Rosca; Esteril,produto 
de Uso Unico; Com Deslizamento Adequado Entre Corpo e Embolo; 
Com Capacidade de 1ml - 100 U.i; Com Agulha 6,0 x 0,25 Mm, 
Deverá Ser Entregue Com Validade de No Minimo de 12 Meses; o 
Produto Devera Atender de Acordo Com a Legislacao Atual Vigente 
Embalagem económica - Caixa com 100 seringas, embaladas em 
pacotes com 10 seringas cada um. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: BD, TERUMO, TSK LABORATORY.  
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

178 960 031.006.045 UND. SOLUÇÃO MANITOL 20% - BOLSA 250 ML – UNID 
Especificação Técnica: Medicamentos Gerais de Uso Humano; 
Manitol 200mg/ml (20%); Forma Farmaceutica Solucao Injetavel; 
Forma de Apresentacao Bolsa/frasco Em Sistema Fechado; Via de 
Administracao Intravenosa. 

179 960 031.002.414 UND. SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 10 - UNID. 
Especificação Técnica: Sonda de Aspiracao Orotraqueal Sem 
Valvula; Em Polivinil, Siliconizada, Transparente, Atoxica, Flexivel; 
Calibre 10, Medindo Aprox. 50 Cm Com 2 Furos Laterais Justapostos 
e 1 Furo Na Ponta, Ponta Arredondada; Esteril, Conector Com 
Tampa; a Apresentacao do Produto Devera Obedecer a Legislacao 
Atual Vigente. 

180 120 031.002.234 UN SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 14 – UNID 
Especificação Técnica: Sonda Foley; Em 100% Silicone, 
Transparente; Lubrificacao Homogenea; Esteril, Descartavel, Atoxica, 
Apirogenica; Com Balao de 5-10ml, Com Valvula Tipo Luer; Com 2 
Vias, Calibre Numero 14, Ponta Com Dois Orificios Laterais; Numero 
do Calibre Estampado Em Local Visivel Embalado Em Material Que 
Garanta a Integridade Doproduto e Que Permita Transferencia 
Asseptica; a Apresentacao do Produto Devera Obedecer a 
Legislacao Vigente. 

181 240 031.002.233 UN SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 16 – UNID 
Especificação Técnica: Sonda Foley; Em 100% Silicone, 
Transparente; Lubrificacao Homogenea; Esteril, Descartavel, Atoxica, 
Apirogenica; Com Balao de 5-10ml, Com Valvula Tipo Luer; Com 2 
Vias, Calibre Numero 16, Ponta Com Dois Orificios Laterais; Numero 
do Calibre Estampado Em Local Visivel Embalado Em Material Que 
Garanta a Integridade Doproduto, Que Permita Transferencia 
Asseptica; a Apresentacao do Produto Devera Obedecer a 
Legislacao Vigente. 

182 240 031.002.125 UN SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 18 - UNID.. 
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Especificação Técnica: Sonda Foley; Em 100% Silicone, 
Transparente; Lubrificacao Homogenea; Esteril, Descartavel, Atoxica, 
Apirogenica; Com Balao de 5-10ml, Com Valvula Tipo Luer; Com 2 
Vias, Calibre Numero 18, Ponta Com Dois Orificios Laterais; Numero 
do Calibre Estampado Em Local Visivel Embalado Em Material Que 
Garanta a Integridade Doproduto, Que Permita Abertura Asseptica; a 
Apresentacao do Produto Devera Obedecer a Legislacao Vigente. 

183 80 031.006.046 UND. SONDA FOLEY 3 VIAS Nº 20 - UNID. 
Especificação Técnica: Sonda Foley; Em Silicone; Siliconada; Esteril; 
Com Balao de 20 a 30 Ml; Com 3 Vias, Calibre 20; Numero do 
Calibre Estampado Em Local Visivel Embalada Em Material Que 
Promova Barreira Microbiana e Abertura Asseptica; a Apresentacao 
do Produto Devera Obedecer a Legislacao Vigente. 

184 12 031.002.518 UND SONDA GASTROSTROMIA 24 FR COM SILICONE COM 2 VIAS -
UNID 

185 480 031.002.257 UN SONDA NASOENTERAL Nº 12 SILICONADA C/ FIO GUIA - UNID.. 
Especificação Técnica: Sonda de Nutricao Enteral; Confeccionada 
Em Poliuretano; Biocompativel, Flexivel, Siliconizada, Radiopaca; 
Calibre 12 Com No Minimo 120cm, Com Graduacao Em Toda a Sua 
Extensao; Fio Guia Em Nylon Flexivel; Extremidade Distal Com 
Conector Unviersal Em Y; Extremidade Proximal Com Ponta Em 
Tugstenio; Esteril; Embalado Em Material Que Promova Barreira 
Microbiana e Abertura Asseptica; a Apresentacao do Produto Devera 
Obedecer a Legislacao Atual Vigente. 

186 320 031.002.477 UND SONDA URETRAL Nº 12 - UNIDADE. 
Especificação Técnica: Sonda Uretral; Confeccionada Em Pvc, Sem 
Rebarbas de Manufatura; Atoxica, Apirogenica, Flexivel, 
Transparente; Com 35 Cm de Comprimento, Numero 12; Com 
Conector Universal; Siliconizada; Esteril; Embalado Em Material Que 
Promova Barreira Microbiana e Abertura Asseptica; a Apresentacao 
do Produto Devera Obedecer a Legislacao Atual Vigente. 

187 12000 031.002.200 UN SORO FISIOLÓGICO 0,9%  100ML (SISTEMA FECHADO) - UNID. 
Especificação Técnica: Medicamentos Gerais de Uso Humano; 
Cloreto de Sodio 9mg/ml (0,9%); Forma Farmacêutica Solução 
Injetável; Forma de Apresentação Bolsa em Sistema Fechado; Via de 
Administração Intravenosa 

188 9600 031.002.198 UN SORO FISIOLÓGICO 0,9% 100 ML (FRASCO) - UNID. 
Especificação Técnica: Medicamentos Gerais de Uso Humano; 
Cloreto de Sodio 9mg/ml (0,9%); Forma Farmaceutica Solucao 
Injetavel; Forma de Apresentacao Bolsa/frasco Em Sistema Fechado; 
Via de Administracao Intravenosa. 

189 6000 031.002.258 UN SORO FISIOLÓGICO 0,9% 1000 ML (SISTEMA FECHADO) – UNID 
Especificação Técnica: Medicamentos Gerais de Uso Humano; 
Cloreto de Sodio 9mg/ml (0,9%); Forma Farmaceutica Solucao 
Injetavel; Forma de Apresentacao Bolsa/frasco Em Sistema Fechado; 
Via de Administracao Intravenosa. 

190 480 031.002.341 UND. SORO FISIOLOGICO 0,9% 250 ML (FRASCO) - UNID. 
Especificação Técnica: Medicamentos Gerais de Uso Humano; 
Cloreto de Sodio 9mg/ml (0,9%); Forma Farmaceutica Solucao 
Injetavel; Forma de Apresentacao Bolsa/frasco Em Sistema Fechado; 
Via de Administracao Intravenosa. 

191 12000 031.002.201 UN SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250ML (SISTEMA FECHADO) - UNID. 
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Especificação Técnica: Medicamentos Gerais de Uso Humano; 
Cloreto de Sódio 9mg/ml (0,9%); Forma Farmacêutica Solução 
Injetável; Forma de Apresentação Bolsa em Sistema Fechado; Via de 
Administração Intravenosa. 

192 9600 031.002.204 UN SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500ML (SISTEMA FECHADO) - UNID.. 
Especificação Técnica: Medicamentos Gerais de Uso Humano; 
Cloreto de Sódio 9mg/ml (0,9%); Forma Farmacêutica Solução 
Injetável; Forma de Apresentação Bolsa em Sistema Fechado; Via de 
Administração Intravenosa 

193 4800 031.001.649 UND. SORO FISIOLÓGICO 0,9% AMPOLA COM 10 ML -  UNID. 
Especificação Técnica: Medicamentos Gerais de Uso Humano; 
Cloreto de Sodio 9mg/ml (0,9%); Forma Farmaceutica Solucao 
Injetavel; Forma de Apresentacao Bolsa/frasco Em Sistema Fechado; 
Via de Administracao Intravenosa 

194 3840 031.002.252 UND. SORO GLICOFISIÓLOGICO 5%  250 ML (SISTEMA FECHADO) - 
UNID. 
Especificação técnmica: Solução de glicose 5% + cloreto sódio 0,9% 
- Uso Adullto e Pediatrico Intravenoso - Bolsa Sistema Fechado 
contendo 250 mL. Solução estéril e apirogênica. 
 

195 3840 031.002.206 UN SORO GLICOFISIOLÓGICO 5% 500ML (SISTEMA FECHADO) - 
UNID.. 
Especificação técnmica: Solução de glicose 5% + cloreto sódio 0,9% 
- Uso Adullto e Pediatrico Intravenoso - Bolsa Sistema Fechado 
contendo 500 mL. Solução estéril e apirogênica. 

196 3200 031.002.207 UN SORO GLICOSE 5% 500ML(SISTEMA FECHADO) - UNID. 
Especificação técnmica: Solução de glicose 5% - Uso Adullto e 
Pediatrico Intravenoso - Bolsa Sistema Fechado contendo 500 mL. 
Solução estéril e apirogênica. 

197 36 036.001.538 UND. SPRAY BARREIRA DE PROTEÇÃO DA PELE PERIESTOMA 
FRASCO C/ 50 ML - UNIDADE. 
Especificação Técnica: Removedor de Curativo; Composto de 
Silicone, Com Ou Sem Associacoes; Embalado Em Frasco; Sem 
Fragrancia, Conservantes e Alcool; Sendo Apresentado Em Spray; a 
Apresentacao do Produto Devera Obedecer a Legislacao Atual 
Vigente, Validade Na Entrega de No Minimo 12 Meses. 

198 48 036.002.089 CX SUPOSITÓRIO GLICERINA ADULTO CX C/12 UNI 
Especificação Técnica: Medicamentos Gerais de Uso Humano; 
Glicerol 2,392 G; Forma Farmaceutica Supositorio; Forma de 
Apresentacao Supositorio; Via de Administracao Retal. 

199 48 036.002.090 CX SUPOSITÓRIO GLICERINA INFANTIL CX C/12 UNI. 
Especificação Técnica: Medicamentos Gerais de Uso Humano; 
Glicerol 1,44 G; Forma Farmaceutica Supositorio; Forma de 
Apresentacao Supositorio Infantil; Via de Administracao Retal. 

200 40 031.002.452 UND. TALA METÁLICA PARA IMOBILIZAÇÃO REVESTIDA COM E.V.A 
(ETIL, VINIL, ACETATO) TAMANHO G – UNID 
Especificação Técnica: Tala para Imobilizar Membros; Composta de 
Eva; do Tipo Moldavel Em Aramado de Aco Maleavel; Com 
Revestimento Em Material Impermeavel Resistente Ao Alcool, Sabao 
e Cloro; No Tamanho Grande, 86 Cm de Compr. x 10 Cm Larg. x 1 
Cm de Espessura Com Tolerancia de +/- 0,5 Cm. 

201 40 031.002.451 UND. TALA METÁLICA PARA IMOBILIZAÇÃO REVESTIDA COM E.V.A 
(ETIL, VINIL, ACETATO) TAMANHO M – UNID 
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Especificação Técnica: Tala para Imobilizar Membros; Composta de 
Eva; do Tipo Moldavel Em Aramado de Aco Maleavel; Com 
Revestimento Em Material Impermeavel Resistente Ao Alcool, Sabao 
e Cloro; No Tamanho Medio, 63 Cm Compr. x 9 Cm Larg. x 1 Cm de 
Espessura Com Tolerancia de +/-0,5 Cm. 

202 40 031.002.450 UND. TALA METÁLICA PARA IMOBILIZAÇÃO REVESTIDA COM E.V.A 
(ETIL, VINIL, ACETATO) TAMANHO P - UNID. 
Especificação Técnica: Tala para Imobilizar Membros; Composta de 
Eva; do Tipo Moldavel Em Aramado de Aco Maleavel; Com 
Revestimento Em Material Impermeavel Com Resistencia Ao Alcool, 
Sabao e Cloro; No Tamanho p (53x8cm) Com Comprimento de 
30cm, Largura 1cm Eespessura Cm, Com Tolerancia de +/- 0,5 Cm 

203 4 031.002.419 UND. TERMOMETRO DIGITAL DE TESTA SEM CONTATO UNIDADE.. 
Especificação Técnica: Termometro"; Digital Infravermelho de Testa 
Ou Ouvido, Sem Contato C/a Pele do Paciente, Visor Color, Com 
Alarme; Com Display de Mudanca de Cor, Conforme a Temperatura 
Indicada, Com Medicao Instantanea; Atender a Legislação Vigente. 

204 36 031.002.418 UND. TERMOMETRO DIGITAL PONTA FLEXÍVEL - UNIDADE.. 
Especificação Técnica: Termometro Clinico"; Usado Pelo Metodo 
Oral, Axilar, Termometro Digital Aproximadamente 30º a 44º; Produto 
Destinando a Verificacao Da Temperatura do Corpo Humano, Estojo 
para Armazenamento; Pilha Substituivel de Longa Duracao, Botao 
Liga/desliga, Sinal Sonoro Quando Medicao Concluida; Funcao 
Desligamento Automatico, Instrumento a Prova D'agua; Atenda a 
Legislação Vigente 

205 6 031.006.019 UN TERMOMETRO MAX/MIN DIG P/GELAD. C/ALARME - UNID. 
Especificação Técnica: Termometro Digital; Faixa de Termometro 
Digital de Maxima e Minima, Faixa de Medicao de -50 a 70°c Ou 
Mais Ampla; Com Tecla Reset; de Com Sensor e Cabo de Pelo 
Menos 2 Metros, Resolucao do Indicador Digital: 0,1°c; Precisao +/- 
1,0°c Ou Mais Preciso; Dimensoes Aproximada 60x40x15mm (lxaxp); 
Alimentacao Alimentacao Por Pilhas Tamanho Aa Ou Aaa de Facil 
Substituicao; Imas Na Parte Traseira P/ Fixacao Em Objetos 
Metalicos, Manual de Instrucoes; Utilizado para Garantia Min.6 
Meses a Partir Da Entrega e Assist.tec. Permanente Pelo 
Fabricante/repres.autorizado. 

206 480 031.002.519 CAIXA TESTE RAPÍDO SARS-COVID 2 AG NASOFARINGE RAPÍDO 
CAIXA COM 20 UNID. 
Especificação Técnica: Kit para Deteccao; Qualitativa do Antigeno 
Sars-cov-2; Teste Rapido G; Ensaio Imunocromatografico; Com a 
Utilizacao de Anticorpos Anti-sars-cov-2; Formato de Teste Rapido 
Individual; Em Secrecao de Nasofaringe; Kit Contendo Testes; 
Acompanha Swab Esteril; Tubo Com Solucao Tampao Individual e 
Tampa Filtro; Validade Minima de 12 Meses Apos a Entrega. 
Acompanha Bula de Instrucoes Em Lingua Portuguesa; 
Acondicionado Em Material Apropriado Que Garanta a Integridade do 
Produto; Rotulo Com Nome do Produto; Numero de Lote; Data de 
Fabricacao/validade; Composicao e Procedencia; Conforme 
Legislação Vigente.. 

207 24 031.002.344 FRAS TINTURA DE BENJOIN FRSC C/ 1 LITRO – FRASCO 
Especificação Técnica: Mp Tintura de Benjoim; Liquido Acastanhado; 
Uso Farmaceutico. 

208 2880 031.002.245 CAIXA TIRAS REAGENTE PARA DETECÇÃO DE GLICOSE NO SANGUE 
ENTRE 20 Á 600 MG/DL  CAIXA COM 50 TIRAS. 
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Tira Reagente para Deteccao de Glicose No Sangue Entre 20 a 600 
Mg/dl Tira Reagente para Deteccao; de Glicose No Sangue; Metodo 
Enzimatico Por Biosensor Amperometrico; Sem Contato Direto do 
Sangue No Aparelho; Determinacao Pela Enzima Glicose Oxidase; 
Leitura Em Ate 10 Segundos; Atraves Da Medicao Entre 20 A 600 
Mg/dl; Em Sangue Total; Neonatal; Capilar; Arterial e Venoso; 
Amostra de Sangue de Até 1 Ul; Acondicionado Em Frascos com 50 
tiras; Em Material Que Garanta a Integridade do Produto; Rotulo 
Com Numero de Lote; Data de Fabricacao; Validade; Registro No 
M.s.; Compativel Com o Aparelho ONE TOUCH SELECT PLUS. 
APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LACRADA. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: ONE TOUCH SELECT JONHOSON 
ADMITINDO-SE O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
EQUIVALENTES OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE 
ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS. 

209 72 031.001.067 PCT TOUCA DESCARTÁVEL PROTEÇÃO PACOTE COM 100 
UNIDADES - PACOTE. 
Especificação Técnica: Touca Cirurgica Descartavel; Confeccionada 
a Base de Tecido Polipropileno Sms Respiravel e Impermeavel, 
Gramatura 30; Formato Capuz Balaclava Descartavel Fechamento 
Frontal Com Elastico, Aba Protetora Ate Regiao Dos Ombros; Com 
Total Capacidade de Ventilacao, Resistente, Respiravel; Com Rosto 
Elastico Em Todo Perimetro, Sanfonado Sem Elastico Ate Altura Dos 
Ombros; o Produto Devera Obedecer a Legislacao Atual Vigente, 
Embalado Em Material Que Garanta a Integridade do Produto. 

210 12 031.002.515 UND. TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF Nº 3. 
Canula Endotraqueal; Confeccionada Em Pvc; Infantil; Transparente, 
Flexivel, Atoxico, Com Conector, Com Olho de Murphy; Sem Mandril; 
Com Cuff; Calibre: 3,0 Mm (16 Fr); Extremidade Atraumatica; Com 
Graduacao Indelevel; Uso Unico; Com Fio Radiopaco; Esteril; Sua 
Apresentacao Devera Obedecer a Legislacao Vigente; Embalado Em 
Material Apropriado Com Barreira Microbiana Que Permita a 
Transferencia Asseptica; 

211 24 031.002.511 UND. TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF Nº 7 
Especificação Técnica: Canula Endotraqueal; Confeccionada Em 
Pvc, Transparente, Flexivel, Atoxico, Com Conector, Com Olho de 
Murphy; Sem Mandril; Com Cuff de Baixa Pressao e Alto Volume; 
Com Valvula de Seguranca; Calibre 7,0 Mm (30 Fr); Extremidade Da 
Canula Atraumatica; Com Graduacao Indelevel; Uso Unico; Com Fio 
Radiopaco; Esteril; Embalado Em Material Que Promova Barreira 
Microbiana e Abertura Asseptica e Obedecer a Legislacao Vigente. 

212 24 031.002.512 UND. TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF Nº 7,5 
Especificação Técnica: Canula Endotraqueal; Confeccionada Em 
Pvc; Transparente, Flexivel, Atoxico, Com Conector, Com Olho de 
Murphy; Sem Mandril; Com Cuff de Baixa Pressao e Alto Volume; 
Com Valvula de Seguranca; 7,5 Mm (32 Fr); Extremidade Da Canula 
Atraumatica; Com Graduacao Indelevel; Uso Unico; Com Fio 
Radiopaco; Esteril; Embalado Em Material Que Promova Barreira 
Microbiana e Abertura Asseptica e Obedecer a Legislacao Atual 
Vigente. 

213 24 031.002.513 UND. TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF Nº 8 
Especificação Técnica: Canula Endotraqueal; Confeccionada Em 
Pvc; Transparente, Flexivel, Atoxico, Com Conector, Com Olho de 
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Murphy; Sem Mandril; Com Cuff de Baixa Pressao e Alto Volume; 
Com Valvula de Seguranca; 8,0 Mm (34 Fr); Extremidade Da Canula 
Atraumatica; Com Graduacao Indelevel; Uso Unico; Com Fio 
Radiopaco; Esteril; Embalado Em Material Que Promova Barreira 
Microbiana. 

214 24 031.002.514 UND. TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF Nº 9 
Especificação Técnica: Canula Endotraqueal; Confeccionada Em 
Pvc, Transparente, Flexivel, Atoxico, Com Conector, Com Olho de 
Murphy; Sem Mandril; Com Cuff de Baixa Pressao e Alto Volume; 
Com Valvula de Seguranca; 9.0 Mm (38 Fr); Extremidade Da Canula 
Atraumatica; Com Graduacao Indelevel; Uso Unico; Com Fio 
Radiopaco; Esteril; Embalado Em Material Que Promova Barreira 
Microbiana e Abertura Asseptica e Obedecer a Legislacao Vigente;. 

215 600 031.002.389 UND TUBO FALCON COM 15 ML - UNID. 
Especificação Técnica: Tubo; Em Polipropileno; Com Parede de 
Espessura Uniforme Com Fundo Conico; Tampa Na Cor Laranja, 
Rosqueavel Tipo Falcon; Capacidade para 15 Ml; Diametro Externo 
20mm; Altura 120mm; Esteril; Graduado e Marcado Com Impressao 
Indelevel; para Centrifugacao; Autoclavavel; Acondicionado Em 
Pacote Que Garanta a Integridade do Produto. 

216 360 031.002.345 CAIXA TUBO P COLETA DE SANGUE Á VACUO 3,5 ML TAMPA AMRELA 
C/ GEL SEPARADOR CX C/ 100 UNIDADES – CAIXA 
Especificação Técnica: Tubo Coleta de Sangue a Vacuo; Em 
Polipropileno; Transparente; Sem Anticoagulante; Com Gel 
Acelerador e Ativador de Coagulo; Tampa Na Cor Amarelo de 
Borracha Siliconizada Com Capa Protetora; para Aspiracao de 3,5 
Ml; Tubo Esteril e Apirogenico; Medindo 13 Mm x 75 Mm (dxa); Com 
Identificacao Aderida Ao Corpo. Conforme Legislacao Vigente; 
Acondicionado Em Embalagem Reforcada e Apropriada; Que 
Garanta a Integridade do Produto; Rotulo Contendo Numero de Lote; 
Data de Fabricacao/data de Validade/prazo de Validade; 
Procedencia. 

217 360 031.002.208 CX TUBO P COLETA DE SANGUE Á VÁCUO 4 ML TAMPA CINZA C/ 
FLUORETO SÓDIO CX C/ 100 UNID – CAIXA 
Especificação Técnica: Tubo Coleta de Sangue a Vacuo; Em Plastico 
Transparente/translucido; Esteril; Com Fluoreto de Sodio; Tampa Na 
Cor Cinza; Com Capa Protetora Em Polimero Resistente; para 
Aspiracao de 4 a 5 Ml; Medindo: 13 x 75 Mm (diam x Comp); Com 
Identificacao No Tubo Com o Nome do Reagente; Validade; Formula; 
Capacidade; Acondicionado Em Caixa Com Protecao Entre Os 
Tubos; Constar No Rotulo do Produto Numero de Lote; Data de 
Fabricacao; Validade; Formula e Procedencia. 

218 360 031.002.209 CX TUBO P COLETA DE SANGUE Á VÁCUO 4 ML TAMPA ROXA C/ 
EDTA CX C/ 100 UNID – CAIXA. 
Especificação Técnica: Tubo para Coleta de Sangue a Vacuo; Em 
Plastico Transparente Esteril; Com Anti Coagulante Edta Potassico; 
Sem Gel; Tampa Borracha Cor Roxa Flexivel para Reter Sangue 
Pararealizar Esfregaco Em Lamina Sem Trava Sem Rosca; para 
Aspiracao de 4 a 5 Ml; Tubo Com 13 x 75 Mm; Tampa Com Protetor 
Externo de Plastico; Com Identificacao Individual Com Numero de 
Lote Data de Fabricacao Validade Minimo de 6 Meses; 
Acondicionado Em Embalagem de Acordo Com As Recomendacoes 
do Fabricante; Constar No Rotulo do Produto Numero do Lote, Data 
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de Fabricacao, Validade, Composicao e Procedencia. Registro No 
M.s 

219 240 031.002.210 CX TUBO P COLETA DE SANGUE A VÁCUO 4 ML TAMPA 
VERMELHA SILICONIZADO SECO CX C/ 100 UNID - CAIXA. 
Especificação Técnica: Tubo Coleta de Sangue a Vacuo; Em 
Polipropileno; Transparente; Sem Anticoagulante; Com Gel 
Acelerador e Ativador de Coagulo; Tampa Na Cor Vermelha de 
Borracha Siliconizada Com Capa Protetora; para Aspiracao de 4 a 5 
Ml; Tubo Esteril e Apirogenico; Medindo 13 Mm x 75 Mm (dxa); Com 
Identificacao Aderida Ao Corpo. Conforme Legislacao Vigente; 
Acondicionado Em Embalagem Reforcada e Apropriada; Que 
Garanta a Integridade do Produto; Rotulo Contendo Numero de Lote; 
Data de Fabricacao/data de Validade/prazo de Validade; 
Procedencia. 

220 240 031.002.211 CAIXA TUBO P COLETA DE SANGUE Á VÁCUO 8 ML TAMPA AMARELA 
C/ GEL SEPARADOR CX C/ 100 UNID - CAIXA.. 
Especificação Técnica: Tubo para Coleta de Sangue a Vacuo; Em 
Plastico,transparente/translucido,esteril; Sem Anticoagulante; Com 
Gel Separador Inerte e Ativador de Coagulo; Tampa Na Cor 
Caracteristica,com Capa Protetora Em Polimero Resistente; para 
Aspiracao de 6 a 8,5 Ml; Tubo de Aproximadamente 13x75mm; Com 
Identificacao No Tubo Com o Nome do 
Reagente,validade,formula,capacidade; Acondicionado Em Caixa 
Com Proteção Entre Os Tubos; Constar No Rotulo do Produto Nr. de 
Lote, Data de Fabricacao/validade, Formulae Procedencia. 

221 360 031.002.251 CAIXA TUBO P COLETA SANGUE Á VACUO 5 ML TAMPA AMARELA C/ 
GEL SEPARADOR CX C/ 100 UNID -  CAIXA  
Especificação Técnica: Tubo para Coleta de Sangue a Vacuo; Em 
Plastico Transparente; Incolor, Siliconizado; Com Gel Separador 
Inerte para Soro e Ativador de Coagulo; Tampa Na Cor 
Vermelha/amarela; Com Trava de Seguranca; para Aspiracao de 5 
Ml; Tubo Com 13x100mm; Acondicionado Em Embalagem 
Apropriada Que Garanta a Integridade Doproduto; Constar No Rotulo 
do Produto Nr. de Lote; Data de Fabricacao/validade; Formulae 
Procedencia;. 
 

222 600 031.002.388 UND. TUBO SWAB PARA COLETA E TRANSPORTE DE AMOSTRAS 
COM MEIO STUART ESTÉRIL - UNID. 
Especificação Técnica: Haste para Coleta; Em Plastico Friavel; Com 
15cm de Comprimento Aproximadamente; Com Extremidade Em 
Rayon; Acompanhado de Meio de Stuart Em Tubo Plastico; 
Esterilizado Por Raio Gama Cobalto; Acondicionado Em Embalagem 
Reforcada e Apropriada para o Produto; Rotulo Com Nr. de Lote, 
Data de Fabricacao/validade e Procedencia 

223 24 031.006.024 CX URIPEN Nº 6 CX C/ 2 UNIDADES – CAIXA 
Especificação Técnica: Dispositivo Masculino para Incontinencia 
Urinaria; Confeccionado Em Latex de Borracha Natural; Com Ponta 
Funilada Adequada para Conexao Ao Tubo de Extensao do Coletor; 
Possuir Reservatorio de Forma Que Evite Dobras e Torcoes; 
Composto de Peca Unica; Com Bainha Pre-enrolada; Nº 6 

224 24 031.002.212 FRSC VASELINA LÍQUIDA FRASCO C/ 1000 ML - FRASCO. 
Especificação Técnica: Vaselina Liquida Farmaceutica; Liquido 
Incolor, Inodoro, Cas= 8042-47-5; Com Teor de Grau Farmaceutico; 
Com Densidade de 0,818 a 0,880, Ph Neutro; Soluvel Em Eter, 
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Cloroformio, Oleos Volateis, Insoluvel Em Agua e Alcool, Miscivel 
Com Oleos Fixos; Acondicionado Em Recipiente Hermético, Ao 
Abrigo Da Umidade, do Calor e Da Luz Solar Direta; Devidamente 
Identificado Com Fornecedor, Lote, Validade e Procedência, 
Acompanha Laudo Técnico. 

Notas explicativas: 

UNID= Unidade; FRSC= Frasco; PCT= Pacote; CX= Caixa; GL = Galão. 

(**) Quantidade total estimada para o período de 12 meses. 

3.2 – Todos os itens devem conter na embalagem identificação do produto, informações do fabricante, 
número do lote, data de fabricação e validade/vencimento, apresentando prazo de validade com no 
mínimo 75% de vida útil, quando da data de entrega/recebimento do produto, salvo aqueles com prazo 
de validade indeterminado. 

3.3 – Os produtos, objeto deste termo, deverão ser entregues em embalagem original do fabricante, 
lacrada, devidamente identificada com a descrição e quantidade do material contido e em perfeito estado 
de conservação, sem sinais de violação, umidade ou aderência ao produto, bem como sem nenhuma 
avaria (vazamento, amassados, rasgos, sujeira, dentre outras). 

3.3.1 – As embalagens primárias deverão estar protegidas em embalagens secundárias 
reforçadas, resistentes e apropriadas, devidamente identificadas. 

  

4 – DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

4.1 - A empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostras dos produtos 
constantes dos itens:7, 8, 9, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 33, 34, 35, 36, 41, 47, 48, 49, 50, 51, 56, 57, 59, 60, 
61, 62, 64, 72, 73, 74, 83, 84, 85, 93, 95, 96, 97, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 
163, 164, 165, 169, 170, 177 e 208, devidamente embaladas, lacradas e identificadas com o número do 
pregão, razão social da licitante e indicação da marca/fabricante do produto e listadas na ordem dos itens 
constantes do Anexo I - Termo de Referência, no prazo de 04 dias úteis (improrrogáveis), contados a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data do julgamento das propostas, a serem entregues na sede 
da Secretaria Municipal de Saúde de Ouro Verde - SP, localizada na Rua Paraíba, 1001, nesta cidade, 
para que a Comissão Técnica analise e julgue a aceitabilidade dos produtos. A CONTRATANTE terá um 
prazo de 03 (três) dias para analisar as amostras e produzir o laudo de avaliação.    

4.2. - Perderá o direito à contratação a empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar que deixar 
de apresentar as amostras solicitadas, assim como aquelas que tiverem suas amostras rejeitadas.  A 
licitante vencedora ficará restrita a fornecer os itens de qualidade equivalente aos apresentados na 
amostra e aprovados pela Prefeitura Municipal de Ouro Verde. 

4.3 - Caso a empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar tenha suas amostras reprovadas, 
não será possível a apresentação de novas amostras, perdendo, portanto, o direito a Adjudicação do 
item. Poderá neste caso, ser convocado o segundo colocado e assim sucessivamente os remanescentes 
em ordem de classificação, para a apresentação de suas amostras.  

4.4. - As amostras aprovadas permanecerão em poder do Setor de Saúde, devendo as demais licitantes 
providenciar a retirada das amostras reprovadas, no estado em que se encontrar, até 03 (Três) dias após 
a emissão do laudo de Avaliação. A não retirada da amostra, nesse prazo, será presumida como renúncia 
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da licitante ao produto, que poderá ser doado ou descartado pela Prefeitura, sem gerar ao licitante direito 
a indenização. 

4.5. - Eventual comprovação posterior de que o objeto entregue não corresponde à amostra apresentada 
ensejará a rescisão do contrato e a aplicação das sanções previstas, sendo facultado à Administração 
convocar o segundo colocado para nova contratação. 

 

5 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

5.1 – A Detentora obriga-se a fornecer objeto desta licitação, conforme especificações e condições 
estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as especificações e condições estabelecidas neste Edital. 

5.2 – Os produtos deverão ser fornecidos parceladamente, independentemente da quantidade solicitada, 
em atendimento as Autorizações de Fornecimentos, sendo que as entregas deverão ser feitas na 
Secretaria Municipal de Saúde de Ouro Verde, sito à Rua Paraíba nº 1001 no horário das 07:00 às 17:00 
horas, de segunda a sexta-feira, em dias de expediente da Prefeitura, no prazo máximo de até 10 (dez) 
dias corridos após o recebimento das Autorizações. 

5.2.1 – Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do 
prazo de entrega, devidamente justificado pela Detentora, para serem submetidos à apreciação superior. 

5.3 – A(s) Autorização(ões) de Fornecimento será(ao) expedida(s) por quaisquer meios de comunicação 
que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Detentora, inclusive correio 
eletrônico. 

5.4 – Caberá ainda a Detentora: 

5.4.1 – Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referente à entrega dos produtos, 
inclusive as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem ao 
edital; 

5.4.2 – Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, oriundos de 
sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo; 

5.4.3 – Entregar o material nos exatos termos constantes no edital e na proposta ofertada, 
principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada durante o certame licitatório, 
sob pena de recusa de recebimento. 

5.5 – Por ocasião do recebimento, os produtos terão suas características confrontadas com as 
especificações contidas no edital e na proposta ofertada durante o certame licitatório. 

5.6 – Constatadas irregularidades no objeto entregue, esta Prefeitura, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: 

5.6.1 – Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de Referência, 
determinando sua substituição/correção; 

5.6.2 – Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

5.7 – Caso algum item seja rejeitado, a Detentora deverá no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos 
contados da notificação pela Prefeitura Municipal de Ouro Verde, retirar, às suas expensas, o bem 
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rejeitado no local de entrega indicado neste edital e, no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da 
retirada, entregar novo objeto livre das causas de rejeição. 

5.8 – O recebimento definitivo não exime a Detentora de sua responsabilidade, na forma da lei, pela 
qualidade, correção e segurança dos produtos entregues. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 DA CONTRATANTE 

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato e comunicar à CONTRATADA toda e qualquer 
ocorrência relacionada com a execução do contrato; e 

6.1.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições e nos prazos pactuados. 

 

6.2 DA CONTRATADA 

6.2.1 Emitir a nota fiscal eletrônica / fatura com o valor correspondente ao objeto fornecido; 

6.2.2 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados por esta Prefeitura, obrigando-se a atender, 
de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do produto; 

6.2.3 Atender toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento 
do objeto deste instrumento; 

6.2.4 Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se algum documento perder a validade. 

6.2.5 Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
empregados quando da entrega do produto; 

6.2.6 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais junto ao Município, principalmente àqueles 
referentes ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), endereço, telefone e e-mail, alteração da 
constituição social ou do estatuto da empresa. 

6.2.7 Assinar a ata de registro de preços no prazo estabelecido, a contar do recebimento da comunicação 
formal da Administração convocando para esse fim. 

 

7.  DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1-Pela aquisição dos bens a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global conforme 

processo licitatório, no valor global, incluindo-se todas as despesas acessórias, bem como todas as 

despesas tributárias incidentes, até 30 (trinta) dias ao da prestação de serviço, mediante apresentação 

da Nota Fiscal Eletrônica na Tesouraria desta Municipalidade, ou através de crédito em conta bancária, 

indicada pela CONTRATADA. 

NOTA: Nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores e o Decreto 
Municipal nº 4.260 de 28 de agosto de 2023, é dever do fornecedor de bens e prestador de serviços, 
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além do destaque do valor de retenção do imposto de renda, indicar o correlato enquadramento no 
campo “informações complementares” do documento fiscal, sob pena de rejeição do mesmo. 
 

7.2.  O Pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada ou na 
Tesouraria da Prefeitura, sendo necessário, portanto que a empresa possua conta corrente em nome da 
empresa em instituição bancária de sua preferência e informe os dados bancários na Nota Fiscal. 

7.3.Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá da sua 
apresentação. 
 
7.4.Caso constatada alguma irregularidade nas faturas/notas fiscais, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, acompanhadas das informações correspondentes às irregularidades verificadas, para as 
necessárias correções.  
 
7.5.Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da Contratada 
para realização de crédito em conta, assim como o número do Pregão Eletrônico e o número de processo 
licitatório. 

 
8.DA VIGÊNCIA  

8.1.O prazo de vigência do Ata de Registro de Preços da presente licitação será de 12 (doze) meses a 
partir da assinatura da ata, podendo ser prorrogada por igual período nos termos da legislação vigente, 
desde que comprovado o preço vantajoso.  

 
9.DA FISCALIZAÇÃO 

9.1- A execução total da presente ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pela 

Prefeitura Municipal de Ouro Verde, de acordo com a Portaria n° 007 de 10 de janeiro de 2024, através 

do Gestor de Contrato Israel Gumiero e fiscal de contrato Kellen Nepomuceno da Silva.  

 

10-DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CONTRATO  

10.1 Será pelo menor valor entre as cotações, realizadas entre as empresas prestadoras dos serviços e 
por construtoras cadastradas no munícipio e desde que apresente a seguinte documentação exigidas e 
na seguinte forma: 

10.1.1. Habilitação jurídica (exclusivo para pessoa jurídica);  

10.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista:  

10.1.3. Qualificação econômico-financeira:  

10.1.4.  Qualificação técnica registro no conselho e responsável técnico:  

 

11.DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1.Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão 

à conta da dotação orçamentária, conforme Lei Orçamentária nº 2.131 de 19 de Dezembro de 2.023 e 

serão fornecidos pelo setor competente. 
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Kéllen Nepomuceno da Silva 

Farmacêutica Crf 29.514. 

Integrante Técnico 

 

 

 

Israel Gumiero 

Secretário da Saúde 

Gestor da Contratação 
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ANEXO III-  
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, ACEITAÇÃO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO 

 

 

 

A empresa _______________, para fins de participação na licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2026 
Processo nº 019/2026, aberto pela Prefeitura Municipal de Ouro Verde/SP, através de seu representante legal 
abaixo firmado, DECLARA ter pleno conhecimento e aceitação quanto aos termos do Edital e que atende as 
exigências de habilitação nele estabelecidas. 
 
E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 
 
 
 

Ouro Verde/SP, __ de ________ de 2026. 
 
 

ASSINATURA DIGITAL 
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ANEXO IV - FICHA CADASTRAL 
  
 

DADOS DA EMPRESA (dados para fins de cadastramento no sistema de Licitações deste município e 
eventual envio de correspondência, ou fazer constar em eventual instrumento contratual que vier a ser 
firmado): 
 
Razão Social: CNPJ n.º: Endereço: CEP n.º: Telefone(s): 
E-mails: 
 
 
DADOS DO  REPRESENTANTE  LE G AL ( dados para  ass ina tu ra  de  even tua l  ins t rumento  
contratual e/ou qualquer outra comunicação que vier a ser estabelecida): 
 
Nome completo: RG n.º: 
CPF n.º: 
Cargo/Função Ocupado na empresa: 
Telefone(s): E-mail’s: 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmo a presente ciente de seus efeitos legais. 
 
 
 
xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxxx de 2026. 
 

 
 
 
 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

Pregão Eletrônico nº. 005 /2026 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (S.R.P.) AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA, DE MATERIAIS 

MÉDICO-HOSPITALARES E INSUMOS, DESTINADOS ÀS AÇÕES DE PROMOÇÃO À SAÚDE DA SECRETARIA 

DE SAÚDE E DISPENSAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE- SP. 

(Nome)...................., portador do RG º ................ e CPF nº ..........., representante legal da empresa 

..........................., estabelecida à Rua................................ nº ...., .......................(Bairro), na cidade de 

........................, Estado de ........................., telefone ...................., e-mail ..................., inscrita no CNPJ nº 

.................., interessada em participar no Pregão Eletrônico nº 005/2026, do Município de OURO VERDE 

DECLARA que:  

 1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 

(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, 

deverá informar tal situação no mesmo documento).  

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 

constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e 

ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali 

contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.  

5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, 

Vereadores, Secretários Municipais, ou ainda a agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o terceiro grau, 
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ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município, em 

conformidade com o inciso IV do Art. 14 da Lei 14.133/21. 

 6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).  

7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato 

seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 E-mail:    / Telefone: ()  

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Município, 

sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  

Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável pela execução da Ata de Registro de Preços/contrato, 

referente ao Pregão Eletrônico Nº ______e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 

no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 

Local e data, 

(assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO VI 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026 
 
Pregão Eletrônico nº XXX/2026 
Processo nº XXX/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
FIRMADA ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE/SP E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
Aos xxx dias do mês de xxxx do ano de dois mil e vinte e seis,  a PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO 
VERDE/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXX, sediada na Avenida São Paulo, nº 926, 
Centro, Ouro Verde/SP, neste ato representada pelo Sr XXXXXXXXXXX, XXXXXX, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade n.º XXXXXXXXXX e do CPF (MF) n.º XXXXXXXXXXXXXXXX, residente 
e domiciliada na Rua xxxxxxxxxxxxx, n.º xxxx, nesta cidade e comarca de xxxxxxxxxxx, Estado de São 
Paulo, doravante designada simplesmente PREFEITURA, nos termos dos arts. 82 a 86 da Lei 
14.133/2021 e do Decreto Municipal 4.295/2024, em face da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026, RESOLVE registrar os preços de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
conforme especificações no Edital e demais anexos, que passam a fazer parte desta, independente de 
transcrição, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa, conforme ANEXO A desta ATA, 
doravante denominada DETENTORA, cuja proposta foi classificada. 
 
1. ENTIDADE GERENCIADORA E PARTICIPANTES 
 
1.1 - A presente ARP é integrada apenas pela ENTIDADE GERENCIADORA identificada no preâmbulo. 
 
2. REGISTROS FORMALIZADOS 
 
2.1 - A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente 

ao Sistema de Registro de Preços (S.R.P.) Aquisição de forma parcelada, de MATERIAIS MÉDICO-

HOSPITALARES E INSUMOS, destinados às ações de promoção à saúde da Secretaria de Saúde e 

dispensação nas UNIDADES DE SAÚDE do município de Ouro Verde- SP, cujas especificações, preços, 

marca/modelo, quantitativo e o fornecedor foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório 

supracitado, conforme descrito no Anexo A desta Ata. 

 
2.2 - Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 
encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento 
licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e 



 
 

 
 
 
 
 

114 
 

complementando a presente ARP, no Anexo B, os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente 
observados e cumpridos: 
a - Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições gerais de 
execução do objeto; 
b - Proposta comercial do particular cujo preço conta registrado. 
 
3. CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES                
 
3.1 - Conforme consta no ANEXO C, também fica formalizado, conjuntamente com a presente ARP, 
CADASTRO RESERVA de licitantes interessados em eventualmente assumir a titularidade do registro de 
preços, havendo revogação ou rescisão da ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, por 
item do objeto, nos termos fixados no art. 82, inc. VII, e § 5º, inc. vi, da lei 14.133/2021. 
 
3.2 - A formação de CADASTRO RESERVA vincula os licitantes aos preços da proposta do titular, 
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ordem 
de classificação. 
 
3.3 - Será incluído, também, no cadastro reserva, os preços ofertados pelos licitantes que não aceitando 
igualar a sua proposta à proposta do vencedor da licitação, mantiver a sua proposta original, na ordem de 
classificação, ficando estes vinculados à sua proposta original, nos termos estabelecidos no art. 82, § 5º, 
VI da Lei 14.133/2021. 
 
3.4 - A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do 
particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua proposta e 
do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame. 
 
3.5 - Caberá ao pregoeiro responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular da presente 
ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior. 
 
3.6 - Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP ser 
republicada para fins de eficácia. 
 
4. VIGÊNCIA DA ARP 
 
4.1 - A presente ARP tem vigência de 01 ano, contados a partir da data da sua publicação, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 
 
4.2 - A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 
 
4.3 - A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
partes nos autos de gestão da ARP. 
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4.4 - A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no item 11 
deste documento. 
 
5. CONTRATAÇÕES FUTURAS 
 
5.1 - As contratações decorrentes do presente ARP poderão ser realizadas diretamente pela Entidade 
Gerenciadora, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitativos respectivamente 
previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na 
legislação. 
 
5.2 - Poderá haver, a critério da Entidade gerenciadora e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, remanejamento de quantitativos previstos na ARP entre as entidades 
participantes, ou entre estes e a entidade gerenciadora, nos termos da art. 2º, Inciso III do decreto 
municipal nº 4.378/2025, o qual será formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da autoridade 
competente e publicado no Diário Oficial do Município de Ouro Verde e na página eletrônica oficial do 
Município de Ouro Verde. 
 
5.3 - A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 005/2026 e seus anexos. 
 
6. VÍNCULOS DA ARP 
 
6.1 - A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições. 
 
6.2 - O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento 
das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no item 7 
desta Ata. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Detentora que: 
a - deixar de assinar a ata de registro de preços no prazo estabelecido; 
b - der causa à inexecução parcial da nota de empenho (art. 95 da Lei 14.133/2021); 
c - der causa à inexecução parcial da nota de empenho que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
d - der causa à inexecução total da nota de empenho substitutiva do contrato; 
e - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
f - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da contratação; 
g - praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
h - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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i - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
7.2 - Serão aplicadas a Detentora que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a - advertência, quando a Detentora der causa à inexecução parcial da contratação, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "a", "b", "c", "d" 
e "e" do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “f”, “g”, “h” e "i" do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d - Multa: moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total da nota de empenho, no caso de inexecução total do objeto. 
 
7.3 - A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado a Prefeitura (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
7.4 - Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
7.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
7.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Prefeitura a Detentora, além da perda desse valor, a diferença será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
7.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
7.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa a Detentora, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
7.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b - as peculiaridades do caso concreto; 
c - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d - os danos que dela provierem para a Prefeitura; 
e - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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7.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
 
7.11 - A personalidade jurídica da Detentora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Ata ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
a Detentora, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
7.12 - A Prefeitura deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, bem como informar ao 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo para registro (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
7.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
7.14 - Os débitos da Detentora para com a Prefeitura, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pela Prefeitura decorrentes desta mesma Ata ou de outros contratos administrativos que a 
Detentora possua com a Prefeitura. 
 
8. ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 
 
8.1 - O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 
registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de 
todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 
 
8.2 - Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a 
(ao): 
a - providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
b - encaminhar aos órgãos e/ou entidades participantes, se for o caso, a presente ARP, como também 
suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 
c -controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua 
vigência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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d - receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto às solicitações de contratação interna do ÓRGÃO 
GERENCIADOR com base na presente ARP; 
e - conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação às 
novas condições de mercado, observada a legislação vigente; 
f - propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, como 
também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como realizar, nesses 
casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às entidades participantes; 
g - propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 
h - instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 
9. ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 
 
9.1 - Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
a - tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a fim de 
utilizá-la de forma correta; 
b - verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; 
c - observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais 
solicitou participação no certame; 
d - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular; 
e - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das 
obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
10. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
10.1 - O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
a - retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo de contrato 
(se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação; 
b - observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na sua 
respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou 
dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa 
que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 
c - respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no Anexo B desta 
ARP, ressalvada a ocorrência de fatos supervenientes, comprovados e aceitos pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 
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d - providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP; 
e - fornecer sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de habilitação e 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
f - prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 
g - ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 
h - responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato ou nota de empenho; 
i - manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 
 
11. PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 
 
11.1 - A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem 
como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Município de Ouro Verde. 
 
11.2 - Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua 
vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet ( https://www.ouroverde.sp.gov.br/), inclusive 
com a íntegra da ARP e alterações posteriores. 
 
12. ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
12.1 - Os preços registrados poderão ser reajustados, para mais ou para menos, com base na variação 
anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 meses, contados 
da assinatura da ARP. 
 
12.2 - A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer revisão em decorrência de comprovado 
desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada item do 
objeto registrado. 
 
12.3 - Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da álea 
econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 
inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 
 
12.4 - Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro cancelado/revogado, por cada item do objeto registrado, sem aplicação de qualquer sanção ao 
particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou solicitadas, bem como os 
demais itens não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 
 

https://www.ouroverde.sp.gov.br/),
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12.5 - Em caso do cancelamento, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo ITEM, deverão ser 
realizados os procedimentos previstos no item 3 desta ARP. 
 
12.6 - Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 11 desta 
ARP. 
 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTIDAS NA ARP 
 
13.1 - As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no item 7 desta Ata, sem prejuízo de outras previstas em 
legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 
 
13.2 - Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele firmados em 
decorrência do presente registro de preços. 
 
13.3 - Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração de 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas próprias 
contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 
 
14. CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP 
 
14.1 - O registro de preços poderá ser cancelado/revogado, por item, por iniciativa do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, quando: 
a - não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de comprovado 
desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras previstas no item 13 desta 
ARP, Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 4.378/2025; 
b - por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 
vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 
c - presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas. 
 
14.2 - O registro de preços poderá ser rescindido, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 
a - não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
b - recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 
c - der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
d - não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo irregularidade 
temporária e sanável em até 30 dias; 
e - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021. 
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14.3 - O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente processo administrativo com decisão fundamentado da autoridade 
competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
14.4 - Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de 
sanção administrativa ao titular do registro. 
 
14.5 - O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista na alínea "b" do item 14.1 desta ARP 
não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse público. 
 
14.6 - A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 
 
14.7 - A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 
 
15. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO E GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO 
15.1 - A licitante vencedora deverá realizar a entrega do produto parceladamente, de acordo com o pedido, 

no local designados pelo setor requisitante. O prazo de acordo com Termo de Referência. 

 

15.2 - O fiscal técnico e o gestor indicados pela Prefeitura deverão adotar as providências, a saber: 

a) receber provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do término da execução, pelo contratado; 

b) receber definitivamente, pelo gestor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 

excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital ou no contrato. 

 

15.3 - Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de Ouro 

Verde/SP, antes do vencimento do prazo para entrega do serviço, devidamente justificado pela licitante 

vencedora, para ser submetida à apreciação superior. 

 

15.4 - O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização do serviço no ato da entrega, reservando-se à Prefeitura 

Municipal de Ouro Verde/SP o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre o mesmo em 

condições satisfatórias e de acordo com as especificações do edital, devendo o mesmo ser substituído no 

prazo estabelecido nos anexos. 

 

15.5 – A Ata de Registro de Preços oriundo da presente licitação será fiscalizado por um fiscal e um gestor 

designados pela Prefeitura Municipal de Ouro Verde/SP, com as atribuições estabelecidas em Decreto 

Municipal. 
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16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 - Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, particularmente 
com a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 4.378/2025. 
 
16.2 - Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente a Diretoria de Licitação, Contratos 
e Convênios. 
 

Ouro Verde/SP, xx de xxxxxx de 2026. 
 

 
PREFEITURA 

nome  
Prefeito Municipal 

 
 

DETENTORA 
nome 
cargo 

 
 
 

GESTOR 
 

 
FISCAL 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

1.______________________________          2._______________________________ 

Nome:      Nome: 

RG:                                                                        RG: 
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ANEXO A 
 

Empresa:  
CNPJ (MF):  
Endereço:  
Cidade:  
CEP:  
Fone:  
E-mail:  

 

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO 
PROCEDENCIA 

MARCA 
VALOR 

UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

       

       

       

       

       

       

       

       

VALOR TOTAL (R$)  
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ANEXO C – CADASTRO RESERVA 
 
 

 RELAÇÃO DOS FORNECEDORES REGISTRADOS EM CADASTRO RESERVA PARA O 
FORNECIMENTO DOS PRODUTOS REGISTRADOS EM ATA, NA IMPOSSIBILIDADE DE 

FORNECIMENTO PELO DETENTOR DA ATA: 
 
 

Empresa:  
CNPJ (MF):  
 
 

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO 
PROCEDENCIA 

MARCA 
VALOR 

UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

       

       

       

       

       

       

       

       

VALOR TOTAL (R$)  

 
 

 

 

 

Assinatura 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE/SP 
DETENTORA:   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXX 
 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (S.R.P.) AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA, DE 
MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES E INSUMOS, DESTINADOS ÀS AÇÕES DE PROMOÇÃO À 
SAÚDE DA SECRETARIA DE SAÚDE E DISPENSAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE OURO VERDE- SP. 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 

Ouro Verde/SP, XX de XXXXXXXXXX de 2026. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  

Cargo:  

CPF:  
Assinatura:_______________________________ 
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  

Cargo:  

CPF:  
Assinatura:_______________________________ 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pela Prefeitura: 
Nome:  

Cargo:  

CPF:  
Assinatura:_______________________________ 
Pela detentora: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: __________________________________ 
ORDENADOR DE DESPESAS DA PREFEITURA: 
Nome:  

Cargo:  

CPF:  
Assinatura:_______________________________ 
GESTOR: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  

Assinatura: __________________________________ 
FISCAL: 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Execução                                                   

Nome:  

Cargo:  

CP 

Assinatura:_________________________________ 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE 
CNPJ Nº: 44.882.637/0001-24 
 
DETENTORA:  
CNPJ Nº:  
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA:  
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA, DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES E 
INSUMOS, DESTINADOS ÀS AÇÕES DE PROMOÇÃO À SAÚDE DA SECRETARIA DE SAÚDE E 
DISPENSAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE- SP. 
 
VALOR (R$): 
 
 
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados. 
 
 
 
 

Ouro Verde/SP, xxx de xxxxxxxxxxx de 2026. 
 
 
 
 
 

RESPONSÁVEL:  

Nome:  

Cargo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Assinatura:__________________________________________________________________ 
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ANEXO VlI 

MINUTA CONTRATO Nº XX/2026 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE/SP E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXX, PARA A AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA, DE MATERIAIS MÉDICO-

HOSPITALARES E INSUMOS, DESTINADOS ÀS AÇÕES DE PROMOÇÃO À SAÚDE DA SECRETARIA 

DE SAÚDE E DISPENSAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE- SP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE/SP, situada na Avenida São Paulo, nº 926 – Centro, 

Ouro Verde, Estado de São Paulo, CNPJ (MF) nº 44.882.637/0001-24, neste ato representada pelo 

Senhor (a) _________________________, residente e domiciliado ___________, Estado de São Paulo, 

na  ___________________, portador do RG n.º  ___________________, CPF n.º: 

___________________, nesta cidade e comarca  ___________________, denominada neste ato de 

CONTRATANTE e a empresa  ___________________, CNPJ (MF) nº  ___________________, com 

sede na  ___________________,  ___________________,  ___________________, neste ato 

representada pelo Sr. ___________________, portador  ___________________, CPF n.º  

___________________, doravante designada simplesmente CONTRATADA, nos termos das Lei Federal 

nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 4297/2024 e suas alterações, firmam o 

presente instrumento de contrato, em conformidade com o PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2026 – 

PROCESSO Nº xx/2026, por ele tem as partes entre si justos e acertados as condições e Cláusulas que 

se seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. - A CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA, DE MATERIAIS MÉDICO-

HOSPITALARES E INSUMOS, DESTINADOS ÀS AÇÕES DE PROMOÇÃO À SAÚDE DA SECRETARIA 

DE SAÚDE E DISPENSAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE- SP, 

NORMAS E CARACTERÍSTICAS ESTABELECIDAS PELO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 – PROCESSO Nº 019/2026, CONFORME QUANTIDADES E 

ESPECIFICAÇÕES QUE SEGUEM NA CLÁUSULA TERCEIRA. 

 
1.2. - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a. - o termo de referência; 
b. - o edital da licitação Pregão Eletrônico nº 005/2026; 
c. - a proposta da CONTRATADA; 
d. - eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO E GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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2.1. - A licitante vencedora deverá realizar a entrega  na Secretaria Municipal de Saúde de Ouro Verde, 
sito à Rua Paraíba nº 1001 no horário das 07:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias de 
expediente da Prefeitura, no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos após o recebimento das 
Autorizações. 
 
 
2.2. - O prazo de entrega é de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido. 
 
2.3. - O fiscal técnico e o gestor indicados pela Prefeitura deverão adotar as providências constantes no 
Decreto nº 210/2025 DE 09 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

a. - receber provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, 
em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 
 
b. - receber definitivamente, pelo gestor ou comissão designada pela autoridade competente, para 
efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 30 
(trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 

 
2.4. - Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de OURO 
VERDE/SP, antes do vencimento do prazo para entrega do serviço, devidamente justificado pela 
CONTRATADA, para ser submetida à apreciação superior. 
 
2.5. - O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização do serviço no ato da entrega, reservando-se à Prefeitura 
Municipal de OURO VERDE/SP o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre o mesmo 
em condições satisfatórias e de acordo com as especificações do edital, devendo o mesmo ser substituído 
no prazo de até 02 (dois) dias úteis a expensas da CONTRATADA. 
 
2.6. - O contrato oriundo da presente licitação será fiscalizado por um fiscal e um gestor designados pela 
Prefeitura Municipal de OURO VERDE/SP, com as atribuições estabelecidas na Portaria nº 210/2025 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
3.1. - O presente Contrato fica estimado em R$ _____________________ (_____________________), 
ficando ajustados os preços conforme segue: 
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ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNIT (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

   

 

  

   

 

  

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 
4.1. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da expedição do Termo de 
Recebimento definitivo pelo gestor do contrato, com liquidação da nota fiscal/fatura as suas respectivas 
entregas, conforme mencionado no ETP, devidamente atestada no verso, pelo fiscal técnico. 
 
4.2. - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA. 
 
4.3. - Necessário que a CONTRATADA, caso não tenha, providencie a abertura de conta juridica para que 
sejam feitos os pagamentos por transferência bancária, ou arque com os custos da transferência bancária. 
 
4.4. - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá da sua 
reapresentação. 
 
4.5. - Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 
CONTRATADA. 
 
4.6. - Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento não ocorrer no prazo estabelecido no 
contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no índice legal (IPCA/IBGE). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 
 
5.1. - Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma durante o 
prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração. 
 
5.2. - No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado pela 
Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base a do 
orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não executada 
no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos do § 7º do art. 25 da Lei 
14.133/2021. 
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CLÁUSULA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
6.1. - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
a. - der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. - der causa à inexecução total do contrato; 
d. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e. - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f. - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
6.2. - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a. - advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b. - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c. - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d. - multa: 
I. - moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
II. - compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 
 
6.3. - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
6.4. - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
6.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
6.6. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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6.7. - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
6.8. - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
6.9. - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a. - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. - as peculiaridades do caso concreto; 
c. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. - os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
6.10. - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
 
6.11. - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
6.12. - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
6.13. - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
6.14. - Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pela CONTRATANTE decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
7.1. - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
7.2. - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
7.3. - Na hipótese do item 7.2., aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
7.4. - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
7.5. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica da CONTRATADA, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
7.6. - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a. - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b. - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c. - indenizações e multas. 
 
7.7. - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
8.1. - O recurso necessário ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação correrá por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

Ficha 308 

02.07.01- Fundo Municipal de Saúde – Atenção Básica 

Categoria Econômica: 33.90.32.00- Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Funcional Programática: 10.301.0021.2041.0000 – Manutenção das atividades da assistência farmacêutica 

 

Ficha 309 

02.07.01- Fundo Municipal de Saúde – Atenção Básica 

Categoria Econômica: 33.90.32.00- Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Funcional Programática: 10.301.0021.2041.0000 – Manutenção das atividades da assistência farmacêutica 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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Ficha 310 

02.07.01- Fundo Municipal de Saúde – Atenção Básica 

Categoria Econômica: 33.90.32.00- Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Funcional Programática: 10.301.0021.2041.0000 – Manutenção das atividades da assistência farmacêutica 

 

Ficha 320 

02.07.01- Fundo Municipal de Saúde – Atenção Básica 

Categoria Econômica: 33.90.30.00- Material de consumo 

Funcional Programática: 10.301.0021.2043.0000 – Manutenção das atividades da atenção primária 

 

Ficha 321 

02.07.01- Fundo Municipal de Saúde – Atenção Básica 

Categoria Econômica: 33.90.30.00- Material de consumo 

Funcional Programática: 10.301.0021.2043.0000 – Manutenção das atividades da atenção primária 

 

 

Ficha 322 

02.07.01- Fundo Municipal de Saúde – Atenção Básica 

Categoria Econômica: 33.90.30.00- Material de consumo 

Funcional Programática: 10.301.0021.2043.0000 – Manutenção das atividades da atenção primária 

 

 
CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 
 
9.1. - O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 005/2026 – PROCESSO Nº 019/2026, bem como todas as obrigações pela proposta vencedora. 
 
9.2. - Fica obrigada a CONTRATADA em manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
9.3. - A CONTRATADA fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz durante toda a execução do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO 
 
10.1. - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
 
11.1. - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses após a assinatura podendo ser prorrogado, 

se necessário, nos termos da lei 14.133/2021 até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, desde que 

comprovado que o preço registrado é vantajoso para a Administração.  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XI e XIV) 
 
12.1. - São obrigações do CONTRATANTE: 
a. - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
b. - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 
c. - notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d. - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
e. - comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
f. - efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
g. - aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
h. - cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
i. - explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
j. - a administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
k. - responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
 
12.2. - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
13.1. - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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a. - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
b. - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
c. - atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
d. - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
e. - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
f. - quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, a 
CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da 
CONTRATADA; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
g. - responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
h. - comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
i. - paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
j. - manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
k. - cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
l. - comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 
m. - guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
n. - arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
o. - cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as eventuais 
normas de segurança do CONTRATANTE; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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p. - não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
q. - a CONTRATADA deverá adotar na presente contratação procedimento de logística reversa, 
recolhendo junto a CONTRATANTE as embalagens vazias dos produtos utilizados para dar a correta 
destinação ambiental, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da solicitação da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
14.1. - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
 
15.1 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 91 da Lei n.º 14.133/2021, 

mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 

 

15.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do 

art. 125 da Lei 14.133/2.021. 

15.3 Para que se mantenha o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, o reajuste será concedido, se 

requerido, após a apresentação de planilha pela Contratada, onde fique demonstrada a comprovação efetiva 

das alterações dos custos ocorridos, os preços unitários serão reajustados nas mesmas proporções dos 

índices apurados, devendo obedecer, ainda, quaisquer outras regras ditadas pelo governo federal, mediante 

comprovação e celebração de termo de ajuste, nos termos do artigo 124, inc. II, alínea d, da Lei 14.133/2021.  

 

15.4 Havendo redução no(s) preço(s) do(s) produto(s), por interesse da Contratada ou regra ditada pelo 

governo Federal, com as devidas informações e mediante celebração de termo de ajuste, os índices 

apurados serão aplicados nas mesmas proporções sobre os preços unitários contratados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
 
16.1. - Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet e 
diário oficial do município de OURO VERDE/SP. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES EM 
RELAÇÃO A APLICAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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17.1. - As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 
de agosto de 2018). 
 
17.2. - O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 
dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 
 
17.3. - A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 
tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 
 
17.4. - Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA 
interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo CONTRATANTE e, em no máximo 
trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados 
Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a 
CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal. 
 
17.5. - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e 
qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de 
tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo CONTRATANTE para as finalidades 
pretendidas neste contrato. 
 
17.6. - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas 
obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo CONTRATANTE. 
 
17.7. - Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI 
da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO 
 
18.1. – Será exigida uma garantia dos produtos conforme o Termo de Referência. 
 
18.2. - Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do produto. 
 
18.3. - Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que ficar evidenciado o 
defeito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 
19.1. - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Dracena/SP, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais celeumas que advenham da execução do 
presente contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente assinam o presente 
instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 
duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
 
 

OURO VERDE/SP, xx de xxxxx de 2026. 
 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 

 
__________________________ 

CONTRATADA 
 
 
 
 

_________________________________ 
FISCAL DO CONTRATO 

 
 
 

____________________________________ 
GESTOR DO CONTRATO 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE 

CONTRATADO:   
PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO – N.º 005/2026 

CONTRATO N°: xx/2026 

 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (S.R.P.) AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA, DE 

MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES E INSUMOS, DESTINADOS ÀS AÇÕES DE PROMOÇÃO À 

SAÚDE DA SECRETARIA DE SAÚDE E DISPENSAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE OURO VERDE- SP. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

OURO VERDE, SP, xx de xxxxx de 2026. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:____________________________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:____________________________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:____________________________________________________________________ 

Pela CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Contatos Telefone:                            E-mail:  

Assinatura:____________________________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:___________________________________________________________________ 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:____________________________________________________________________ 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Execução                                                   
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:____________________________________________________________________ 
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(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  
partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 
seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 
notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OURO VERDE 

CNPJ: 44.882.637/0001-24 

CONTRATADA:  
 CNPJ:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO 005/2026 

CONTRATO N°: xx/2026 

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA: 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA, DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES E 

INSUMOS, DESTINADOS ÀS AÇÕES DE PROMOÇÃO À SAÚDE DA SECRETARIA DE SAÚDE E 

DISPENSAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE- SP. 

 

VALOR: R$ _____________ (________________________) 

 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

Ouro Verde, SP, xx de xxxx de 2026. 

 

RESPONSÁVEL:  

Nome:  

Cargo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Assinatura:__________________________________________________________________ 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE  

CONTRATADA:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM): xx/2026 

 

OBJETO:  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (S.R.P.) AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA, DE 

MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES E INSUMOS, DESTINADOS ÀS AÇÕES DE PROMOÇÃO À 

SAÚDE DA SECRETARIA DE SAÚDE E DISPENSAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE OURO VERDE- SP. 

Nome JULIO CESAR DEMORI VECCHIATI 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

RG nº 27.985.629-5 

CPF nº 253.978.278-78 

Endereço (*) 
RUA MATO GROSSO, Nº 749, – CENTRO  

CEP:17.920-005 

Telefone 18-3872-1106 

E-mail Institucional gabinete@ouroverde.sp.gov.br 

E-mail pessoal (*) gabinete@ouroverde.sp.gov.br 

(*) Não deve ser o endereço/e-mail do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço/e-mail onde poderá ser 

encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome JULIO CESAR DEMORI VECCHIATI 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
RUA MATO GROSSO, Nº 749, – CENTRO  

CEP:17.920-005 

Telefone e Fax 18-3872-1106 

E-mail Institucional gabinete@ouroverde.sp.gov.br 

 

LOCAL e DATA: Ouro Verde, xx de xxxxx de 2026. 

 

RESPONSÁVEL:               

       

________________________________ 

Julio Cesar De Mori Vecchiati 

Prefeito Municipal 
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